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advertência. 

üando annunciamos o nosso trabalho sobre 
.ei dos Foraes, dirigimos ao Observador ^ de 

Coimbra, as seguintes considerações, que fo- 
ram reproduzidas por todos os jornaes do paiz. 

Instado por muitas e differentes pessoas , 
resolvi publicar um coramentario a lei de 23 
de Junho de 1846 , sobre foraes. 

«Como auctor do projecto primitivo, que 
servio de base á presente lei, e ura dos depu- 
tados que maior parte tomaram nas discussões 
das, camaras de 1839 e 1840, longos e penosos 
foram os estudos, a que entíio me vi obrigado. 

et Conservava os meus volumosos aponta- 
mentos; e pareceo-me á primeira vista, que 
todo o meu trabalho poderia reduzir-se a dar- 
lhe uma ordem systematica, aproveitando-os 
na explicação de cada paragrapho da Lei, a 
maneira de Rogron. 

«Não tardou porém, que não percebesse 
que este methodo tinha graves inconvenientes. 
A primeira condição da exegese é sem duvida 
a clareza e concisão. Mas como ser claro econ- 
cisoem objecto tão difficil como pouco conheci- 
do ? A Lei actual é uma lei de reforma . Como en- 
tendel-a sem cabal conhecimento do objecto re- 
formado ? 

« — A Lei não define, não explica; —é forço- 
so pois, que alguém a explique e defina. 
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"Mas o jurisconsulto, que ensina, nem sem- 
pre pôde proceder na mesma ordem do Wisla- 
dor, que decreta. ' 

"O legisladorsuppõe a sciencia do obiecfo, 
sobre que legisla; —e o jurisconsulto suppõe a 
sua igorancia. Os pontos de partida são diame- 
tralmente oppostos; a marcha de ambos não 
])0ae deixar de ser diversa. 

" Entendi por tanto, que para bem preen- 
cher o meu fim,-a intelligencia da lei-,seria 
conveniente dividir o meu trabalho em duas 
partes distinctas: — o que era o foral; — e o que 
e a reforma. Collocandome n este ponto de 
vista, senti que o meu horizonte se dilatava; — 
respirei ar livre; —aplanaram-se as difficuldades- 
-e pareceo-me que poderia alíiar a indepen- 
dência do philosopho com a subserviência do 

commentadorj-que poderia em fim escrever, 
como hoje se escreve na AUeraanha e Franca 
e sem o risco (na verdade assustador) do cin- 
tundir-me com os Pegas do nosso paiz. 

"Mas que é o foral, senão uma questão de 
propriedade; e mesmo a sua formula privativa 
em uma das epochas mais notáveis da civiliza 
çao europea a meia idade? Que é a Lei acíual 
senão a substituição d essa formula por outra 
em harmonia com os princípios da actual civi- 
lização ? 

"O passado e o presente tem portanto uma 
explicação. Mas procederá o espirito humano 
nestas grandes phases sociaes como ao acaso, 
como ás escuras, sem algum principio certo 

venn?l fí0pna Estou con- 
rehcã na0- 0 prmCIPio É a eterna 
É a nh do,horafncom as coisas, que o rodeiam, a obra da natureza;— é a lei da creação 

" s"a apphcação pôde variar por circom- 
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stancias acculentaes, pois é obra tio homem, 
<iue não é infallivel; — mas o principio não; 
que e obra de Deos, eterna e immorlal. 

" Era forçoso por tanto, começar pela philo- 
sopliia juridica do direito de propriedade;— e 
depois tirar-lhe a contraprova nas suas applica- 
Çoes e desenvolvimentos históricos. 

" Este methodo pode parecer a alguém de- 
masiadamente vasto. Mas que importa isso ao 
leitor, que deseja comprehender a questão de- 
baixo dos differentes aspectos, de que é susce- 
ptível ? Demais, adstricto a uma simples mono- 
graphia, forcejarei por não sair das suas gran- 
des iclações, e geraes analogias. Em cada épo- 
cha lia um principio dominante em todos os ra- 
inos da vida social; — estudal-opôde ser traba- 
lhoso e diííiciJ; — indical-o é sempre fácil e 
simples. 

, " Quando chegarmos pois á dpocha aclual, 
a Lei da reforma, •— se me não engano , achar- 
nos-hemos inteiramente habilitados para bem 
comprehender a Lei. — Teremos princípios cer- 
tos sobre o direito de propriedade; — saberemos 
como tem sido entendidos e applicados nas dif- 
ferentes phases da civilização ; — por que razão é 
hoje indispensável a reforma; — o que se fez, e- 
0 ó preciso fazer ainda. 

"Com estes preliminares poderá ser o com- 
mentario simples, claro e conciso. — D'outro 
modo seria impossível.» 

» Q volume, que h0je publicamos, contém a 
. secção da primeira parte do nosso trabalho, 

üem desejáramos evitar esta subdivisão, e offe- 
recei aos nossos leitores n'um sé volume o que 

t.inhamos (ll]e dizer sobre a Philosophia do 
'o de Propriedade; mas á medida que 
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avançavamos na carreira, alargava-se o nosso 
horizonte, e sentíamos a necessidade de novos 
desenvolvimentos. Por outro lado recrescia com 
as delongas da impressão a impaciência de nos- 
sos amigos. Assim julgámos mais acertado pu- 
blicar desde já o que se achava impresso, dei- 
xandol o resto para uma segunda parte. 

Em quanto ao mérito do nosso livro, di- 
remos, unicamente, que não temos a louca 
presumpção de haver desempenhado condigna- 
mente o diflicil assurapto, a que nos abalançá- 
mos: isolados em uma pequena aldêa, sem os 
livros mais necessários, longe de amigos, a cujas 
luzes e conselhos nos podessemos soccorrer; 
obrigados a freqüentes interrupções pelo nosso 
estado precário desande, enviando n'um dia 
para a imprensa o que escreviaraos no ante- 
cedente,^ se imprimia sem a nossa assistên- 
cia; como poderíamos conseguil-o? Agradeça- 
nos o publico, ao menos, a nossa boa vontade. 



Í.ÍVRO PRIMEIRO. 

PHILDSOPIIIA DO DIREITO DE PROPRIEDADE.' 

' e-iK-áas 

CAPITULO í. 

/ a . • 
origem e fundamento do Direito ãe Propriedade. 

« Conalilnendi icro júris al) illa lege capiaiDUS 
" exordium , quae seculis omnibiis unle na-. 
<< ta est , quara «cripta lex ulla , vel qnair, 
« oranino civitas constituía. " 

Cícero. 

A Questão, que nos óceupa, parecerá á pri- 
meira vista, mórraente aos espintos superíi- 
ciaes, uma quesláo secundaria; mas a verdade 
é que, por pouco que se medite e se aprofun- 
de, facilmente poderemos convencer-nos de 
que nenhuma interessa mais vivamente a sorte 
do homem, nenhuma abrande na sua genera- 
lidade tantas relações e tão diversos aspectos. A 
nossa existência, a nossa liberdade, o nosso 
passado, o nosso futuro, a industria, a scien- 
cia, as artes , a moral, e a mesma religião, 
tudo se liga e prende á questão de Propriedade, 
único principio e fim da sociedade. 

1 



Que é pois a Propriedade ? em que con- 
siste o que cliarnamos Direito de Propriedade ? 
qual é o seu fundamento ? quaes são os seus 
limites? como tem sido comprehendido nas 
differentes phases de civilização? Eis aqui o que 
nos propomos averiguar antes que entremos no 
exame da especialidade , que faz o objecto 
principal do nosso livro, e que não é, em ul- 
tima analyse, senão uma questão de Proprie- 
dade. 

Mas como chegar a solução destes impor- 
tantes problemas em tempos, em que todos 
os fundamentos da antiga sociedade são postos 
em questão, era que o espirito humano, como 
que descontente e fatigado do passado, aspira a 
um futuro indefinido , mas que por certo não po- 
de ser o mesmo ? Onde acharemos o critério 
da verdade, que nos sirva de bússola em meio 
do temporal desfeito, que nos cerca? Como 
faremos ouvir a nossa débil voz no meio da 
celeuma dos partidos encontrados e violentos, 
que se contradizem , que se combatem , e que, 
no delírio de suas paixões, só podem ver e ac^ 
creditar o que desejam? A todas estas pergun- 
tas , eis aqui a nossa resposta ; — appellaremos 
do homem para o homem: procuraremos os ele- 
mentos do Direito nos elementos de sua própria 
constituição orgânica: fundaremos a certeza do 
raciocínio na evidencia do facto: e temos ta- 
manha fé nas leis eternas da razão, que não 
desesperamos do seu final triumpho. 

Todos os seres, de que se compõe a 
vasta e maravilhosa machina do universo, ou 
se considerem isoladamente, ou nas suas reci- 
procas relações , offerecem :í nossa observação 
urna serie constante e invariável de phenome- 
nos, que não são senão condições necessárias 



de sua própria existeiicia. Os astros innumefp 
veis, que rodam na immensidade do espaço, 
o homem, o insecto microscópico , o verme 
imperceptível da terra, tudo que existe eni 
fim se goverjtia por certas leis geraes e parti- 
culares , dictadas pela eterna sabedoria no 
momento da creação. O anniquilamento , a de- 
struição é a penalidade do sua transgressão , a 
melhor garantia da sua .observância. Ninguém 
as ensinou, — ninguém as escreveu. Não são 
theorias , não são invenções da intelligenciã 
humana ; mas sim ura Tacto , uma qualidade 
inhercnte ánatureza do cada ser, uminsüncto, 
um sentimejito ; é a força inexplicável do iman , 
o peso dos corpos, a fluidez dos líquidos, o 
esplendor da luz, o ardor e violentia do fogo j 
a vida, o pensamento, a memória, a palavra 
do homem. 

Os corpos inaniraados distinguera-se parti- 
Ciilarmente dos corpos animados no seu modo 
de existir o reproduzir-so. Naquelles, é tudo 
obra da combinação espontânea o fortuita da 
matéria; — nestes, a existência , areproducçáo 
seria impossível sem a cooperação instinctiva 
ou intelligcnte dos indivíduos de cadç. especie. 
Mas deste complexo de attributos, movimen- 
tos e instinetos proprios de cada ser , no circulo, 
que percorre , desde o momento , em que se for- 
ma ou nasce, até ao momento, em que expira 
ou fenece, resulta a duração, a harmonia, a 
belleza, a ordem do universo. 

A vida é, corno todos sabem, o resultado 
da acção harmônica dos diflerentes órgãos e 
elementos *, que constituem o nosso corpo. Ob- 
servando aUentamente a nossa organização , 
descobrimos phenoraenos do diversa natureza 
Nestes manifesta-se o effeito das leis geraes. 
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comtnuns a toda a matéria creada desde o aaírò 
fio dia ate ao mais simples minèraí; — n'aquelles 
sentimos o impenp das leis particulares, que 
são próprias aos seres Orgânicos; — em est'outros 
finalmente , as leis privativas da nossa esoecier 
<■6 idima que na áua natureza multiplice reúne 
e resume o homem , como a mais perfeita daá 
creaiuras, os diversos elementos de todos os 
entesr creados (a). 

È na exacta observação destes phenome- 
nos que se funda a verdadeira sciencra nos dif- 
íerentes ramos íle nossos conhecithentos. Elles 
são a revelação do pensamento do Creador, o 
nnico principio de certeza nos curiós limites 
fia nossa intelligencia. O santuário da verdade 
não tem pois senão uma chave: esta chave é 
a observação da natureza, é o methodo analy- 
tico,ate que nos serviremos nas investigações, 
a que vamos proceder , como uhica base se- 
gura da verdadeira synlhese. 

Como tudo o que existe , o homem tem um 
fim, um destino (Z»), Este fim , este destino 

{a} Esta a razão, porque vario»philosophos o têm douomi- 
iiauo microcosmo,— pequeno mundo. 

(6) QuaíqSer que seja a divergência, que haja entre os 
phiiosophos sobre a origem ou causa primaria déste phenoníeno . 
a sua existência não è por isso menos reconhecida geralmente 
poi cites, exceptuando unicamente os scepticos , que duvidam 
ate do sua própria existência , como so esta mesma duvida 
mo fosso uma crença , uma persuasão. Com cffeito , ou sa 
considere esto fado procedente da acção de um Deos omnipo- 
tente , e summamenlc bom , que se occupa dc prover ás menores 
necessidades de suas creaturas; ou como resultado de uma força 
occulta e cega , que rege todo o creado; ou finalmente como um 
ccito impulso iulerior pai licular d natureza dc cada ser , sem outro 
mi mais que o mesmo indivíduo, "e o seu próprio desenvol- 

vimento, o fado fica sempre incontroverso c incontostave). 
^ no cumprimento deste destino que consisto o bem-estar do 

cai a ente, susccptivel de sentimento; c posto que nem todrfs 
ptcencriam o seu fim, não é menos certo que todos aspiram 
a elle irresislivelmenle. 
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resolve-se nos meios ou faculdades, oe cjue e 
dotado. Os meios explicam os fins, assim como 
Qs fins explicam os meios. 

A. ordem e duraçao do mundo depende es- 

cada sciencia , ou cada ramo dos nossos conhecimenlos , é 
fundada sobre certos factos, que são cs princípios ou \crda- 
des fundaracnlacs , que involvem , como em germe, todos os 
seus desenvolvinicntos. E nenhuma scioncia pode arrogar-se 
este nome, sc os prlBítipins,de que procede, n«o são susceptíveis 
de serem reduzidos a ura fado, a uma idêa simples , clara c 
verdadeira. Ospoderesda nossa intclligoncia não podem transpor, 
olvidar, sem risco de perçlcr-se , os liroiles da realidade,os 
limites do mundo visível. Esta consideração servirá para justi- 
ficar o nosso mclhodo, e exjilicara o motivo , por que de boa- 
mente abandonamos aos lheologos e espiritualistas a chamada 
philosophia das causas primeiras e finaes, que , como a virgem 
consagrada ao Ceo, não pôde ser pura, se não for estéril. 

Mas como cumprem todos os seres o seu destino? Aqui 
recomeça o desaccordo dos philosophos. E' evidente que os 
entes , "diflcrentes do homem , são compellidos physica e ab- 
solutamente a cumprir o seu destino. Os philosophos lalalistas 
acqreditam que o homem çstá sujeito a urna necessidade do mes- 
mo genoro , posto que mais ou menos absoluta. Os partidários 
do livre arbítrio pretendem que esta obrigação é para o ho- 
mem puramente moral , que era virtude delia dere tender acum- 
prir o seu destino , posto que possa deixar de o fazer , quer 
seja por força do seu interesse hera entendido, quer seja por 
força dc um motivo moral, que a sua consciência lhe revela. 
Em quanto a nós, o cumprimento do, nosso fim é uma neces- 
sidade physica, e uma obrigação moral ,—considerando esie 
lim na sua generalidade : c dizemos na sua generalidade , por- 
que, descendo ás hypothescs práelicas,— essa necessidade , essa 
obrigação pôde ser modificada pela comparação dos obstáculos 
com o alcance e capacidade dos iVossos meios, ou em razão 
do maior ou menor mal immiuente. 

A proposição, que estabelecemos acima, exigiria um 
maior desenvolvimento, que não sc compadece com o fim 
especial do nosso trabalho. Contentamo-nos por tanto com re- 
melter o leitor para as seguintes obras—Des facullh humai- 
fies, comms étéments oríginaire* de Ia civilisation et da progrès , 
par Mr. Decordc — lãées sur la Philosophie de l'Eisíoire de 
l'Humanité — , par Herder—que adoptamos como o raclher 
'-.ommculario do nosso principio. 
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sencialmenle (,1a coiisèrvaç3o dos entes , de que 
é composto, assim como esta conservaçjío não 
só depende da existência do indivíduo , mas 
também da reproducção da especie. 

Creando indivíduos, cuja existência e re- 
producção devia, em parte, depender daacção 
externa de seus órgãos o faculdades , era in- 
dispensável que a Natureza, na sua admirável 
previsão, tornasse esta acção, sc não absoluta- 
mente necessária , ao menos subordinada a 
um estimulo poderoso, que assegurasse a du- 
ração e permanência da sua obra. 

Tal ó o ministério da sensibilidade, o se- 
gredo da dôr e do prazer na ordem da nature- 
za. Esses desejos veheraentes, que nos arrastam 
para certos objectos , essa aversão não menos 
enérgica, que nos arreda de outros, essa inspira- 
ção da esperança de um gozo ou do receio do 
mil soffrimento, que e senão a lei da attracção 
0 repulsão, que rege a matéria bruta, manifes- 
tada de modo appropriado á nossa vida orgâ- 
nica? 

A Natureza não quiz pois somente que o 
homem existisse,— quiz lambem que elle existis- 
se decerto modo, — que a existência fosse para 
eiie um bem e não um mal. 

Para preencher este fim, dotou-nos com o 
mais previdente de todos os meios necessários, 
Estes meios encontramol-os , parte em a nossa 
própria constituição, outra parte na dos seres, 
que nos rodeiam. 

Mas como discriminar estes meios na im- 
mensa variedade dos objectoâ, que nos cercam , 
nas suas encontradas influencias? Observae o 
admirável encadeamento dos phenomenos , que 
constituem a vida; —vedo como cada neces- 
sidade prende na acção do certa faculdade, e 
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como cada faculdade corresponde a lima cer- 
ta necessidade. , . > 

Entre as faculdades, de que o homem c 
dotado, distinguem-se o instineto, a sensibili- 
dade, a inlêlligeneia. Pelo insüncto, pheno- 
meno para nós tão inexplicável, como o tía al- 
tração magnética, presentimos a relaçao no. ti 
ou benigna dosobjectos, que nos cercam, 
intuição machinal da vida organica. 1 ela se"- 
siblidade o presentimento se torna realidade 
nas impressões agradaveis ou dolorosas, i ela 
iíltêlligencia finalmente a sensação, se eleva 
categoria da idêa, da percepção; e a nossa 
existência , posta debaixo da salva-guarc a a 
reflexão e previsão , apanagio exclusivo da 
especie humana , recebe o seu derradeiro com 
plemento. .. ■ 

É neste encadeamento de causas e ettei- 
tos é nesta correlação intima e necessária en- 
tre os fins e os meios da existência, e nesta 
Lei da Natureza que se fundam os Direitos 
imnrescriptiveis do homem (c). 

Mas se esta correlação se manifesta em 

(c) A palavra Bircilo , como Iodas as que recordam ^strac- 
ções do nosso espirito, c um termo metaphorico,, (icnvat o^ 
uma das propriedades corporeas , — a extensão ou con i^ur.içao. 
— Comparando duas arvores, dois troncos^ .a forma ners. , 
dissemos que um era dircilo em contraposição ?o outro, que o 
não era, cqúc designámos pela palavra forío. Depois corno 
nosso espirito nada pôde conceber, que não lenba alguma rcpi esc 
tação no mundo physieo e visível. — a mesma Pa*fvra ,Se."' 
para qualificar certas idêas abstraelas, ern que (-le^0 ) 
alguma analogia de ãireiíura ou tortura. A idea do 
pertence a esta categoria. É uma idêa complexa - ^ com- 
pKehende diversos elementos , c pôde ser consi ora 
de diversos aspectos, como o leitor poderá ver no 
Direito Natural pelo nosso illustre amigo o Senhor Fcrrer, 
!>• 48 ; no texto se verá « sentido, cm que a tomamos. 



f á ] 

todos os entes creados, por que razSo Mg 
terão Iodos eües um direito, igual ao do ho- 
mem, aos mejos, de que igualmente depende a 
sua existência e destino ? Por que razão, reco- 
nhecendo nos em todos o império das jeis im- 
rauíaveis da Natureza, nos attribuimos ex- 
clusivamente a prerogativa do Direito, que 
não é senão unia conseqüência das mesmas 
leis? --A razão é porque a idêa do Direito 
se funda na percepção e conhecimento da cor- 
relação necessária de nossos fins e meios,— 
percepção e conhecimento, que é privativo da 
nossa especie. A razão é porque a idêa do 
Direito não só jiresuppue a percepção desta 
correlação , mas tem por objecto a relação da 
coexistência dos seres da mesma especie. ou 
susceptíveis de igual conhecimento. O animal 
íeroz, que nos investe, não pôde offemier o 
nosso^ direito, porque este conhecimento ó 
superior e estranho ã aua capacidade. O Direi- 
to, como concepção do espirito, só pode ter 
realidade na' esphèra das inteíligencias. O di- 
reito dos brutos, se podemos assim exprimir- 
nos , e unicamente o da força. Se uma pihilo- 
sophia benevola nos ensina a respeitar a vida 
dos entes dotados, como nós, de sensibilida- 
de, não 6 porque tenham direitos, mas sim por 
que podem soffrer. 

. filèa do DireiÇo nem sequer mesmo pode- 
ria íormular-se no espirito'do homem isolado 
porque seria unia idêa sem utilidade, sem obje- 
cto, uma idea absoluta sem termo de comparação. 

IJas desde que o Creador tornou a repro- 
duçção da entidade humana dependente do 
concurso de dous individuos da mesma especie, 
mas differentes no sexo, não podia deixar do 
fixar as' condições dessa primeira sociedade. 
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^jue devia transformar-se na família, na tribu , 
e mais tarde nas grandes agglomeraçÕes de la- 
milias, que chamamos nações. Essas condi- 
ções existem forçosamente na própria organi- 
zação do homem , porque são uma necessida- 
de particular do seu modo de existir. 

A idôa do Direito cotnprehende pois tres 
elementos distinetos; — o indivíduo, como exis- 
tência necessária e intolligente ; — os meios ap- 
propriados para cumprir o seu destino;-—e a 
vida de relação do homem com os demais 
entes da sua esppcie. 

Considerando a idêa do Direito em rela- 
ção ao indivíduo, ou subjectivamente, como se 
diz nas escholas , poderemos definil-o — a fa- 
culdade morai, que o homem tem , de empre- 
gar os meios, de que a Natureza o dotou, 
para preencher os fins da sua existência.—Se os 
fins não podem existir sem os meios, os meios 
são tão necessários, como os fins, e constituem 
a parle objectiva cVaquelle Direito. 

Ora este Direito, assim tomado em abs- 
tracto, reveste differentes qualificações, se- 
gundo os objectos, a que se refere, e em que, 
por assim dizer, se torna concreto. Tal ç, o 
Direito de Propriedade na accepcão jurídica 
vulgar, mas que em ultima analyse compre- 
hende e absorve todos os Direitos do homem , 
ou, para melhor dizer, é origem e fundamento 
de todos elles. 

Como poder orgânico intelligentc, o^ seu 
primeiro Direito é sem duvida o de dispôr li- 
vremente dos meios de acção, ou das faculda- 
des, de que é dotado. Estes meios de acçgio, 
qu estas faculdades, são pois a sua primeira 
propriedade; c esta é a razão, por que o ho- 
uretn designa indistinetamente, na sua lingua- 
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gem ordinária, os atributos inherenles a cada 
ser pelas palavras faculdades ou propriedades 
como se fossem synonymas. 

Desde o momento, era que o homem re- 
conhece que çxiste , que pode gozar, soffrer 
e actuar; que os órgãos , que elle move só pelo 
effeito de sua vontade, que todas as suas fa- 
culdades em fim nascera e acabam com elle ■ 
que nenhuma outra pessoa moral pôde dispôr 
dos mesmos instrumentos, nem ser impressio- 
nada do mesmo modo pelos seus effeitosj ne- 
cessariamente deve sentir, que o corpo, que 
elle anima, lhe pertence exclusivamente. 

As idêas pois do meu e do teu são um 
corollario necessário da percepção da nossa 
existência, pela simples razao de que somos 
susceptíveis de sentimento, de acção e per- 
cepção ;e se concebemos a idôa de Proprie- 
dade , é porque a Natureza nos dotou de uma 
propriedade inevitável, — a da nossa própria 
pessoa. 

E assim devia ser, observa um dos maio- 
res ideologos francezes (d), pois que existem 
propriedades artificiaes e de convenção. Nada 
existe pela arte, que não tenha algum funda- 
mento radical na mesma natureza. O homem 
não inventa, não cria cousa alguma extrana- 
turalmente, se assim nos podemos exprimir. 
O maior esforço da sua intelligencia se limita 
a combinar o que existe, ou a tirar-lhe as 
conseqüências. É pára elle tão impossível crear 
uma idéa, uma relação, que não tenha alguma 
origem natural, como dar-se um s'èhtido, que 
não proceda dos sentidos naturaes, de que é 

[d] Vê dê Tracy Í7em. d'Idcol. Tom. 1. Cap. 16,, Toia. 
d. pag. 74., clc. 
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dotado. D'aqui vem , que em todas as invés- 
tigaçoes, que tem por objeclo o homem, é 
indispensável procurar sempre esse primeiro 
typo, pois em quanto não acharmos o modelo 
da instituição artificial, que examinamos, po- 
deremos ter a certeza, que ignoraremos abso- 
lutamente a sua natureza, ou que apenas te- 
remos delia um conhecimento superficial. 

Ora se a personalidade ó uma proprieda- 
de coéva com a existência do indivíduo, que 
sente e conhece, que existe como ente di- 
stincto e separado dos outros entes, é forçoso 
concluir, que esta propriedade, a primeira de 
todas, e a que todas as outras vem prender-se 
estreitamente, não só é uma conseqüência da 
razão geral da creação , — a connexão neces- 
sária dos fins e meios, — mas o facto natural 
e primodial , que serve de base a qualquer 
outra especie de propriedade, em summa,a 
íodosr os direitos do homem. 

É forçoso pois , que o homem se perten- 
ça a si mesmo, que possa dispôr livremente 
das faculdades, de que o dotou a Natureza. 
Considerado como um ente moral, distinclo 
do corpo, que anima, e cujos órgãos só elle 
pode pôr em acção , esse corpo, esses órgãos 
constituem necessariamente a sua primeira 
propriedade. Assim dizemos o meu corpo, a 
minha cabeça, o meu coração, os mxus braços, 

. etc.; e a idôa desta propriedade é tão chara 
ao nosso espirito, absorve por tal arte todo 
o nosso ser, que nada sobre a terra pôde 
interessar-nos, se de algum modo se não liga 
com cila. Esta propriedade recebeo em todas 
as línguas uma denominação especial; — cha- 
piou-se liberdade,— palavra mágica, potência 
ÍTesistivel, que é o primeiro sentimento do 
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homem selvagem, e o sumrao bem ao homem 
civilizado, 

Mas desta primeira Propriedade, deste 
primeiro Direito nasce uma segunda Proprieda- 
de, um segundo Direito, não menos impor- 
tante, pois que sem elle o primeiro seria quasi 
totalmente annullado. 

O homem, como ente orgânico, não vive 
somente de si mesmo. As faculdades e pode- 
res activos, de que é dotado para manutenção 
da existência e conservação da especie , ser- 
Ibe-hiara completamente inúteis, se JÍkj faltas- 
sem os elementss appropriados ao emprego e 
desenvolvimento dessas mesmas faculdades. 
Similhaníe contradicção não poderia dar-se na 
profunda sabedoria do Creador. Se a neces- 
sidade existe, é forçoso que existam igualmen- 
te os meios do a satisfazer. 

Esses meios, uns são absolutamente indis- 
pensáveis á manutenção da vida, que dependo 
da incorporação continua de certas substancias, 
a que chamamos alimento; outros só affectam 
o nosso modo do existir, mas nem por isso 
têm menos importância a nossos olhos, pois 
que contribuem para o bem-estar do indivíduo, 
que é o laço, com que a Natureza prende á 
existência os entes, que sabem que existem, 
e que podem deixar do existir por um acto de 
sua vontade. 

Ora, se a vida do homem deponde não 
só do livre exercício de suas faculdades, mas 
de certos meios , que elle pôde appropriar-sc 
pela acção e ministério dessas mesmas facul- 
dades, é forçoso concluir, que tem um Direi- 
to inauferiyel á acquisição desses meios, que, 
uma vez adquiridos, se tornam para elle uma 
segunda Propriedade, não menos importante , 
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ftXo menos inviolável que a primeira. A dif- 
íerença consiste em que a primeira Proprieda- 
de nasce com o indivíduo, e não depende de 
acto al^um seu, O sujeito o o objccto, o pro- 
prietario e a propriedade se confundem no mes- 
mo Direito, na mesma pessoa: o que não 
succede na segunda, que só pôde exislir pelo 
íaclo do indivíduo, que a assume e une a si. 
Antes deste fâcto' não ha propriedade individual, 
mas somente o Direito geral de appropriaçãp, 
commum a toda a especie, e resultante das 
leis gemes da Natureza, como uma necessi- 
dade, uma condição da existência. Mas pra- 
cticadoo facto de appropriação pelo ministério 
das nossas faculdades , ou propriedades orgâni- 
cas, os meios adquiridos revestem a mesma 
natureza, e recebem por isso, na linguagem 
vulgar, a mesma denominação, como se fos- 
sem partes, integrantes do mesmo todo ; pois 
que sem ellas a nossa existência seria incom- 
pleta , e até mesmo impossível'. 

Resta-nos agora, para não deixar este as- 
sumpto, sem o considerarmos debaixo dos vá- 
rios aspectos, de que é susceptível, averiguar, 
se a raaxima, de que n todo o direito corre- 
sponde um derer é ãpplicavcl a esta especie de 
direitoqual seja a sua natureza è impor- 
tância;— e quaos os seus limites, consideran- 

sempre o homem em relação aos seus pró- 
prios meios e fins. 

Se e para nós demonstrado que os nos- 
sos direitos naturaes nascem da redação neces- 
sária dos fins o meios da existência, — não é 
menos evidente que esses direitos se tornam 
para nós outros tantos deveres; —'pois que a 
idêa do dever não é senão a desse mesmo 
direito , considerado debaixo de outro aspe- 
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cio (e). A idôa do direito repousa sobre a pér- 

(c) Segundo n nossa thooria o Direito provém da reIaoãn 
uecessana entre,os fins e os meios da existência Esta ■ 
é a Jci, como regra geral e constante , oue ohservnm!,, 
manifestação dos phenomenos naturâes , ou modo a í'"' 
cada ente, e que não pôde ser alterad,; , sem oi ' Z 
ente deixe de ser o que é. Alguns auetores derivam aTT 
Dueito e não o Direito da lei. Mas. em quan Tnos 'es ! 
diferença provem d.c se confundir de allm modn Td 
Katpral com o Direito I-ositivo. A lei pS™ 
nar senão do DrrcHo na sua mais ampla accepção ^orauT ã 
lei posilna, segundo a Philosophia do Direito "não núde n, 
legitimidade, se nàp repousar sobre um Direito anterior que 

0 P^Cipu. da socialnlidadc com os seus fins rac . L-s l que nao acontece no Direito Natural , em que não 1 ?v -I 
que não emane da relação necessari; entre oS fins P <f 

t0' 
de existência de cada ser , on oor n, 1. f 6 08 meios 

própria natureza. É verdade qúe nós não nod ll5' Sl'a 

Admiltimos lambem a correlação entre direito, c deveres 
~ separando-nos de aígnns escriptorcs modernos. Fste nril 
mpio parece-nos essencial. Mas é necessário que não Lf l 
damos os deveres, que chamaremos nalnraes \ juridL] t 
os deveres moraes propriamente ditos, segundo a li ' ? 

o direito e necessário e absoluto- o que não -m 1 tlue 

sairmos desta esphera. Assim eu , que íenho dlim-' •SC 

-não posso deixar de ter o ' 
necessários para conseguir esse fim. Este princinio é l f 
em conseqüências e pôde dominar todas í relações da Sa 
com aquclle grão de força maior eu menor m,! ,i ^' 
maior ou menor necessidade do principio iuridil rT" 

^ <!« nossa exSS30 5ÍBlpllC,S5Íma dc u,na 80 «éa,-o 
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«epçío dos meios ou faculdades, que possuímos 
para satisfazer as nossas necessidades; de forma 
^ue sem esta possibilidade não La devei- , assim 
como sem aquellas necessidades não La direito. 
Assim poisa idêa do dever confunde-se com a 
idêa do direito no seu ultimo fim , — a sua rea- 
lização : e poderemos dizer que o dever é o di- 
reito em acção. Tanto o direito, como o dever 
presuppôem a existência de uma lei anterior , ou 
seja natural ou positiva: — mas aquelle refere- 
se particularmente ao conhecimento de sua 
prescripção .em quanto ao fim , independente- 
mente dos meios; e este refere-se particular- 
mente a esses meios, sem com tudo abstrahir 
do mesmo fim. 

Em conclusão, se o homem tem direitos, 
é forçoso que igualmente tenha deveres: esses 
deveres são correia ti voa e inseparáveis; a sua 
ordem e importância é exactamente a mesma, 
oe o nosso primeiro Direito, se a nossa pri- 
meira propriedade é a nossa liberdade, —de- 
fendel-a e couserval-a será sem duvida o nos- 
so primeiro dever. Este dever absorve todos 
os outros deveres, da mesma forma que o 
direito correlativo domina todos os outros di- 
reitos;— pois que o homem não poderia pre- 
scuidir deste dever, sem deixar de ser o que 
o, sem impossibilitar-se para preencher o seu 
desfino. Deste primeiro dever depende o reme- 
mo de todos os nossos males, a satisfacção de 
todas as nossas necessidades, o complemento 

e Iodos os nossos desejos, era summa, toda 
a n.ossa ventura, que não é senão o poder de 
satisfazer essas mesmas necessidades, esses 
diesníos desejos. Se o homem , como ente ra- 
C|onal, comprehende o alcance e importância 
1 obrigação moral, como animal, dotado 
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de sentimento e faculdades activas, nâo pódé 
deixar de sentir o seu impulso instinctivo , an- 
tes mesmo que o possa coinprehender c de- 
finir. Tal é a profunda sabedoria e previsão da 
Natureza, que assim augruenta e fortifica, 
na proporção da perfeição de suas creaturas, 
os meios de preencher o seu destino. 

Daqui resulta que a privação da liberdade, 
desta primeira propriedade do homem , s<5 pôde 
ser obra de uma força maior, e nunca de um 
Direito estabelecido pela Natureza;—que o 
escravo não pôde ter deveres para com o op- 
pressor, que desconhece, que despreza oá seus 
direitos natufàes. 

O segundo dever do homem é sem du- 
vida—o de empregar as suas faculdades uaap- 
propriação dos meios conducéntes á sua con- 
servação e bem-estar. — Este dever é tão im- 
portante, ôomo o primeiro, porque o seu 
fundamento ô éxactamente o mesmo. 

Mas quaes são os limites impostos pela' 
Natureza âo direito de appropriação, ao di- 
reito de propriedade? A resposta é simples o 
fácil; — será um corollario dos princípios expan- 
didos. Na ordem da natureza o direito de 
appropriação começa c acaba com as nossas 
necessidades , assim como a propriedade ob- 
jectivamente considerada, não pôde ter outro' 
"limite, sèmlo o alcance de nossas faculdades. 

CAP. 
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CAPITULO Jí. 

lln Direito de Propriedade no estado de família. 

No capitulo antecedente considerámos o ho-" 
inem isoladamente, como simples indivíduo, 
porque só assim poderíamos chegar íf solução 
do problema, que nos occupa. A Natureza 
nSo reconhece senão indivíduos (/) ; — os gê- 
neros , as especies, são puras àbstracçóes do 
nosso espirito, idêas de numero e similhan- 
Ça, e nada mais. Quando dizemos o homem, 
ou designamos o indivíduo, ou não designa- 
mos cousa alguma. E pois no indivíduo, co- 
mo o fez a Natureza, que devíamos estudar 
as faculdades e attributos do homem para po- 
dermos entender e explicar os variados pheno- 
menos da sua existência physica e moral. 

j a(f) Seria uma illusão grosseira (diz Condillac , Lógica, 
' Parte > Cap. 4.°) imaginar que na ordem da natureza ha 
peexes ou gêneros, porque ha especies ou gêneros nas nossaá 

-epçoes. Os nomes genéricos não designam cousa algumd 
^•isente; exprimem unicamente a nossa maneira de ver, 
quando consideramos as consas nas suas relações de similhan- 
-r® , ou dissimilhança. N<ão èxislcm arvores em geral, ma- 
-eciras cm gera] , pereiras era geral; só existem individuos; 

Is/10/. ^nto.n^0 'la Clw a natureza nem gêneros, nem especies. 
cfj0 ' lao ?'mP^es> que o notal-o parecerá inútil. Entretanto as 
dadS>aS ma'S s',Ilt)'cs s3o as que nos escapara com mais facili- 
aU 0 ^ni razão da sua mesma simplicidade:—não lhe damos 

rac^ochr"' CSta uma <:'as causas (''e nossos erros c mãos 
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Mas o indivíduo, considerado unicamente 
em si, não nos ofíereceria senão uma parte, 
bem que essencial, dos elementos de sua ex- 
istência. Conheceríamos as faculdades e attri- 
butos do homem , mas não a sua acção activa 
e passiva em relação aos seres, que o rodêão 
e que pela sua diversa natureza podem con- 
tribuir para completar, ou destruir a sua ex- 
istência. 

O universo é uma cadêa immensa de 
existências, cujo principio e cujo fim escapam 
á nossa curta comprehensão. É qUem poderá 
rompei üs anneis dessa rnysteriosa cadêa que 
pende das mãos do Eterno? O isolamento 
o absoluto, a unidade independente só pôde 
•ser attribulo do Ente dos entes, do Creadirdo 
' "o e da torra. So em Deos a pode o homem 

1,0St0 '1U0 n,al " |K>SS1 coml'r" 

. 0 lwhl"m mas q,ie é o homem , Se- 
nao um aggregado de elementos preexistentes 
uma rnonada, uma parte minima do mundo? 
Se como corpo, ou matéria, o homem depen 
de da matéria universal, como fôrma como 
ente orgânico não depende menos necessaria- 
mente (rj) da virtude procreadora dos indivíduos 
de sua esjiecie, que o precederam na carreira 
da vida. Mas esta força reproductiva não per 
tence ao indivíduo isoladamente; — só nódp 
desenvolver-se pelo concurso de dois indiví- 
duos da mesma especie, bem que de sexo dif- 
fereníe; donde resulta, que o homem sem a 
mulher seria um ente incompleto, impossível 

tfid È escusado advertir — que abstrahimos aqui da 
questão da existência do primeiro homem , que a philosophi. 
jamais poderá resolver salisfactoriamente. Contentar-nos- 
hemos com analysar os fados incontroversos. 
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Esta ó a lei geral dos entes dotados de 
sensibilidade e força locomotiva. As plantas 
íeunem os dois sexos, porque não podem mo- 
ver-se, não podem sentir, —é uma necessidade 
«a sua organização , do seu destino; — o se 
alguns animaes gozara do mesmo privilegio, ó 
P.orqne a Natureza os privou da força locomo- 
va , e os approximou, na sua pouca sensibili- 
dade, do reino vegetal, como se fossem um 
meio termo, um elo de contiguidade entro 
os dois reinos, vegetal, e animal (A). 

Assim nasce o homem , e eis ahi pelo me- 
doa tres indivíduos da mesma especie em con- 
tacto, em sociedade: — o pai , a mãi , e o 
Whq. Mas que seria do filho sem os ternos e 

sollicitos cuidados daquelles, a quem deve o 

ler; 0 umor, que unio os pais, devia por auto reflectir necessariamente na prole , —pois 
que de outro modo não seria preenchido o 
nra da creação. 

O homem e pois a família: a família é o 
sou. estado natural e .primitivo , necessário 
o indestructivel. Neste estado os direitos o 
üeveres individuaes não podem soffrer altera- 
do alguma: mas a propriedade adquirida tor- 

a-se commum á família, porque cada um,dos 

teerl r 0S' ^Ue a corriP"em j são membros in- 
no seu ff raesmo tot'0 —no sou principio, 
oim ^ e. nos la9os amor e syrnpathia, 
Porem8 """Ar5 identifica. Aqui não ha eonflietos, 
aiYioi'0 .a Natureza os prevenio, graduando o "mor pela força, e a força pelo ainor (.)■ 

lalios ! '' ' S'''0 "s , os pvhjpot, os mo.Ooíooj Uirhi- 
/ j-i' animaes , cujos órgãos são symotrioos. 

Prende cmSUra exemP,0 llc conlliclo, que poderá citar-se, 410 firmar ruenroslancias excepcionaçs , que só podem servir regra em contrario. 
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Mas a familia não podo conservar-so sem- 
pre a mesma. Em breve os filhos sentem , co- 
mo os pais, o impulso irresistível da Natu- 
reza. Daqui novos consorcios , novas gerações, 
novas famílias, que se vão reproduzindo , subdi- 
vidindo infinitamente em outras famílias, até 
que rotos, ou antes oblilcrados, os vínculos 
do sangue, ou parentesco, pelo decurso dos 
tempos, pela divergência dos interesses, pelo 
influxo das paixões, pela separação de mora- 
da, cada familia , cada tribu se considera uma 
raça distincta. 

Eis ahi pois o homem outra vez em pre- 
sença de seu similhante : mas já não é o pai e 
o filho; são indivíduos da mesma especie, mas 
estranhos ás intimas relações de familia; são 
famílias em contraposição a outras famílias 
Aqui os direitos prlraordiaes do homem não 
podem ter a mesma garantia. Nenhum destes 
Indivíduos éinsensível á fome , á sêde , ás intem- 
péries da atmosphera ; nenhum è insensível 
aos encantos irresistiveis do amor; — todos têm 
as mesmas paixões, as mesmas necessidades 
e todos são dotados de iguaes faculdades para 
poderem satisfâzel-as. 

Se podessemos imaginar com os poetas 
que o mundo na sua primeira epocha fòra um 
verdadeiro paraíso; que nesses dias felizes o 
mel ressunibrava dos carvalhos; que o leite 
manava cni arroios^, íjuc as arvorcTs constaritc- 
mente carregadas^ de flores e de fructos não 
distinguião estações por um milagre incom- 
prehonsivei da Frovidencia; o de tal modo 
superabundavam cm toda a parte os meios de 
subsistência, que o hoinem não podia sentira 
menor necessidade, sem que no mesmo ponto 
a podesse satisfazer sem trabalho, sem cou- 
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tradicção ; —ainda poderíamos concebera pos- 
sibilidade de uma paz e concórdia permanente, 
e que as ideas do meu e do teu deixassem do 
ter cabida no seu espirito. Mas desgraçadamen- 
te o século de oiro nao passa de um lindo 
sonho; pois tudo nos induz a crer, que esta 
•nossa residência íerreal deve ler sido tanto 
menos commoda, agradavel e fértil. quanto 
inais visinha á epocha da sua creaçào («.). 

[h) Íí com tudo para notar que esta ficção dá idade do oiro 
se encontra na mylhologia de todos os povos , tanto selvagens , 
como civilizados. Os philosophos tom investigado cm todos os 
iompos a origem desta crença, mas os seus trabalhos têm sido 
pouco felizes. Contentar-nos-hemos do citar entre os modernos 
l'aw, c Uaylly, cujas obras os curiosos poderão consul- 
tar. O que n9s parece importante mencionar aqui, é — qua 
•' opinião, seguida hoje pelos philosophos sobre o estado irre- 
gular o convulsionario do globo nos primeiros tempos , não é 
nova: acha-se em Plutarcho no Tractado, cm que discute 
íe e licito comer carne. Eis aqui como se exprime o philoso- 
pho grego por bôcca de um homem da primeira idade , que 
Çcsuscita : — « Como sois bemquistos dos deoses , quanto não 
c feliz o vosso século , ó vós que viveis aclualmcnte! A terra 
na sua fertilidade vos offerccc riquezas inexhauriveis: a na- 
tureza inteira não cessa dc trabalhar para os vossos prazeres : 
€in quanto nós outros vimos a luz na mais dura c trisle idade 
(!o mundo. Era elle então tão novo, que carcciames dc tudo: 
u ar não estava ainda purificado; a harmonia dos cstrellas e 

03 uM-ros não se achava ainda bem estabelecida ; o mesmo so não estava assente, nem mandava á terra os seus raios 
r 

lninosos. As torrentes devastavam a torra no sou curso irre- 
gular; ■-—tudo erão pantanos, lodaçacs, ou fiorcslas bravias. 

1 
s carnpos estéreis não podiam ser cultivados, A nossa miséria 

■Ja extrema. Kão havia invenções , nem inventores: a fome 
jamais nos deixava. Quando não encontrávamos nem relva, 

m cascas de arvores, espedaçavaraos os animaes para os 
^ujorar. Se Unhamos a fortuna de deparar com uma pouca de 

j," í;la' 'tmasavamos de regozijo cm torno do carvalho , entoando ou,ores á Torra. Não Unhamos outras festas, nem outros 
^razores. A nossa vida era uma vida dc dor, do miséria e de 

tem CZa, " — ^ra í'os maiores resultados, que as sciencias naturaes 1 alcançado era nossos digs , é a demonstração de que o 
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A mulüplicidade dos indivíduos com iguaes 
necessidades, e a escassez dos meios de sub- 
sistência devia necessariamente produzir vio- 
lentos e contínuos conílictos; e o desgraçado 
habitante das regiões, menos favorecidas peia 
natureza, nao podia deixar de ser compellido 
a disputar ao seu similhante o enfezado fructo 
da azmheiia ? ou o peixe arrolado pelas vagas 
era praia des.erta , cem o mesmo ardor e feroci- 
dade , com que o lobo faminto disputa a outro 
lobo a presa, que o deve saciar. 

JVlas lormando, os homens perfeitamente 
iguaos em necessidades , o por conseqüência em 
direitos, nem por isso podia ser inténçao do 
Creador, que essas mesmas necessidades e di- 
reitos se tornassem um principio de»destruic;io 
para a sua própria obra. A forca respectíva 
dos indivíduos diversamente desenvolvida por 
circumstancias accidentaes podia induzir a mi- 
séria, o soffrimento, a destruição do fraco e 
a preponderância eterna do mais forte; e por 
isso a par do mal collocou Deos o reraedio 
dotando o liomem do razão e intellio-encia. Se 
o fraco tinha de ceder na presença do mais 
forte no conflicto das paixões e interesses 
nem por isso o forte deixou de sentir-se em 
breve reduzido á condição do fraco. Os annos 
as moléstias, e talvez os ardis do fraco basta- 

apiiarccimento do homem sobre a lerra foi procedido de vaslas 
subversões , e que a especie humana , entre todas as especics 
snccossivamente crcadas e exlinctas, (oi a ultima , que ap- 
pareceo , e n "nica , de qne senão encontram vestígios nessas 
immensas catacumbas da creaçao,— entre os fósseis, — Como sea 
causa creadora , diz um profundo pensador , quizesse ensaiar- 
so em urna variedade irnmcnsa do organizações para esta 
creação central, ({no devia cpilogar n'um perfeito resumo u 
maior numero possível de elementos e de fôrmas, a maior ca- 
pacidade sensitiva c inlcllectual. 
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riam para convencel-o , por simples c rude que 
fosse, de que a força individual não era suf- 
ficiente para proteger a sua existência contra 
justas represálias. 

Se pois o instincto da própria conservação 
e bem-estar é o primeiro sentimento do lio- 
meni, é fora de duvida que a sua primeira e 
mais séria reflexão devia encaminhar-se a pro- 
curar os meios appropriados para conseguir 
aquelle fim. 

Esses meios deviam appresentar-se-lhe 
espontânea , instinctivamente, muito antes que 
a sua inteIJigencia os podesse comprehender 
e motivar. — Que fazem todos os animaes na 
presença de ura perigo imminente? O primei- 
ro , que o presente , solta o seu grito de espan- 
to. Este grito é bastante para os reunir prom- 
ptamente contra o inimigo commura , se por 
ventura podem medir-se com elle. Ao homem 
acontece o mesmo, com a única differença, 
que o animal obra machinalmente , sem saber 
o que faz, ao mesmo passo que o homem ce- 
dendo, como o animal, ao impulso espontâ- 
neo, intende que precisa unir-se ao seu simi- 
Ihante, porque só assim pode resistir ao mal, 
que o ameaça. 

, Mas não é só o receio de ura mal que 
reúne o homem ao outro homem. A esperança 

e um bem, o desejo do conseguir ura fim im- 
possível ao Indivíduo isolado também devia 
produzir o mesmo effeilo, posto que de um 
niodo menos prompto , menos energico. 

Da mesma fôrma pois que do. sentimento 
( e liberdade ou personalidade emanou a idóa 

* a ProPriedade, assim da idôa de propriedade, 
a posse segura e tranquilla dos objeclos úteis 

u necessários ú vida, — ou da sua necessidade 



( 24 ) 

nasceo a iclêa de uma associação, em que a& 
forças individuaes se contrabalançassem, neu- 
tralizassem , fandindo-se n'uma só força em de- 
feza e proveito da liberdade e propriedade in- 
dividual. 

Destas considerações resulta ; —r- I.0 que o 
homem se resolve na familia pela necessidade 
da reproducção da especie, e na sociedade ci- 
vil pela necessidade da conservação do indiví- 
duo e da familia j — 2.° que o estado de famí- 
lia é um facto necessário e universal de to- 
dos os tempos e logares , ao mesmo passo 
que a sociedade civil, como filha de uma ne- 
cessidade eventual , podia existir ou deixar de 
existir, constituir-se temperaria ou perpetua- 
mente, mais cedo ou mais tarde, desta ou 
rVaquella maneira, segundo a natureza dessa 
mesma necessidade. t . ' 
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CAPITULO 111. 

Do Direito dt Propriedade no estado social. 

a sociabilidacle mto fosse um facto uni- 
versal , reconhecido em todos os tempos, e 
em toda a parte, em que o homem tem ap- 
parecido; bastaria considerar as faculdades, de 
que nos dotou a Natureza , para inferirmos , que 
esse é o nosso destino. O homem não sómente 
sente a dor e o prazer, não sómente conhece 
o que lhe é util ou nocivo , mas também 
possue a faculdade de exprimir a diversa natu- 
reza de suas sensações, as concepções do seu 
espirito. Como o infante no seu primeiro estado 
sente, mas não tem idêas , não pensa; as 
contracções dos seus músculos, o movimento 
de seus membros, a sua vóz inarticulada, são 
suflicientes para fazer conhecer externamente o 
que se passa no seu interior. Desde que o in- 
fante começa a pensar, os seus gestos se aper- 
feiçôam , a sua vóz se articula , se modifica , e 
finalmente se transforma na palavra. 

Os gestos, a vóz, a palavra são pois um 
meio de fazer conhecer aos, entes, que nos 
cercam, o que septimos, o que pensamos, o 
que desejamos, ou aborrecemos E será esta 
faculdade urna acquisição artificial ? Ninguém 
o dirá. A arte pôde desenvolvel-a, aperfei- 
çoal-a, mas pão creal-a. Ora se esta faculdade 
nos foi dada pela Natureza, qual seria o seu fim ? 
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Se é incontestável, que a Natureza nada faz 
sem um fim, sem motiyo, é forçoso, que a 
esta faculdade corresponda uma necessidade, 
assim como a toda a necessidade da nossa ex- 
istência corresponde uma certa faculdade que 
a deve satisfazer (/). 

Observemos os factos. A vdz é attribuida 
pela JNatureza aos animaes, que sâo dotados 
de sensibilidade e força locomotiva mais enér- 
gica —E de que lhe serve a voz? —Para fazer 
conhecer a sua ubiqüidade aos entes da mesma 
especie, de os attrahir a si, de lhes significar 
o bem ou o mal, que sentem , o bem ou o mal 
que esperam , ou temem, 

„ ^ VÜZ ^ pois o meio , que a Natureza creou 
.o só paf reunir os entes , que podem dislan- 

ciar-se pela sua força locomotiva, e que pre- 
cisam de approximar-se para o effeilo de sua 
reproducçao, mas também para os fazer con- 
correr para a sua conservação, prevenindo-se 
reciprocamente do bem ou mal imminente ou 
mesmo concentrando as suas forças em com- 
mum defesa. Ora se o homem goza da mesma 
laculdade, o seu fim não pode ser differente. 

notável especialidade, que serve para confirmaU ^esct 
hno-se em Kòntucke , na America , uma gruta min t 
ignora , posto que se tenha explorado pelo espaço de ,1™° ^ 
milhas. No fundo deste subterrâneo passa um rio eí. 2 f 
Alguns atrevidos exploradores tèmi aLXa 

Â * ííUlÍLq!lC^m ^ociosamente som destino conhe- cido. Encontraram ncllas differenlcs especi^de cíangucior 
e peixes do genero Cottus. -Tambem^ncontLam na^rula ! 
«ra /mae p/ialanfftanos, è gnllos. -Mas Iodos os h abitante^ 

ridão su:'teiraneo ' c0ln0 destinados a viver cm perpetua escu- 
y j,' 0/am coniplctamcntc destituídos dos órgãos da vista.  
mi Jz r 1(1 vropmtion do la foi n.» de Setembro do - ; e Bclime , Phüos. du Droit, vol. 1. p. 66. not. 1. 
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Mas esta faculdade no homem não é tão 
curta e limitada, como no animal; elle a possue 
com o character particular da sua especie, — a 
perfectibilidade progressiva e indefinida. A vòz 
no animal, desprovido de intelligencia, só 
pôde servir-lhe para fazer conhecer as impres- 
sões do momento, os seus instinctos machi- 
naes; mas no homem a sua importância e al- 
cance é equivalente ao alcance e excellencia 
das faculdades intellectuaes, de que é dotado. 
Se o homem excede o animal na extensão e 
consistência da memória, na penetração da in- 
telligencia, no conhecimento do bem e do 
mal; — se a Natureza quiz que os homens se 
communicassera os seus sentimentos , as suas 
idôas, as suas descobertas , pelo menos na 
parte , em que podessem interessar a sua com- 
mum existência , e bem-estar: — é evidente, 
que desta communicação de intelligencias in- 
dividuaes devia resultar uma terceira intelli- 
gencia, que seria como a somma de todas as 
intelligencias indíviduaes , presentes e preté- 
ritas, que revertendo ao homem, como delle 
procedôra, o habilitaria para preencher cabal- 
mente todas as condições da sua existência. 

Eis aqui como de um facto tão simples e 
natural, como a voz, resulta necessariamente 
a sociabilidade do homem , a sua perfectibili- 
dade indefinida, e finalmente a unidade, mais 
ou menos remota, do genero humano, ultima 
expressão do seu espirito de sociabilidade. Se 
o homem é pois predestinado para viver em 
sociedade cora o seu similhante, é forçoso 
concluir, que na sua própria natureza devem 
existir os elementos reguladores da vida social. 

Mas quaes são esses elementos r — Con- 
sultemos o seu instineto, a sua consciência, 
a sua razão. 
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t Desde que o homem reconhece a existên- 
cia de outro homem , não pode deixar de sup- 
pôr nelle as mesmas necessidades , as mesmas 
faculdades, as mesmas idêas, os mesmos sen- 
timentos: esse homem é para o seu espirito, 
que só pode ajuizar das cousas pelo que vê , 
e pelo que sente, como se fora um outro elle. 
O instincto da similhança os unirá por uma 
viva sympathia , em quanto o confliclo de pai- 
xões e interesses idênticos, ou diversos, se 
não pozer de permeio. Então os homens se a- 
fastam, se separam, ou se combatem, e pro- 
curam destruir os estorvos e obstáculos, que 
se oppõem ao complemento de suas necessida- 
des e desejos. Mas esta separação, estes com- 
bates, filhos de ura primeiro impulso machi- 
nal, era vez de melhorar, empeóram a sua 
situação; -r— a experiência do mal esclarece a sua 
intelligencia, e os obriga a reflectir no remé- 
dio. -— Approxhnam-se de novo, e o seu primeiro 
alvitre de paz e reconciliação será uma conse- 
qüência necessária da sua primeira idêa: — 

— Se tu és um outro eu, deves sentir o 
que eu sinto — 

— Se eu quero, que me não faças mal, tu 
deves querer, que eu t'o não faca — 

— Se eu desejo, que tu contribuas para o 
meu bem-esíar, tu deves desejar, que eu pro- 
ceda do mesmo modo a teu respeito. — 

Só desde este momento pódc existir a 
sociedade, como aggregado de identidades si- 
milhantes, mas independentes. Se a sociedade 
presuppoe igualdade de direitos nos indivíduos , 
que a compõem, — a primeira condição da sua 
existência é sem duvida a inviolabilidade reci- 
proca desses mesmos direitos. Este principio 
sagrado, que é um instincto, que é uma vei^ 
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•lade psychologica, que é ura sentimento de 
todos os homens, e era todos os tempos e 
logares. qualquer que seja o gráo de barbari- 
dade ou civilização, era que se considerem, é 
o único fundamento incontestável de toda a 
moral, de todo o direito social. 

Mas se este principio é , por assim dizer , 
a. charla magna outorgada pela Providencia á 
vida social, nem por isso é de per si bastante 
para satisfazer a todas as suas condições. É 
forçoso, que á medida que o mundo social se 
fór complicando e dilatando , esse germen fe- 
cundo se desin volva e desabroche como o bo- 
tão , que encerra a ílòr e o fructo. 

Ainda mesmo que consideremos o homem 
collocado pela Providencia em regiões emi- 
nentemente favorecidas pela Natureza, com 
poucas precisões e entregue a uma vida pura- 
mente animal, mil accidentes diversos podem 
originar conflictos individuaes, e tornar neces- 
sária a intervenção da força collectiva, ou para 
manutenção da paz interna , ou para defesa 
coram um. Então é forçoso, que a sociedade 
se constitua, se organize; que o seu principio 
íundamental e divino revista uma forma, por 
assim dizer, material; — cm summa, que o pen- 
samento de Deos se faça homem, — se expli- 
U110 pela palavra , se faça obedecer pela força. 

Mas existirá para a sociedade uma forma 
mganica natural, permanente e appropriada a 
todas as situações da vida social ? Certamente 
oão; pois que a acção social, como um meio, 
deve necessariamente medir-se pelas neces- 
sidades sociaes, infinitamente variáveis na car- 
'oira ascendente da perfectibilidade humana. 

Entretanto se o direito publico não é sus- 
veptivej de uma fôrma constante e idêntica em 
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todos os tempos e logares, como o raciocínio 
e os factos demonstram , — nem por isso é menos 
certo, que sempre que essa fôrma se achar 
em contradicçao com as necessidades dominan- 
tes. ou com o principio fundamental da socia- 
oilidade humana, — dVsse conílicto resultará ne- 
cessariamente um estado de reciproca hostilida- 
de , que acabará, mais cedo ou mais tarde, 
pela subversão das instituições oppressoras. É 
o destino commum do abuso da força ou da 
astucia que nos vem demonstrar pelos factos, 
que existe effectivamente no coração do homem, 
por mais grosseiro e bruto que seja, um prin- 
cipio social tão inviolável e indestructivel, como 
a sua própria natureza. 

D^qui resulta, que, ainda que a acçao 
social possa revestir esta ou aquella forma, o 
ente moral, que a deve exercer, só pode 
existir segundo a lei, que determina a sua 
existência 

Como meio, esse ente moral não existe 
por si nem para si, e por isso nao pode ter 
direitos , — mas só deveres. -— Esses deveres são 
determinados pelos fins da sua creação , pois 
que essa é a lei universal e invariável assim do 
inundo phgsico , como do mundo intellectual. — 
Mas se têm deveres, é forçoso, que os possa 
comprehender, e que os possa cumprir. O 
governo é pois inteíligencia, e poder. 

Resolvendo a sociedade nos dois elemen- 
tos , que a constituem , — o povo , e o governo , 
•—e conhecida a natureza de um e de outro, 
será fácil reduzir á sua expressão mais simples 
a vida de relação destas duas entidades. 

De um lado está o povo com os seus di- 
reitos. Estes direitos são representados pela 
idôa de propriedade,— ou seja pessoal ou real. 
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A propriedade pessoal resolve-se na liberdade 
da acção das faculdades pbysicas e moraes do 
homem; — a real na liberdade de dispôr dos 
objectos ateis, agradaveis, ou necessários á 
existência, adquiridos pela actividade de suas 
faculdades pbysicas ou moraes. A reciprocida- 
de destes direitos induz a reciprocidade da sua 
inviolabilidade, que é o dever social correlati- 
vo, o laço, que prende entre si os indivíduos, 
que constituem o povo. 

De outro lado está o governo com os seus 
dever es. 

Estes deveres resolvem-se na manutenção 
dos direitos individuaes, e da sua reciproca 
inviolabilidade. 

A vida de relação entre estes dois elemen- 
tos, o povo e o governo, exprime-se pela pa- 
lavra hi, que deve comprehender e sanccionar 
os direitos do povo, e os deveres do governo. 

Mas de qual destas entidades depende a 
faculdade legislativa ? 

Se o governo não tem entidade própria, 
e. não é mais que um meio subserviente, é 
manifesto, que só por delegação, ou abuso a 
pôde exercer, e que o poder legislativo é ura 
•attributo inauferivel do povo. 

Se q governo para cumprir os seus deve- 
res precisa de intelligencia e de força, é evi- 
dente, que deve ser constituído de modo , que 
esses dois attributos, que constituem a sua es- 
sência, lhe não faltem. 

A investigação dessa forma não cabe nos 
hmites do nosso trabalho. Bastará notar, que 
o seutypo não pôde ser eternamente o mesmo, 
porque as necessidades sociaes variara com os 
tempos o lugares, e dependem necessariaraen- 

dos progressos da civilização, que ninguém 
podo antever, nem definir. 
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CAPITULO IV. 

Ddi differentet syilemas sobre a origem e fundamento do direi- 
Io de Propriedade. 

-Ul 'sde o momento, em qiíe concebemos á 
necessidade de investigar os princípios fim 
damentaes do direito de Propriedade , pareceo- 
nos conveniente abstrahir completamente de 
todas as theorias imaginadas pelos escriptores, 
que nos precederam, para nâo consultar senão 
os factos e a nossa própria intelligencia. Assim 
o cumprimos. O que deixamos escripto, qual- 
quer que seja a sua exactidão, não o devemos 
a ninguém; é o resultado da nossa reflexão. 
Firmados os nossos principies , julgámos in- 
dispensável examinar as diversas opiniões, 
que têm vogado no mundo antigo e moderno 
sobre o assumpto, que nos occupa. Este exa- 
me devia dar-nos a contra-prova da nossa 
doutrina; a sua confirmação, ou asua refuta- 
ção. r 

E pelo facto da occupação , que a maior 
parte dos philosophos e jurisconsultos anti- 
gos e modernos (m) explicam a origem do di- 
reito de Propriedade. Esta opinião foi mesmo 
consignada como um principio juridico na com- 
pilação de Justiniano («). 

[m) Cicero, Quincliliano , Grocio, Puffendorfio, filackslonc , 
Viço , e mil outros. 

(«) Quod enira nullius est , id rationc naiurali occupanti 
conceditur. Lilí, 41. lit. 1. I. 3. ff. 

Esta 
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Esla (loutnua coniumle o direito de pro- 
priedade, ou appropriação, com a mesma pro- 
priedade, e derivando o direito do facto, o 
materializa, se assim nos podemos exprimir, e 
o espolia do character de certeza e permanen - 
cia, que constituo a sua essência. 

Outros.)urisconsiiItos, como Grocio ePut- 
fendorfio, accrescent.aram , que, para que esta 
occupaçiío se tornasse um direito, era neces- 
sário, que fosse consentida, tacita, ou expres- 
samente, pelos outros homens; presuppondo, 
que as cousas ocçupaveis constituiam primiti- 
vamente um patrimônio commura. A conse- 
qüência desta doutrina é, que o direito de pro- 
priedade, segundo os primeiros, resolve-se na 
força, ou no acaso; e segundo os últimos, na 
convenção. Ora esla doutrina é insustentável, 
porque a força , o acaso não pode constituir o di- 
reito ; e a con venção só pôde crear direitos hypo- 
theticos, on positivos. 

Todos estes escripiores concordam com 
tudo em que o direito de propriedade tem a 
.sua origem no direito natural (o). 

Presontiram a verdade, mas não a souberam 
demonstrar. 

Alguns escripiores têm considerado o tra- 
balho e industria como a verdadeira origem 
do direito de propriedade. — Esta doutrina, 

denominada da wppropnarão das cousas pelo tra- 
balho, é mais razoavel que a precedente, ern 
quanto procura fundar-se no desenvolvimento 
das faculdades humanas;—- mas por outro lado 
tem o mesmo vicio da doutrina da occupação, 

(o) Quem desejar mais amplos esclarecimentos sobre esla 
matéria, consulte os Elementos rh Direito Natural do Sr.Ferrer 
%■ 111 esegg. , Ahrens , Cnursde Droit Nalurcl part. c«p. cap» 
"■» Warntejjig , Doutrinei júris philnsojihica, ele.clc. 

3 
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por isso q;»ê a industria o o trabalho prosnppGem 
urna propriedade anterior} em que se possa 
empregar essa industria e trabalho; — e em todo 
o caso ha a mesma conínsão entre o facto e o 
direito , —• tornando-se este dependente d'aquel- 
le, e tão casual, como na doutrina da occupa- 
çiío. 

Montesquieu (p), e depois dellc Bentham 
(r/), sustentaram que o direito de propriedade 
existe unicamente por forçada lei civil, en- 
tendendo por lei civil a declaração do poder 
politíco revestido da faculdade legislativa. Mas 
se a propriedade (observa judiciosamente M. 
Aíirens) não resulta iramediatamente da natu- 
reza do homem, se não é mais que um mero 
cffeito da lei, como o entendem Montesquieu 
e Bentham, nada pôde haver mais pi'ecario. 8e 
a constituição da propriedade dependesse in- 
teiramente dos decretos do poder legfcdativo, 
como poderíamos distinguir a sua organização 
justa da injusta? Não teria eila em todos os 
paizes, de todos os modos o mesmo character 
de legalidade? Esta doutrina resolve-se no ab- 
^ol ti tis mo; — é a negação formal dos direitos in- 
dividnaes, consignada na famosa expressão de 
Luiz 14. / htat cc&t moi. — Devemos com 
indo notar que, na opinião de Bentham, a 
propriedade não explica uma relação puramen- 
te mateiial entre o homem e as cousas; invol- 
ve também uma relação intellectuai, por isso 
que a propriedade não é sômente um facto do 
momento, estende-se ao porvir e ao gozo futu- 
ro, que precisa de garantia ; e na verdade é in- 
questionável , que esta garantia só pode provir 

(P) Jiqurit ães Lois, L. 26. Cap. 43. 
(y) ><m- 2." p: 33. JEdíção Bruxcllas. 



•ia saucçfío da lei. Porém uma rousa é reco- 
• ihecor e garantir um direito, outra cousa é 
«'onstituil-o. 

A opinião de Benlliain e Montesquieu 
« todavia seguida pela maior parte dos juris- 
eoilsuitos francezes e inglezes, que nos últimos 
tempos têm cscfipto sobre o direito do pro- 
priedade (r). 

O aí ros escriptores , confundindo igualmen - 
te o direiro com a garantia, pretendem que 
a base da propriedade é a vontade do povo , e 
não a do legislador, e substituem á lei expres- 
sa a convenção presumida, Esta ó a opinião 
de Kant o da maior parte dos auetores ale- 
mães, que têm escripto depois delle. Oonsi- 
dera.ndo a propriedade como resultado da 
convenção, àdmitte com tudo a especificação, 
oü transformação pelo trabalho como um acto 
preparatório para o seu estabelecimento; cha- 
ma á çonsa transformada propriedade provisória; 
e propriedade definitiva a que se adquire pelo 
consent imento ou convenção do todos os mem- 
bros da sociedade. Esta propriedade definitiva 
recebe também, no seu s3rstema , a qualificação 
de propriedade ou possessão intelleciual, por 
isso que não resulta do facto material, mas 
da idda da pessoa do proprietário, e da opi- 
nião dos outros, de quem depende o seu reco- 
nhecimento è garantia. Esta theoria tem o 
defeito das precedentes , pois não deriva a 
propriedade do um principio constante e im- 
mutavel , mas deum açto accessorio , cfortuito 
•ju presupposto. Desde que tornamos o direito 

dependente da vontade ou arbitriode um ou de 
muitos, desapparece a sua santidade, e pode- 

lrJ TouHfcr, Droit Civil Français, vai. -2, §. 64, 
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r;í ser substituída pelo erro, e pela injustiça, 
O systema de Kant recebeu entre as nulos 

, de Fichte importantes desenvolvimentos. Fichte 
reconhece que a propriedade tem por base os 
direitos pessoaes do homem; — mas exige uma 
convenção entre todos os membros da socieda- 
de civil , não somente para g-arantia da pro- 
priedade, mas também para a sua justa orga- 
nização e distribuição. Eis aqui o resumo da 
sua doutrina, segundo M. Ahrens. 

cO direito consiste na limitação reciproca 
da liberdade década um , a fim de que a liber- 
dade de todos possa existir conjunctamente, e 
dentro da mesma esphera O direito demarca 
c garante a cada um a esphera particular, de 
que deve gozar livremente. Mas este direito 
involve o de propriedade, que não é mais que 
o domiuio particular sobre o que cada um po- 
de fazer livremente. E como este direito cor- 
responde a todos os membros da mesma socie- 
dade, é mister que se transforme em lei: o 
que não poderia realizar-se ,■ senão submetten- 
(fo cada um a sua vontade e as suas acções 
aos direitos de todos. Esta submissão voluntá- 
ria de cada um aos direitos de todos é a lei. 
Os membros, que explicam esta vontade com- 
inum , formam o Estado. O acto, porque esta 
lei se declara publicamente , é a convenção 
ou o coutracto. O direito é pois diverso da 
convenção, que não é mais que a sua sane- 
cão legal. O direito pessoal e primário do homem 
em relação á natureza exterior é o de possuir 
uma esphera de acção sufficiente para que pos- 
sa tirar delia os meios de existência. 

" Esta esphera physica devo ser garantida 
a cada um na convenção, e deve ser aprovei- 
tada polo trabalho proprio de cada um. O tra- 
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hfilho o a condição da garantia deste direito. 
necessário que todos trabalhem. Por outro 

lado nao e menos necessário, que cada um 
possa viver do seu trabalho; de outro modo 
nao alcançaria o que lhe é devido pelo seu 

: n'rei to pessoal; — a convenção nao se cumpriria 
a seu respeito; c desde esse momento esta 
desobrigado, juridicamente fallando, de reco- 
nhecer a propriedade dos outros. » 

Fundado nestes principios, estabelece Fi- 
chte a sua theoria sobre a organização do tra- 
balho, que em outro logar faremos conhecer. 

Nesta theoria, notável a muitos respeitos, 
distingue o seu auctor o direito de proprieda- 
de da sua garantia, e da sua organização. O 
iiireito de propriedade é deduzido da mesma 
natureza do direito. As outras condições, a 
gaiantia, e a organização provém do estabele- 
cimento da sociedade civil. A propriedade 6 
um direito pessoal, mas subordinado: serve de 
meio para fins mais elevados, — os fins intel- 
cetuaes o moraes do homem. 

Esta doutrina, em quanto deriva a pro- 
priedade do direito pessoal, exigindo o con- 
tiacto ou convenção somente como garantia , 
mi para a organização interior da mesma pro- 
priedade, é , segundo Ahrens , a que mais se 
approxiuia da verdadeira theoria. 

Em seguida passa o mesmo auctor a 
ícaiunir os íundamentos do seu systerna , nos 
termos seguintes. 

. " A propriedade é nm direito pessoal pri- 
mitivo e natural a todos os homens. É um di- 
'uto absoluto o primitivo , porque resulta im- 

mçdialamente da natureza do homem , da nec.es- 

fb.51 ' ciHe e^0 ''em 't'0 prever por um complexo f condições e meios, já materiaês , jáintelle- 
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(•tuaes , ao seu desenvolvimpíilo pLysico o iuteí- 
lectual, e aos difíerentes fins nelle compre- 
hendidos. Cada homem, como tal, pode por 
direito natural aspirar a uma propriedade pro- 
porcionada ás suas necessidades. Esta quantida- 
de deve ser garantida a cada um; de outro 
modo faltar-se-hia ao direito e á justiça. De- 
mais, assim como o direito resulta immediata- 
mente da natureza do homem , e nao depende 
de acto algum da vontade, de nenhum con- 
tracto; da mesma ídrma a propriedade, em 
quanto á sua base , nao se funda igualmente 
em acto algum particular, como a occupação', 
a especificação, o trabalho, o contracto ou 
convenção. 

a Mas ainda que o direito de propriedade 
seja superior e independente da vontade dos 
homens, é mister com tudo que os homens se 
refinara e eonvonham entre si em garantir-se re- 
ciprocamente este direito. Épois a garantia da 
propriedade, e não o direito de propriedade, 
que derivaria da convenção, que ó um acto 
social. A sociedade não cria o direito de pro- 
priedade, e por conseguinte não o pôde des- 
truir;—porém deve regular a sua applicação , 
a sua organização qe como a natureza da socie- 
dade exige, que o direito de cada um se li- 
roile pelo direito de todos, a sociedade não 
pode reconhecer o direito de propriedade como 
um direito illiraitado: tem o direito, não de 
destruir, mas s-ra de circurnscrever á proprie- 
dade os seus justos limites, » 

A coincidência dos nossos princípios com 
os de Ahrens é manifesta. Esta coincidência . 
mtoiramente fortuita , pois que só abrimos o seu 
livro, quando começámos o presente capitulo; 
poderia mortilicar o nosso amor propcio. se 
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preferíssemos a gloria da originalidade ao inte- 
resse da verdade e da sciencia. Demais é para 
nós alguma cousa a satisfacção de ter raste- 
jado a poderosa inteiligencia de tão iilustre 
escriptor , — de ter encontrado nella a confirma 
ção de nossos princípios. E quem ler e compa- 
rar com alguma attenção o nosso trabalho com 
o de Ahrens, fatalmente poderá convencer-se de 
que, se coincidimos em certos princípios, nem 
por isso nos encontramos nos desenvolvimen- 
tos, na deducção dos motivos , e menos ainda 
no estilo. 
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C/vrm lo v. 

!>" Cummunisnw. 

rji 
X Odos os escriptores, cujas opiniões oxamí- 
námos no capitulo precedente, admittein a 
propriedade individual, posto que discordem 
na sua origem e fundamento. Não falta porém 
quem tenha resolvido a questão de um modo 
mais peremptório, impugnando redondamente 
a propriedade individual. Os sectários desta 
opinião, que tão celebre se tem tornado em 
nossos dias, receberam o nó me dp communis- 
Ias, ou porque partem do principio da com- 
munhão primitiva, on porque procuram resol- 
ver nella o problema da sociabilidade (s). Mas 
seja qual fòr o ponto de vista, em que os coa- 

(s) O communismo não é idêa nova. Os roformadorcs mo- 
dernos não têm "feito mais que procurar justifical-a por uma 
censura rigorosa dos inconvenientes do estado actual da socie- 
dade, c Irajal-a, por assim dizer, mais á moderna. Entre os 
fautores os mais celebres do eommunismo contam-se os seguin- 
tes ; — Platão na sua Repullica; Thoraaz Moro na sua Utopia; 
o dominicano Calabrez Campanella na Cidade do Sol; líarriu- 
glon na Oceano.; Rousscau no Emilio, no Contrasto Social, 
e m Discurso sobro a desigualdade das condiam; riebte em uma 
obra poslbuma publicada cm 1820; olnglez Roberto Owen no seu 
Manifesto, c outros escriptos; os discípulos de S. Simon.— 
Veja-se — Exposição da Doutrina por líasard; — M. Hugo no seu 
l.ivro — liaturrccU —; —Cabet na Viai/emá Icaria, Proudhon 
nas suas Memórias — Qucil-ce que la ptopritléf c na carta a 
Mr. Rlanqui, 



r ^ .1 

sicleremos, o nossu trabalho seria incompleto, 
se não consagrássemos algumas paginas ao exa- 
me da sua doutrina. 

A terra, dizem elles, não pertence a nin- 
guém. Quando Deos a lançou no espaço com 
os animaes e creaturas, que a habitam , não a 
fez por certo para que alguns desses animaes 
mais atrevidos e orgulhosos se arrog assem o 
seu domínio exclusivo (í), 

Este argumento acha-se implicitamente 
prevenido pelos fundamentos, que assignámos 
ao direito de propriedade. Accrescentaremos 
todavia algumas outras observações. Ainda que 
a terra, assim como os seus productos espon- 
tâneos, não tenha sido destinada pelo Creador 
para ser patrimônio exclusivo de certos indivi- 

, — uem por isso se segue, que o homem 
não tenha o direito de appropriar-se nma parte 
dessa terra e desses fructos. Se Deos não fez 
a terra para alguns somente, — se a fez para to- 
dos— e forçoso, que todos a possam gozar. 
Mas se esse gozo depende da industria e tra- 
balho individual, a mesma eterna justiça, que 
não consente que uns possuam exclusivamente 
algumas geiras de terra inculta, não pode 
querer igualmente, que outros usurpem o fru- 
eto do trabalho e suor alheio. 

E na verdade bem extraordinário, que se 
appeile para a eterna equidade divina, em 
menos preço da eterna equidade humana, quan- 
« o o homem na sua curta comprehensão ne- 

" lum ccmceito pôde formar dos attributos da 

(l) Modera vcr-sc os sophismas mais especiosos contra a 
1 ropnedade inclividual4no opusculo de M. Proudhon, intitu- 

r' ",~T ***** I"' propriélé—a que oanetor responde  ' C»t le ^ 



Divindade, senão engrandecendo ideaímeníe 
os seus próprios attributos. Antes pois que af- 
tírmemos, que esta ou aquetk é a vontade do 
Creador (m) , é preciso que averiguemos, se 
(!ssa deve ser a vontade do homem. De outra 
fôrma as nossas aftirmações nenhum peso' po- 
dem ter aos olhos da razão, de que tanto se 
alardêa. 

Se o homem tem direito a existir, ninguém 
lhe pdde disputar o direito de procurar os meios 
necessários para conseguir esse fim. Ora, se 
elle não pôde existir, sem que pelo seu traba- 
lho , ou pelo emprego das suas faculdades, ob- 
tenha os fruetos, que a terra de outra maneira 
lhe não forneceria,— é evidente, que tem di- 
reito a cultival-a. Mas quem se resolveria a 
plantar uma arvore sem a certeza de poder re- 
colheu Oi seu fmeto ? Quem se resolveria a ro- 
tear e semear um campo, se outrera podesse 
roubar-lhe a seára, ou disputar-lhe o direito de 
o tornar a semear no anno seguinte ? — Da ne- 
cessidade da cultura segue-se pois a necessi- 
dade da propriedade. 

Concebemos com tudo, que nos principies 
da sociedade esta propriedade não podia ter 
o mesmo eharacter de certeza e permanência, 
que lhe têm dado os progressos da civilizarão. 
— Concebemos, que a extensão dos terrenos 
incultos em comparação dos braços, que os 
podessem romper, — que a ignorância da arte 
de fertilizar a terra, a falta de instrumentos e 
meios de cultura, devialattenuar a importância 
desta especie de propriedade , reduzida a um 

(u) Absfrahimos, nesta discussão, das iãeus reveladas, por- 
que entendemos qnc nos deviamos dirigir a todas as ejeuras. 
a Iodas us opiniões. 
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ittero usufruclo temporário, como ainda hoje 
acontece entre algumas trihus selvagens. Mas 
nem por isso que esta propriedade tenha sido, 
na sua origem, casual, temporária e precária, 
ou mesmo desconhecida, poderemos concluir 
que, no estado presente da sociedade, deva e 
possa deixar de existir, ou ser re fundi d a por 
•una espccie de direito posllimimo, fazendo re- 
trogradar a huiiaanidade até aos tempos da pri- 
mitiva barbaridade, posto que a terra já não 
seja a grande floresta de Vieo, nem o homem 
o bruto, o irraoionaí de Jean Jacques Rous- 
seau. 

A perfectibilidade do genero humano é um 
facto irrecusável. Que este facto seja um bem, 
comonésacereditamos, ou um mal, como outros 
pensam, —em todo o caso tem conseqüên- 
cias inevitáveis. Pelo desenvolvimento progres- 
sivo do homem, modiíica-se o seu modo de 
existir. Sé uma parte de suas necessidades con- 
tinuam sempre as mesmas; outras nascera de 
novo , e o modo e os meios de as satisfazer ruto 
podem ser perpotuamente os mesmos. Esta ver- 
dade é tão incontestável, que os proprios uto- 
pistas, que negam o direito de propriedade in- 
dividual , reconhecem com tudo a necessidade 
da propriedade communal. Mas esta proprieda- 
de tem para elles um certo limite , em que se 
toma exclusiva, pois que s© não estende a to- 
dos os povos do mundo. 

Ora neste presupposto as differentes nações 
estão em írenle umas das outras no mesmo 
caso, em que se acham reciprocamente os in- 
divíduos de cada uma das nações. —Se a pro- 
t>)iedade individual não pode existir, porque 
Oeos não quiz (pie indivíduo algum se appro- 
flfiasse uma parte da terra com exclusão dos 
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outros Individnos da suaespecie, — peiamesmâ 
razão nenhuma communidade, nenhuma nação 
o poderá fazer com exclusão de-outra commu- 
nidade, de outra nação. Se a razão, que se 
allega, é universal, as conseqüências devera . 
sêl-o do mesmo modo. 

DVqui resulta invencivelmente, ou que os 
nossos sophistas devem confessar a improcéden- 
cia do seu decantado argumento, ou encarre- 
gar-se de refundir todas as nações do mundo , 
qualquer que seja o logar, em que existam , 
qualquer que seja o seu estado de civilização, 
a sua lingua, os seus costumes, as suas leis , 
a sua religião, em ura só povo e communida- 
de, a fim de regularem de coramum accordo o 
seu modo do existir pelo padrão , que nos offe- 
recem. Em quanto porém não chegarmos a esse 
feliz momento, hão de permittir-nos, que respei- 
temos o principio da propriedade individual, 
alias demonstrado pela própria natureza do ho- 
mem;— que o procuremos reconduzir aos seus 
justos limites, — que não podem ser outros, se 
não os da mais completa reciprocidade, — reci- 
procidade, que ó possível, que não exclue in- 
divíduo algum da especie humana, seja qual 
for o estado , em que o consideremos na im 
mensa escala, que a civilização tem percorri- 
do , e pôde ainda percorrer. 

O segundo fundamento do communismo é 
deduzido da desigualdade afflictlva, que resulta 
da propriedade individual. E a demonstração 
do mesmo principio , feita , como se exprimem 
os logicos, a posteriori. 

Todos os homens, dizem ellos, nascem com 
igiíaes direitos. Ninguém o contesta. Mas que 
amarga ironia! — Uns nascem na opulencia, 
pela nnica razão, como dizFigaro, de se tçrem 
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dado m imornrnodu de nascer; ern quanto outros 
nascem na mais penosa indigencia. Um é rece- 
bido em mantéos de sêda e finíssima bretanha; 
— o outro não aeha para resguardar-se do frio ? 

que o rouxêa e entorpece, seníio alguns sór- 
didos andrajos, algumas fêveras de palha. Um 
perece á mingua, porque o peito da infeliz, 
que o deu á luz , se myrrhou de fome e sêde; 
—-em quanto o outro mal pode distinguir o seio 
maternal entre os muitos, que se disputam a 
honra de subministrar-lhe o primeiro alimento. 
O proletário vive com a sua triste família em 
uma asquerosa e infecta pocilga, em que apenas 
pbde revolver-se; — em quanto o rico habita 
em sumptuosos palacios , em que o primor da 
arte rivaliza com a preciosidade da matéria. O 
primeiro definha no trabalho para obter algu- 
mas onças de um ptío trigueiro e indigesto ; — 
em quanto o segundo vive os seus dias na mais 
completa ociosidade; bebe por taças de oiro; 
e para alimentar-se põe em contribuição os 
productos mais exquisitos de todos os ângulos 
da terra. —• E pois necessário, que esta desi- 
gualdade desappareça, e que se dê, aos que 
têm de menos, aquillo, que outros têm fie 
mais. 

Não seremos arguidos de ter desfigurado as 
razoes de nossos adversários. Não permitia Deos, 
que da nossa penna cáia um único traço, uma 
so letra, em menoscabo da verdade. Sim , essa 
deplorável desigualdade existe: — que não seja 
tão grave e tão geral, como se inculca, pouco 
importa. Mas não é confundindo o facto com o 
direito, assignando ao mal uma falsa causa, e 
procedendo á subversão completa das actuali- 
dades sociaes, que poderemos esperar reme- 
diar os seus funestos effeitos. 
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Quando 'dizemos, que Iodos os homens 
nascem com iguaes direitos, — proclamamos na 
verdade um grande principio de justiça ritmei - 
sal: mas este principio ó um Lyp® ideal, uma 
condição, que nem todos os individuos podem 
realizar na ordem da natureza. Ia porque ? loi- 
que a esphera do direito e, como vimos, es- 
sencialmente individual, e a sua acção não pôde 
separar-se das Oiculdades e meios intuviduaes, 
que de íacto não são em todos perfeitamente 
os mesmos.-O direito A existência e, poi exem- 
plo, um direito primitivo c universal; — mas 
o laclo demonstra, que nem todos gozam da 
mesma saúde, rehustez, agilidade e rntelli- 
geocia, que são condições necessárias para rea- 
lizar aquelle direito. 

Os que pretendem pois, que as actualioa- 
des correspondam necessariamente aos typos 
ideaes , devem eomeçar por um impossível, — 
nela reforma da natureza humana, creando to- 
dos os homens com faculdades perfeitamente 
iguaes. ~ 

Appcllar para a eterna equidade de Ueos — 
é desesperar de resolver a questão humanameu- ( 

te ; — é fugir para o Céo, para não ver o que se 
passa na terra. . 

Em sum ma, o dogma da igualdade primitiva 
— não pode ter outra significação, que não seja, 
que todos os homens nascem com igual direito 
de empregar as faculdades, de que são dota- 
dos, para conseguir o mesmo fim; —que seria 
uma gravo injustiça oppôr estorvos ao livre 
dosep volvi meu to da sua actividade, mormente 

se" esses estorvos pesarem sobre uns em pre- 
juizo dos outros. Mas concluir desta igualda- 
de original, que a riqueza é uma injustiça, 
seria como se o fraco e o idiota accusasscm o 
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forte B o avisado de lhe terem roubado a força 
e a inteliigencia. 

Mas nio é do estado primitivo do homem, 
dizem outros, que nós coilcluimos contra a 
existência da propriedade individual. — Reco- 
nhecemos, que a propriedade depende das ne- 
eessidades e faculdades naturaes do homem; 
—-que não sendo estas faculdades, ou meios 
de adquirir, iguaes em todos os indivíduos,-— 
deve resultar d'ahi Urna propriedade desigual,— 
que haja em fim ricos e pobres. — Mas esta 
desigualdade ó um mal, que deve remediar-se 
no estado social, que é o verdadeiro estado do 
homem , o seu elemento de perfectibilidade. 
Ora neste estado não ha senão uma lei funda- 
mental, que é o interesse da communidade: — 
Salas pnpuli suprana lex esto; — não ha senão 
um poder, que o representa; o qual deve orga- 
nizar a propriedade de modo, que a desigualda- 
de originária desappareça. Ora este fim só poderá 
conseguir-se pela abolição da propriedade indi- 
vidual. 

Todo este raciocínio cairá por terra, se to- 
marmos o trabalho de examinar as suas premis- 
sas. 

Primeiro sophisma. Diz-se, que a proprie- 
dade individual é um mal, — porque é a origem 
cia desigualdade das fortunas. Mas sendo a pro- 
priedade um effeito, — o que cumpriria destruir 
é a sua verdadeira causa,-—a desigualdade das 
faculdades e meios individuaes. E poderá a 
sociedade conseguil-o com toda a omuipoten- 
cia, que se lhe confere f Certamente não. — 
Mas instarão os nossos adversários : — Sé não 
pôde impedir ornai, destruindo a causa; faça-o, 
neutralizando os seus effeitos. — Assim caímos 
naturalmente na questão da omnipotencia so- 
cial. 
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Ser/nndo sopiiisma. E qual ú o principio é 
critério do puder social ? — O interesso da com 
inunidade — nos dirão os nossos adversários.— 
Mas quem ha de deiinir e regular esse interes- 
se? A sociedade? O governo? De qualquer 
fôrma que a organizemos, para chegar ao co 
nliecimento do interesse, que deve ser lei, — 
teremos em ultima anal}1 se a arbitrariedade, 
porque se não assigna a esse interesse base 
alguma certa e immutavel. O interesse c/eral im ■ 
porta nas democracias o mesmo que a razão 
<lc atado nos governos absolutos. Desde o mo- 
mento, em que ponhamos de parte a individua 
iidade , perderemos o único fio redemptor, que 
pode guiar-nos com segurança era meio do la 
byrintho dos encontrados interesses e opiniões 
sociaes (ar). 

Mas abstrahindo dos inconvenientes de si- 
milhanto doutrina,—examinemos, se a proprie- 
dade individual é tão funesta e perniciosa, como 
se inculca, e se o interesse social reclama ef- 
fectivamente a sua condemnação. 

Para bem resolvermos o problema, é preci- 
sei, que consideremos os effeitos da proprieda- 
de debaixo dos seus differenles aspectos, •— a 
saber, — em relação ao indivíduo, e em relação 
á sociedade; mas fal-o-hemos proraiscuamente, 
porque esses effeitos são inseparavois , e se ma- 
nifestam reagindo sempre reciprocamente. 

Se é verdade, como crêmos ter demonstra- 
do, que a propriedade é o primeiro mobil da 
activiclade do homem, como meio de satisfa- 
zer as suas necessidades naturaes, ou artificiaes, 
— é forçoso concluir, que o interesse da socie- 
dade, bem como do indivíduo, exige , que esse 

(.«) Veja-se o que dissemos no principio do Cap. 11. 
principio. 
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principio, bem longe de ser contrariado, ou 
reprimido, seja cuidadosamente animado e fa- 
vorecido. 

O homem trabalha incessantemente e de 
bom animo e vontade, quando trabalha para 
si, ou para aquelles, que se acham identifica- 
dos com elle pelos vínculos de sangue, ou pelas 
mais ternas affei^Ões de seu coração. Trabalha, 
porque precisa de viver, — porque tem appeti- 
tes que satisfazer para viver satisfeito, — por- 
que tem uma companheira, que adora, como 
se fosse uma parte de si mesmo, — porque tem 
filhos, era quem se vô reproduzido , e cujas pre* 
cisões presentesyvO futuras serão para elle tão 
afflictivas, como as suas próprias privações : — 
trabalha, porque antevê um tempo, em que 
nao poderá trabalhar; em que recêa vêr-se a 
braços com a indigencia, se não tivér accumu- 
lado alguns meios, a que se possa soccorrer : — 
trabalha, porque pode repartir com aquelles, 
que mais ama, o produeto de suas fadigas: — 
trabalha mesmo , porque vô com pezar, que o 
seu similhante se lhe avantaja,— porque inveja 
o seu fausto, a sua grandeza. Ora que mal re- 
sulta para o indivíduo desta sua infatigavel acti- 
vidade, seja qual for o seu motivo, ou o seu 
fim ? — Não vêmos outro mais , do que o incom- 

modo dessas mesmas fadigas, que era parte 
poderia evitar; os perigos de vida, que terá 
corrido, affrontando a braveza dos mares, os 
furacões do deserto, as inclemencias daatraos- 
phera, a gêdê, a fome, para amontoar uma ri- 
queza, que lhe será inútil, talvez pesada,, e 
muitas vezes funesta. 

E um insensato, dirão os nossos sábios; — ó 
preciso manietal-o , forçal-o a entender e pra- 
r-ticar a verdadeira sabedoria; — é preciso, que 

r. 4 
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nos (ieclaríjmos seus tutores; que o não deixe 
mos trabalhar tanto; que regulemos em fira to- 
das as suas acções pela medida da nossa infal- 
livel iutelligencia. , 

Eis aqui pois destruída completamente a 
personalidade do homem — na sua intelligen- 
cia, na sua liberdade natural, nas affoicões de 
seu coração; — eis aqui o homem transformado 
ém uma especie demachina? sem entendimento 
nem vontade própria j —eis aqui finalmente uma 

nova espeôie de tyrannia, que nada pode justi- 
ficar. Se é um mal, e de certo o é, que alguns 
careçam do necessário, quando outros têm mais 
do que precisam, — o que afostiça e bom senso 
exige, é que se examino, se os que possuem 
èssa desproporcionada fortuna, a possuem á 
custa dos que nada têm, ou tom menos;— em 
suràma, se a usurparam, se a roubaram aos seus 
similhantes. Sc assim fosse, a restituição seria 
devida, o nivelamento das condições um acto 
de equidade. 

Consideremos por um momento o que se 

passa entre nos. Éste homem, este pobie Mi- 
nhoto, que não tem, como se diz, onde cair 
morto, que não sabe o que ha de fazer das 
mãos. que Deos lhe deu para trabalhar, por- 
que essas mãos não podem com uma enxada, 
não acertara um furo de sovela, um ponto de 
agulha, — que ha de fazer? —Pega em si, e vai 
dar cora os ossos nas praias do Brasil. —Não 
ia liemos nos martyrios da viagem ,— nas diffi- 
culdades , que encontra para ser recebido como 
caixeiro ém alguma casa commercial brasileira : 
— não falleinos nas humilhações, por que passa, 
nos serviços abjectos, a que é conderanado: — 
tudo isso soffreu , e passou;-—jd tem um pe- 
quena pecúlio, que é o sala rio de longos annos. 
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^ preço de mil angustias, mas a, quo nao falta 
Mfn soitil, — porque de tudo so privou durante 
os sete annos de magreza. Esse pecúlio entra 
em gyroj — duplica-se, triplica-se; —novas ope- 
rações ;— melhor succiesSo; ■—e eis senão quan- 
do, o tantas voltas deu a roda da fortuna, que o 
pobre Minhoto , qne saio de sua patria — sem 
coisa alguma nas mãos, sem saber onde as 
havia de metter, •— porque nem tinha algibei- 
ras, — assoma uma bella manhã á barra do Por- 
to com o seu navio carregado de oiro , como 
se viesse da Califórnia. F.il-o cm terra ; a lem- 
brança da aídêa, em que nascêra, de seus 
pais , de seus parentes, dos companheiros da 
sua infância, -—a frescura d'aqaelles arvoredos , 
a ampidez d'aque]Ia fonte, d'aquelle regato,— 
ia viam sido para elle o sonho de todas as noi- 
tes, a cogitaçio de todos os momentos;— os 
sons estridentes da campana da sua frèguezia 
rnio tinhain deixado um momento de retinnir nos 
fieus ouvidos. Se um Minhoto podessè morrer 
* e nostalgia,— a terra dos boticudos lhe teria 
•consumido a ossada. Volta pois á sua aldêa; —- 
não linha alli nem um tojo, — e hoje é senhor 
( e meia freguezia ; — é o mais rico proprietário 
' n todo o Concelho. Mas como houve cüe esses 
iens territoriaes ? Dando por elles o oiro, que 
possuía. Entretanto os seus companheiros de 
n ancm estão na indigencia; este homem tem 
pais do que precisa, — usurpa a terra, que Deos 
ez para touos; — abaixe» o Brasileiro. — Não lhe 

^ o seu espirito de bondade e beneficência ; 

tp ^ or^ todas as chavasqueiras da freguezia lain sido desbravadas , o produzam abundan^- 

bo Cere
1
aes ern vez í'e tojos e carqueja;— em- 

ííúq ae m '-O^os um saiario certo , e mais van- 
So» l00 abí ai li, graças á ambição, ao gosto 



do novo proprietário ; — embora todos os outros 
mistérés tenham melhorado igualmente por este 
accrescimo de ricjueza;—- abaixo o Brasileiro! 
Em quanto o não deitam abaixo, ainda mesmo 
que o consigam,— é mistér reconhecér, que 
este homem , sõ é rico, a ninguém usurpou 
cousa alguma ; — e que, se os seus companheiros 
de infância se conservam no mesmo estado de 
pobreza , a culpa nao, e sua : que esta riqueza, 
longe de ser um mal, e um bem, não so para 
o indivíduo, mas para toda a sociedade, pois 
que essa riqueza, occnpando a actividade da in- 
digencia, não' só no augmento da producçao , 
o melhoramento dos generos de primeira neces- 
sidade, mas ttunbem dos mesmos objectos de 
gosto ou de luxo, a todos assegura um meio 
de existência, uma especie de propriedade. E di- 
zemos— uma especie de propriedade, — porque 
nera só a propriedade territorial merece este 
noII1e ; o producto do trabalho, o salario , os 
objectos" moveis, o dinheiro são uma píoprie- 
dade como aquella, e não menos productiva. 

Voltemos agora o quadro vejamos o seu 
reverso. Admitíamos por um momento a com- 
rnunhão de bens. Quaes são os seus effeitos ? 
O entorpecimento da actividade individual, — e 
por conseqüência a paralyzação dos progressos 
sociues em todos os ramos dos conhecimentos 
e artes humanas. 

Para si pouco precisará o homem de tra- 
balhar , pois que, ou trabalhe muito ou pouco, 
jamais iho faltará o necessário. E depois para 
que se ha de afadigar, se tem no refeitório do 
Phalansierio a mesma porção que os outros, 
que pouco óu nada trabalham, se a suacasa'- 
ea, — as suas botas hão de ser perfeitamente 
iguaes, — e mesmo será punido, se pretender 
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«ingularizar-se ? Para a sua família ? Também 
não, — porque ou JlPanSo consentem, devendo 
ser todas as mulheres e todos os filhos com- 
muns; ou porque o Estado, se lhe permittem 
fiue tenha íamilia, se encarrega de provêr com 
igualdade ás suas neces^iades. —Pela gloriai3 

Mas a gloria é um estimulo, que só os espíri- 

tos privilegiados sabem comprehender. As almas 
vulgares não conhecem senão, o mobil do inte- 
resse bem material, e bem visível. E demais, 
observa judiciosamente M. Thiers no seu livro 
sobrelo assurapto , que tractamos ,— «a ap- 
plicação constante a uma tarefa obscura, que 
se chama trabalho, não se pode conseguir senão 
pela perspectiva do bem-estar. — Não negamos 
que um trabalho assíduo, obstinado, pode algu- 
mas vezes^ conduzir-nos á gloria, — se nos re- 
lerirmos ás investigações de um Newton ; — 
mas a do trabalho, de que vive a sociedade, 
nao se obt era, senão ofíerecendo ao traba- 
lhador um prêmio certo e material. Quando o 
homem se obstina sobre a natureza para lhe 
arrancar as substancias, de que se nutre ou se 
veste, obstina-se por estes mesmos objectos ;—- 
e preciso dar-lh'os; é preciso recompensar o 
tiabalho, segundo os fins, que se propõe; e 
para o excitar, quanto é possível, não lhe dar 
nem mais nem menos do que tiver produzido, — 
mas sim o seu equivalente. É preciso além disto 
appronuxar de seus olhos o objeclo,— appre- 
sentar-lhe não o bem-estar de todos, nem mes- 

Ar* alguns, mas o seu, e de seus filhos. 
isto obraremos com justiça, e ao mesmo tem- 

po o excitaremos o mais que é possível. Quem 
rabalharmuito, tenha muito; —quem trabalhar 

pouco, tenha pouco; — quem nada fizer, tia da 
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lenha (y). Eis oclicbame da jugtioa, da prudência 
e da raz;to. isto não é destruir os mais nobres 
estímulos 5 é reserval-os para ■ os nobres íins , 
para que são appropriados. O salario será para 
o trabalho 5 a gloria para a dedicação sublime , 
ou para o gênio. " íc 

Mas instarão ainda os nossos adversários ; — 
Tudo vos concederemos, menos que o homem 
possa desfructar o seu simiihante, — Vexploila- 
tion de Vhomme par Ihomnie, como dizem os 
Franeezes. 

Esta phrasfi campanuda, que se inculca 
como a ultima razão do coramunismb , que é 
o seu perpelno cslribüho, e, por assim dizer, o 
saneio, a palavra de guerra do partido,— si- 
gnilioa , ou que o homem não deve utilizar-se 
de modo algum do prestimo do seu simiihante, 

ou que não'deve utilizar-se desse prestimo 
senão precedendo o seu livre consentimento, 
ou mediante alguma retribuição. A primeira 
hypothcse envolve o anniquilamento da socie- 
dade, que não ó mais que uma pennutação 
contínua do todos os meios de existência. A 
segunda é tão justa e saneta, que só pôde ser 
posta èm questão por algum negociante negrei- 
ro , por algum mineiro ou senhor de engenho, 
americano , ou por algum apostolo desahnado 
do absolutismo. Entendamo-nos porém. 

Vós prccisaes do um navio para conduzir 
os vossos vinhos a Inglaterra; — eu vol-o alugo 
porjuma certa somma , — e ganhaes nesta via- 

[y] Nada tenha : — esta expressão c dura, c devo ser cnlen- 
dirta como aqucllas palavras notáveis de S. Paulo (17;esc cap, 
3. v. 8.); 0 que não trabalha , não merece ter que romer: isto 
é, se biío trabalha porque não (jucr, e não por falia de forças, 
ou meios do trabalho. 

N. do A. 
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geía o dobro da somma, que me destes. Eu 
aproveitei-me da necessidade, que tinheis. 
do meu navio; e vós da necessidade, que eu 
tinha, do vosso dinheiro. Ambos ganhámos. 

Se eu vos cedo a minha terra para que a 
cultiveis , mediante uma certa retribuição , — 
estamos no mesmo caso 

—- Mas ha aqui upia difíerença , em que con- 
siste a iramoralidade deste ultimocontracto. O 
navio gasta-se com o tempo o pelo uso , — e a 
terra nao. — Vós fizestes o vosso navio, maanuo 
fizestes o vosso campo.— Demais o proprietário, 
que não trabalha, recebe a maior parte do in- 
teresse, em quanto o arrendatário, que traba- 
lha, ma! pôde viver, e muitas vezes se arruina 
completamente. 

Reconsideremos estas objeccões. O meu na- 
vio pode deteriorar-se , mas não a terra. — Nem 
sempre assim é, pois que, por via de regra, 
as terras novamente roteadas são mais produ- 
ctivas nos primeiros tempos de cultura. Demais, 
em these, a propriedade, se não se gasta em si, 
gasta-se para mim, — pois que no fim do arren - 
damento , quando me for restituida, gozal-a-hei 
de menos os annos, que esse arrendamento 
tiveri durado. — E que importa finalmente que 
se gaste ou não? Se a não tivesse arrendado, 
tel-a-hia cultivado eu mesmo, e teria desfru- 
ctado o seu rendimento. Onde está pois a 
injustiça, se eu exijo um equivalente do gozo, 
de que me privo ? 

— Accrescenta-se —• qué fiz o mc-ujiavio, 
mas que não podia fazer o*meu campo. — Fri- 
moiramente, se o não creei, podia ao menos 
trausformal-o de modo que de inútil, que era , 
Re tornasse productivo: é assim que os HoUuu- 
dezes (cm sabido fertilizar as aréas do mar; — 
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assim o fizeram os Toscanos no seu valle de 
Chiana, que, sendo uma lagôa insalubre, se cobre 
hoje de magníficas prodncções. E quando assim 
nao fosse, — isso que imporia ? A minha proprie- 
dade representa éra todo o caso uma cspecie 
de trabalho , —■ o capital, com que a comprei, 
que é o producto da minha industria. Se me 
disserem, que nem sempr», porque o herdei, 
— então é forçoso, que o hajam feito os meus 
antepossuidores , aquelles que eu represento: e 
quando muito a questão já ficaria reduzida aos 
bens hereditários j de que tractaremos em outro 
Jogar. 

Mas é immoral, que o proprietário engorde 
na ociosidade, em quanto o rendeiro definha 
no trabalho, e morre de í" une; — é um contra- 
cto lesivo, uma sociedade leonina. — Se o pro- 
prietário destança hoje, é porque trabalhou 
em outro tempo, não talvez como lavrador, 
mas como jurisconsulto, bõmo negociante , como 
artista, Nem todos podem trajar o mesmo uni- 
forme na milícia social. Em todas as condições 
ha incommodosmoraes emateriaes, que se com- 
pensam, 

Tanibem-não é exacto , que todos os ren- 
deiros se arruinem ;— e esse caso excepcional 
e desgraçado pode dar-se era todas as profis- 
sões, em que a especulação tem parte. 

Mas ainda que assim fosse, o que d'aqui se 
seguiria ó que as rendas em geral estariam 
subidaspt- e nesse caso a si deve imputar o 

rendei*.- o dnus, que de vontade contraído. 
Passando de considerações econômicas a 

idêas do outra ordem, accresçen(a-se, que a 
propriedade e a mãi do egoisrno, a verdadeira 
causa da 'subversão da moralque nos ordena 
que não separemos o nosso interesse do inle- 
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jfesse do nosso similhante; — que d'aqui proce- 
de a maior parte dos crimes, que affligem a 
sociedade, — a guerra crua, que constantemente 
üds fazemos uns aos outros, instigados pelo de- 
mônio da ambição de adquirir a maior riqueza 
possivel. 

Vejamos o que devemos pensar destas ar- 
guiçoes. Primeiro que tudo é necessário, que 
não confundamos o Direito com o abuso do 
Di reito. O Direito de propriedade é legitimo , 
porque tem o seu fundamento em a nossa pró- 
pria natureza; — porque a propriedade compre- 
hende os meios e objectos necessários á exis- 
tência e bem-estar do homem. Mas este Direito 
tem limites; e esses limites no estado social 
são os direitos análogos dos outros indivíduos 
da nossa especie , que não valem nem mais nem 
menos uns que os outros aos olhos da natureza, 
bão como outras tantas espheras, que devem 
perfazer o seu movimento de rotação e progres- 
são , sem que umas invadam e rompam as orbi- 
tas das outras. 

Admittindo pois a propriedade pessoal, nem 
por isso devemos deixar de condemnar os seus 
abusos , e procurar remedial-os. 

E indubitavel que, sendo a propriedade (2) 
0 demento, que representa a maior parte das 
cousas úteis, agradaveis ou necessárias ávida, 
deve por isso mesmo despertar no coração do 
homem um desejo' ardente da sua posse. Este 
desejo, ultrapassando os seus justos limites, 
pode tornar-se algumas vezes uma paixão cega 

ix v'0^eíVa5 um incentivo de crimes e dclictos. Mas o mal não esta na coisa, está no coração 

y) Não fazemus aqui diffcrenra entre propriedade morei 
f 'minorei. 

/ 
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do homem , e anles na privaciío da proprieda- 
de, do que na sua posse. Os mesmos comtnu- 
nistas, em ultima analyse, uíío'pretendem ex- 
linguil-a, mas sim generalizal-a, regulando o 
seu uso de modo que cada um possiia, ou ve- 
nha a ter a propriedade, de que precisa. 

Até aqui nada mais justo, e ninguém razoa- 
velmente poderá desejar outra coisa. Mas como 
conseguil-o ? Este é na realidade o verdadeiro 
ponló da questão. 

Não basta, para condemnar o que existe, 
apontar os inconvenientes, que o acompanham : 
é necessário além disto, que o que se imagina 
para o substituir, seja em thcoria evidentemente 
melhor, e possível na práctica, ou susceptí- 
vel de ser realizado. Nem um nem outro pre- 
dicado railita a favor do communisrao. Já vimos 
o que importa a sua theoria; e faltando agora 
particularmente da sua possibilidade práctica, 
são taes as difficuldades, que se lhe oppéem, 
que os seus mais distinctos fautores , como Pla- 
tão entre os antigos, e.Hugo (ai) entro os mo- 
dernos, não tem hesitado em confessar, que 

{ai) M. Hugo procurando combater o principio da pro- 
priedade individual, cede com Indo ao argumento , tirado dot 
hábitos ácluaes da sociedade. Veja-se o seu livro — Nalurrecht, 
4." ediç. 1819 p. 122. —Platão desesperava, pela mesma ra- 
lão, de vèr realizada a sua llepuhlica. Esta utopia foi de vida 
ínente avaliada , na parte econômica , por Mr. Blanqui — na 
sua Historia da Economia Politica cap. 3.°, — e na parle phi- 
losophica por Mr. Pierre Leroux no aTUgo — Égalité—inserto 
na — Encyclopedie Nomelle. — Conta-se que um Imperador Ro- 
mano concebêra a idèa de conceder aos Platônicos uma ilha 
para ncila ensaiarem o seu systema. Posto que esta idèa se não 
realizasse, podemos imaginar qual seria o resultado, pelas ten- 
tativas mallogradas do Inglez Roberto Owén nos Estados Unidos 
(falíamos de New-Harmony) cm 1824— e dos Sansimonistas em 
Paris, em 1830, que podemos observar do perto. 
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esíe systema não passa de um beJlo ideal, de 
uma mera utopia. 

Entende-se e explica-se facilmente como 
um povo selvagem e simples , um povo con- 
quistador, uma colonia(èl), que se assenhorêa 
pela primeira vez de um certo território, o possa 
repartir entre si irmãmente, e mesmo eslabe- 
lecer de futuro condições tendentes a perpe- 
tuar esta primitiva igualdade; concebe-se como 
poderia estabelecer a sua cultura emcommum , 
prescindindo dessa mesma divisão. Mas como 

■ conseguir cm uma sociedade fundada sobre o 
systema da propriedade individual, que os ricos 
convenham em trazer a um monte commum o 
que possuem , para depois receberem a pequena 
parte do capital ou rendimento, que deve to- 
car-lhes na divisão geral? De vontade ? por um 
ardente e puro sentimento de caridade? — É 
esperar muito do coração do homem , que na- 
iuralmento dominado polo sentimento da sua 

(M) É o caso do povòílcbreu , dos Espartanos, dos In- 
yios do Uraguai c Paraguai, cujas insliluirões lão elogiadas 
lera sido por diffcrcnlcs auetores, e designadamente por Yol- 
Uiirc e Raynal , não obstante a sua origem jesuitica. 0 exem- 
plo de algumas seitas religiosas antigas c modernas , lacs como 
a t os üWnioí , anterior ao christianismo, a dos Moravrs. ou 
■ ernhutieres, Qudken, Tunkers c Shakers, Baptistas c Anaba- 

' .,>ulshoboríses, Sandcmamianos , Adamiím , Glassilas, c.iauos, e as nossas ordens regulares, fnnfndas sobre o 
jpo i.ds Esscnios , nada prova em favor da bondade absoluta 
() sys <I!la ''a communhão: ou porque essas seitas eram inspi- "C js pelo fanatismo religioso, que não pôde servir de base á 

-ouodadc^ profana , mórmente cm tempos, em que a fé se tem 
ornado tão vacillantc; — ou porque professavam o celibato . 

^Uc> estabelecido ,como principio social, seria a íxtineção da 
. ''"miana ; —ou finalmente por mil circumslancias de lem- 

,0fa.p c de pessoas, que seria mui longo referir. — Veja- 
Cen" '""í1'0 Mr. touis Reybaud — Ètudcs sur les Réforma- ' 'vntemporains , etc. 
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própria personalidade, até nem pôde comprey 
ixender a virtude, que nSo tenha por,base, do 
um modo mais ou menos proximo , esse mesmo 
sentimento. Se a religião do Filho de Deos, 
eom toda a sua sanctidade e prestigio (cl), não 
tem podido lazer triumphar este principio, nem 
ainda naepocha da sua maior influencia , como 
poderão lisonjear-se aquelles, que^ apenas se 
apoiam na auctoridade de uma razão contesta- 
da, de conseguir melhor resultado ? —Pela íor- 
ca p — Teriamos os horrores de uma guerra^ 
social sem prospecto de melhor successo. 

3Não inutilizemos pois as lições do passado, 
arremessando imprudentemente a humanidade 
em uma carreira desconhecida, e por isso mes- 
mo perigosa, — Se o que existe, a par de bens 
incontestáveis, involvemales e inconvenientes, 
— conserve-se o bem , e emende-se o mal, 
mas com aquella prudência e segurança, que 

(el) Os preceitos da religião cbristã são terminanles a este 
respeito. Ella nos ordena , —que amemos o proximo como a nó* 
mesmos; — que procedamos cora os outros, como desejáramos 
que elles procedessem comnosco. O Evangelho de S. Matlheus 
cap. 19. refere, que tendo-se apprcsentado a JEStJ CuaiSTO 
certo mancebo, perguntando ingenuamente o que devia fazer 
para ganhar a vida eterna , o Salvador lhe respondera , que 
cumprisse com os mandamentos da Lei de Dcos.—• isso tenho 
eu feito desde a infância , tornou o manccbo; deverei fazer 
mais alguma gmsa? — Si vis perfectus esse, disso JESU , vade , 
vendo quae hahes, el da pauperibu) , et kabebis thesaunun in 

i caeio. E o manccbo ficou mui triste, accrcscenla o Evange- 
lista, porque era summamente rico. — Ha nesta resposta , ob- 
serva M. Godwin (Recherches sur la Population, L. 4. Cap. 3. 
 Iraduccão de F. S. Coustancio), uma certa exaggeração orien- 
tal , cohsidçrando-a como exposição genérica da Lei moral; 
mas não se compadece com o seu espirito, que haja necessi- 
tados , cm quanto houver ricos. Segundo a sua doutrina nos 
somos'apenas administradores dos bens leraporaes, c nao pro- 
prietários;—- é-nos probibido ceder a appetites e vaidades; — 
s devemos trabalhar tanto pelos outros, como por uos mesmos, 
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ftxíge a gravidailo do objecto : não nos aconteça 
que, correndo após uma perfectibilidade abso- 
luta e imaginaria, abracemos a nuvem por 
d uno, ou tornemos ainda peor a nossa condi- 
ção. 

Eis aqui pois a que se reduzem os fundamen- 
tos doutrinaes do coínmunismo. Deixámos de 
parte algumas outras razões, ou porque pela 
sua írivolidadc não são dignas de serem discu- 
tidas , ou porque se acham comprehendidas nas 
que temos examinado, e de que não são senão 
meras variantes. 



[ 62 i 

CAPITULO VI. 

JOa ácíjumfãQ. e íranmiisáo da Propriedade segundo ot 
princípios da Philosophia do Direito. 

O Direito de Propriedade , ou anies dè appro- 
priação , seria um direito inteiramente inútil, 
nem mesmo existiria, se o homem carecesse 
dos meios necessários para o realizar, Esses 
meioâ sao, como vimos, as faculdades, de que. 
o dotou a Natureza, e os objectos, de que 
a mesma Natureza o rodeou para satisfazer as 
suas, necessidades. 

Daqui resulta que o trabalho, ou a acção 
das faculdades do homem sobre esses mesmos 
objectos ó o único modo nalural e originário, 
que lhe assiste para adquirir a propriedade, ou 
realizar o direito de appropriação. A occupação, 
que geralmente se considera como o primeiro 
modo natural e legitimo de adquirir, é já um 
effeito da actividade humana, o resultado de, 
um trabalho, que pode existir ou deixar de 
existir em harmonia com o principio jurídico, 
e que por isso não se pode considerar, abso- 
lutamente fallando, como um meio legitimo de 
adquirir (dl). 

(ái) Esla é lambem a opinião de Ahrens. Em Direito Na- 
tural, diz elle, púde distinguir-se o titulo da propriedade dos 
modos da sua acquisição , entendendo por modos dc adquirir 
os meios tegitimos o justos de adquirir a propriedade. Mas 



Ixestabelecendo pois as idêas segundo a sua 
verdadeira filiação, só poderemos admiUir a 
occupação unicamente como prova apparente de 
orn trabalho, mais ou menos intenso (oquenada 
iaz ao caso), mas nunca como razão absoluta 
de um direito. E tanto isto assim é , quea mesma 
sociedade só admitte a occupação como íheio 
de adquirir o que a ninguém pertence ; e com 
isto se confessa claramente, que a occupação 
por si nada imporia. 

Poderá insistir-se que iio mesmo caso está 
0 trabalho, pois que também não é bastante, 
sendo exercido sobre matéria prima, que per- 
tença a uúi terceiro, para que esta matéria nos 
fique pertencendo. Mas neste raèsmo caso a 
mesma sociedade tem procurado resalvar-o 
principio, que proclamamos, calculando o valor 
dq trabalho e da matéria prima, e não per- 
mittindo que a matéria prima absorva o traba- 
lho , ou o trabalho a matéria prima, e dando a 
cada um o que de justiça lhe pertence. 

Ora o homem collocado em presença da 
natureza pôde exercer livremente as suas fa- 
culdades para provér ás suas precisões : os fru- 
Ctos, que encontra, o peixe* a veação, queapa- 

o modo de adquirir prestippõc sempre . em Direito Natural, o 
1 u o , ou direito. O homem não tem direito a uma proprieda- 

í < : f," n-0 a aMu're. senão como um meio necessário para a s.. .s .inao do suas necessidades, e debaixo das condições de- 
orininadas pelo interesso do todos os membros da sociedade. 
or conseguinte os differeitlçs modos dc adquirir, estabelecidos 

bc as Los positivas taes como a occupação , a accessão , a al- 
uttao, a especificação, podem ser na verdade modos contin- 

gentes ou accidenlacs de adquirir dc faclo a propriedade, mas 
e per si não constituem um direito; porque o direito de pro- 
fiedado não pódc emanar dc um simples Cacto, ou seja vo- 

;,c"t;no, ou sccidental. Os Cactos podem tornar-se modos de 

pr^d'5''^0' Seni ^,1C 'u'1 5' conpliu,ara 0 direito ile pro- 
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jjlia, o mesmo terreno, que lheaprouvessecul- 
tivar , seriam propriedade sua sem outro limite 
mais que os de seus desejos e faculdades. Mas 
desde o momento, em que o considerarmos na 
companhia do seu similhante, revestido de 
jgaiaes direitos,— esta liberdade deacção e de 

trabalho pode achar-se naturalmente coarctada 
pela precedência da acçSo e trabalho de outro 
homem sobre certos objectos, que ainda não 
pertenciam aoutrem. Nesse caso nenhum outro 
meio legitimo lhe restarei de haver esses obje- 
ctos em parte, ou na sua totalidade , senão pela 
troca de outros objectos, que igualmente pos- 
sam convir ao seu similhante. Aqui temos pois 
a troca, a permulação, ou escamho, como um 
sQgundo meio originário de adquirir. 

Mas este homem necessitado nada tem que 
dar em troco, e aquelle tem de sobejo, ou 
pode dispensar uma parte do que tem , — e mo- 
vido de um sentimento de piedade, ou bene- 
volência , reparte comelle: eis aqui um terceiro 
modo de adquirir, — á doaçao, q^® pode i eali- 
zar-se para logo, em certo tempo, ou ainda no 
momento da morte. Poderá dizer-se — que se o 
direito de propriedade , segundo os nossos prin- 
cípios , se funda nas necessidades individuaes , 

desde ò momento, em que essas necessidades 
cessam, expira igualmente aquelle direito; — 
que o homem ou dá aquillo, de que precisa para 
si, ou aquillo , de que já não precisa;—^que no 
primeiro caso falta ao dèver, que corresponde 
ao seu primeiro direito; e no'segundo não pôde 
transferir um direito, que não tem; — e que por 

tanto 0 direito de doar, de qualquer fôrma 
que se considere, é inadmissível. 

Este argumento envolve o sophisma ^ que 
è's logicos chamam de extensão ou confusão. As 

coisas 
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cóasas necesaai^âs á vida não são unicamente 
aquellas, sem quaes o homem não pdde vi- 
v?r' —' ntc sülo pane vivilhomo. — Esta expres- 
são comprehende lambem na sua generalidade 
aquellas cousas , de que o homem não pode 
pnvar-se, sem que sinta um certo inçoromo- 
do, ou deixe de ter ura certo prazer. É o que 

constituo a gradação entre o necessário propria- 
mente dito , o util, e o agradaveí. 

Ora se o objecto, do que o homem dispõe, 
entra na primeira categoria, de forma que desta 
privação resulte o seu anniquilamento, a argu- 
mentação é Goücludente. O homem pode suici- 
dar-se de facto, más não tem direito para o 
fazer. Se os homens admiram como actoheroico 
o sacrifício espontâneo da própria existência 

em obséquio de um pai, de um fílho, de um 
amigo, não é pelas regras e princípios elemen- 
tares do Direito que poderemos explicar e 
justihcar esta nossa admiração. A moral está 
nesta parte deaccordo "com o Direito,' — e por 
isso sirailhantes actos jamais foram considera- 
dos como um dever. Os mesmos tributos de 
sangue, que a sociedade exige de uma parte 
de seus filhos em proveito de outra parte, não 
poderiam legitimar-se aos olhos.da moral c da 
justiça^, não sendo impostos por uma absoluta 

luxcssulade., .C0ln perfeita reciprocidade, e em proveito manifesto da communidade. O mundo 

moral compõe-se de espheras differentes, que 
nem sempre se governam pelas mesmas leis, 
posto que o seu principio e fim seja o mesmo. 

todas estas espheras, a do Direito é a rae- 
pos sublime, porque o seu destino é regular os 
'u ei esses materiaes do homem por leis geraes, 
coramfins e permanentes. 

^ c nos referirmos porém aos objeclos, de 



[cc] ■ 

que o homem pótle privar-se, "salva a sua exis- 
tência , é evidente , que , não se achando a sua 
liberdade moral limitada pelo fim necessário 
dessa mesma existência, nada pode haver no 
Direito, "que encontre a cedencia cFaquelles 
objectos, que se tornaram propriedade do in- 
divíduo por effelto do seu trabalho, ou por 
qualquer outro principio legitimo. 

A faculdade de testar tem encontrado ainda 
mais forte opposição. 

Esta faculdade tem sido admittida, quasi 
sem exame, pela maior parte dos escriptores 
do século 17 e 18, taes como Vau Groot (vul- 
garmente Grocio), Pufendorií, Wolff, Ilarbeí- 
rac. — Kant e os seus discípulos Fichto, Gros , 
Krug, Haus, Droste, Hulshoff, Rotteck, susten- 
tam pelo contrario, que o Direito natural não 
pôde reconhecer simiihante faculdade, nem o 
direito de successão. O seu argumento reduz-sc 
a que, extinguindo a morte todos os direitos — 
mors omnia solvit,— o principio de que cada 
um tem a faculdade de dispôr do que é seu, 
não pode sortir effeito depois da morte do in- 
divíduo. 

<í Para que este principio se rectifiquè na 
applicação, observa Ahrens, é necessário restrin- 
gil-o. Sem entrar em considerações transcen- 
dentes , sem ver mesmo, coíno alguns , no di- 
reito do testar uma conseqüência da immorta- 
lidade do homem , é certo , que o respeito para 
com sua ultima vontade se encontra geralmente 
nos sentimentos dos seus parentes e amigos. 
Estes sentimentos têm o seu fundamento na 
mesma natureza humana; e por conseguinte, 

em quanto a ultima vontade não ferir os direi- 
tos de terceiro, deve o Direito auetorizar as 
condições necessárias para que se torne effe- 
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ctiva. Por outro1'lado, querer que a vontade 
«Só possa produzir efí ei to algum depois da morte 

ó querer muito. Se a actividade de qualquer 
homem, seja qual fôr a esphera subalterna, em 
que tenha vivido, se estende por seus effeitos 
além da morte, não ha razão alguma para que 
a sociedadè tenha o direito de oppôr-se a que 
essa mesma vontade seja cumprida , quando 

reservou alguns effeitos para o caso de morte. " 
A estas razoes de Ahrens poderemos accres- 

centar, que a applicação, á faculdade de testar, 
do principio —que a morto extingue todos os 
direitos — é mn verdadeiro sophisraa. É fora de 
durida que, para quem morre, tudo acaba. 
tHas não é depois de morto que o homem 
transfere o seu dimto ; — é durante a sua vida, 
em quanto pode ter vontade, em quanto tem 
direitos: e tanto importa que seja a ultima, 
como a primeira vontade. O homem, nos paro- 
xismos da morto , está no mesmo caso do que 
tora de emprehender uma longa viagem, de 
que recéa não voltar. A condição do dia e do 
uiomento, em qué a transferencia deve effei- 
tnar-se, não é bastante para annullar mnadispo- 

que é tão conforme aos sentimentos e 
in f '/%sses do qliem lega, como do quem herda. 

j conforme aos sentimentos e interesses de 

^"yesta,.— porque o homem tem affeições , 
que sao as suas necessidades moraes, — em cuja 
sa is acçao está posta tuna parte, talvez a mais 

coiisidoiavpl , da sua ventura, O homem , que 
atua o seu similhante, que é dellq,amado, que 

ie deve o auxilio nos perigos, a consolação 

f|a engraça , sentirá naturalmente partir-se-lhe 
coração, quando na extrema despedida não 

,°Sfa. uuixardhc uma prova, um testemunho, 
a em branca do seu amor e gratidão. Quem 



negar ao homem estes impulsor. da natureza, —5 

não sabe o que é ser homem ; —'quem lhe dispu- 
tar este direito, arranca-lhe o coração, equer 
fazer delle uma estatua de p<(iia. 

Este mesmo sentimento , se por ventura po- 
desse ser contrariado pela sociedatie, reagit ia 
necessariamente contra cila, ou pela foiça, ou 
pela astucia. O resultado seria a hnal o mesmo , 
que têm tido sempre todas as leis positivas 
oppostaa ás condições naturaes da humanida- 
de. 
 É conforme aos sentimentos e interesses 

naturaes de quem herda, — porque todos têm 
progenitores, ou amigos, de quem possam re- 
ceber o beneficio de uma herança. 

A isto accresce que, se a propriedade não 
fosse transmissível Segundo a lei da personali- 
dade, ficaria naturalmente devolula pela morte 
do possuidor, —e só poderia ser adquirida de 
novo pelo direito de occupação ; —e teríamos 
então em cada obito um elemento de guerra 
e discórdia, e em tòrrió de cada cadaver uma 
batàlha. É forçoso pois ou rejeitar completa- 
mente o principio da propriedade, ou estar pelas 
suas conseqüências, e reconhecer a faculdade 
de testar. 

Outra questão se nos offerece agora, inti- 
mamente ligada com esta.j — a saber: so este 
direito de testar pôde spftrer alguma restricção 
segundo os princípios da Philosophia do Di- 
reito. 

Nas reflexões precedentes consxaeramos o 
homem desligado dafamilia; — é uma hypolhe- 
se, que freqüentemente pôde ter logar, mas 
que não é, como vimos, o estado ordinário do 
homem. O seu estado normal é— o de família. 
Ora neste estado os seus direitos não podem dei- 
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^ar de modificar-fse pelas necessidades naturaes 
desse mesmo espado , em que o indivíduo, por 
assim dizer, se transforma. O homem completa- 
se pela mulher, que é a sua metade, e sl carne 
da sua carne, segundo a phrase íao energica, 
como verdadeira, do Genesis; e o indivíduo, 
assim completo, renasce na prole, .que de am- 
bos procede. O amor conjugai, paternal e fi- 
lial é um instineto, é uma necessidade da na- 
tureza,— a esphera, que comprehende e explica 
a existência da família. D'aqui resulta a unida- 
de da familia, representada pelo seq aucíor, e 
a comraunbao dos seus interesses. 

Ora se estes princípios sao exactos, como 
é nossa profunda convicção, — não podemos dei- 
xar de concluir, que a livre factddade detestar 
é, por via de regra, inadmissível no estado de 
familia. E dizemos — por via de regra, porque 
esse estado pode de facto romper-se e transtor- 
nar-se por occorrencias excepcionaes. Aqui te- 
mos pois o principio dasuccessão necessária,— 
que o Direito civil deve respeitar, e effectiva- 
mente tem respeitado, mais ou menos, em 
todos os tempos e paízes (dl)- Mas em Iodos 

(íil) Todavia , dizAhrcns, a herança leslamentaria e ab in- 
teatato só se púde justificar cm Direito natural, cm quanto 
aos objcctos, que se acham de certo modo impregnados da 
pessoa do defimeto , pomo, por exemplo, as casas , as oitras 
por elle executadas , alguns ohjcctos de recordação , etc. No 
tocante as demais cousas. que não são objcctos (ic affeição , a 
successão não passa do uma instituição civil, fundada em ra- 
jíões de sirailhança , posto que menos fortes c monos nume- 
rosas, que as que justificam em a nossa sociedade o systema 
da propriedade privada. Esta distiucção de Ahrens não 6 mo- 
tivada ; — e em nossa opinião está cm contradieç.ão com os seus 
proprios princípios. Ou o principio da propriedade procede, ou 
não; — se procede, comprehende todas as especies de proprie- 
4 ade ; — je não procede, a successão é injustificável a Iodos os 
respeitos. 
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os outros casos, eai que o proprietário íallece, 
sem dispôr de seus bens,—haverá algum fun- 
damento na natureza do homem , que deva re- 
gular a sua transmissão? Esta questão é menos 
fácil de resolver, — porque o principio do Di- 
reito seobscurece á proporção que se afasta da 
personalidade. Entretanto é forçoso reconhe- 
cer, que o principio da consangüinidade é o 
que reúne mais gráos do probabilidade. 

Resumindo,—-parece-nos poder concluir, 
que os modos naturaes de adquirir e transrait- 
tir a propriedade se reduzem aos seguintes : 

l.0 O trabalho, que pode manifestar-se na 
occupaçao, com especificação ou sem ella. 

2." À permutarão, com as suas differentes 
especies. 

■3.(J A doação, inier vivos , ou causa mor tis. 
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CAPITULO VIL 

Bo Direito ao trabalho. 

O Trabalho é o emprego, aacçáo das faculda- 
des physicas e intellectuaes do homem, em de- 
manda dos objectos necessários, úteis, ou agra- 
dáveis á vida. A existência, a saúde, a conser- 
vação , o desenvolvimento, a perfectibilidade 
do homem são o resultado do seu trabalho, ou 
do exercido de suas faculdades. E pelo traba- 
lho que o homem chega a assimilhar-se com 
a Divindade, tornando-se creador no mundo 
physico e intellectual: — é pelo trabalho que 
consegue a revelação das leis da Natureza, das 
suas forças, dos seus thesouros : — é pelo traba- 
lho que o nosso espirito penetra nos domínios 
da verdade, os aprofunda cada vez mais, se 
coníirma no bem , na moralidade , e pode gozar 
da felicidade, que não é mais que o resultado 
do emprego, direcçao e cultura de suas facul- 

dades physicas e moraes O trabalho é pois uma 
condição da nossa natureza, uma lei de acti- 
vidade, progresso e perfeição, uma lei neces- 
sária, justa e inevitável, e tão previdentemente 
calculada pela Eterna Sabedoria , que o mesmo' 
trabalho, em vez de se difficultar, se facilita 
pela sua mesma continuação. D'aqui procede o 
nosso contentamento ao concluir uma obra ence- 
tada com amor, e proseguida com tenacidade; — 
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contentamento , que parece ir.âpiração, que se 
torna enthusiasmo, á medida que o trabalho se 
desprende do indivíduo para abraçar no.circulo 
de seus benefícios um maior numero de existên- 
cias. O trabalho finalmente reveste a nossos 
olhos ura character santo e divino, se o nosso 
espirito tem a ventura de convencer-se de que 
a natureza é a manifestação da Divindade, e 
de que as obras do homem são, nas suas mara- 
vilhas, uma nová revelação da mesma Divin- 
dade. • 

Por clle o esto das paixões se aplaca , 
Se adotam magoas, se coinbalc o vicio , 
Recrcsce o gozo , nutre-se a virtude (el). 

O trabalho productor nasce pois com as 
necessidades do homem. A revelação não fez 
mais que sanccionar esía verdade natural, re- 
petindo aquellas profundas palavras do Croador 
no Genesis : — comerás o teu pão no suor de teu 
rosto. 

<í A lheoria do trabalho, diz o Conde de 
Jlauterive C/l), confunde-se com a das neces- 
sidades: aquelle é o resultado da nossa activi- 
dãde espontânea, assim como estas o são da 
nossa sensibilidade. As necessidades excitara- 
nos ao trabalho, e este desenvolve as nossas 
faculdades; e assim adquire o homem os meios 
de provôr ás suas precisoes. 

((O homem trabalha para satisfazer as suas 
necessidades. Todas as leis do trabalho cifram- 
se neste objecto final do exercício de suas fa- 
culdades, A proporção do trabalho está na me- 

í" l) Delille. 
tf I) Économie Politii/ne. 
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ííida das necessidades do homem. Esta propor- 
ção e esta medida escapam ao alcance das 
leis sociaes. 

"A associação do trabalho é o laço, que 
anproxima eliga os homens entre si. Ofiin desta 
approximação nao está na sociedade, está na 
mesma natureza. Se a sociedade tem um fim 
especial , esse fim está nas leis da sua forma- 
ção. A sociedade existe pela associação dos 
trabalhos, e o seu fim é constituil-a. 

Se tudo isto assim é, poderá alguém pôr em 
duvida o direito do homem ao trabalho? Ne- 
gal-o , não seria negar a lei da existência, e da 
perfectibilidade individual e social? 

Assim, não é debaixo deste aspecto que 
hoje se-controverte tão acaloradamente o di- 
reito ao trabalho. Não se tracta nem do direito, 
nem do dever, que delle emana em relação ao 
indivíduo isoladamente, ou do direito e dever 
consideradosubjectivãmente: tracta-se das con- 
seqüências deste direito em relação á socieda- 
de. 

Se o homem , dizem os socialistas (g 1), 

(,9i) Socialistas, Socialismo — estas duas palavras são tão 
niodernas, como o termo —Comnwnismn. —A sua significarão 
«ao eslá ainda definitivamente fixada. Primeiramente deu-se o 
nome de socialistas aos reformadores theoricos , ou utopislns, 
<]ue descontentes das actuaes instituições sopiaes , têm tentado 
reorganizar a sociedade qb imis fundamenlis, não se limitando 
a uma ou Outra especialidade. Assim foram considerados, como 
socialistas ■ Platão, Moro, S. Simon, Owen, Fuuricr , e todos 
ns que se propozeram igual tarefa. Neste sentido os commu- 
nislas não se distinguem dos socialistas, senão como uma 
espécie respectivamente ao genero. Veja-se Reybaud no seu 
'vro sobre os reformadores modernos , e no Diccionario Politi- 

'-0. publicado por Ibuclerc e Pagnierre , art. — Socialistes. — 
'epois da revolução democrática de França tèm-sc arrogada 
-Pecialmcnte este nome os políticos, que se occupam de çc- 
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tem direito ao trabalho, p'pis ^ue tem direito 
a existir, é forçoso que a este direito correspon- 
da a obrigação da sociedade de lhe subministrar 
os meios do trabalho, quando de per si os não 
possa adquirir. "Em toda a parte, em que o 
homem não tem a certeza de poder vivei pelo 
seu trabalho; "em toda a parte, em que esta 
CGrtoZci não resulta dcimosmci gssgiiciü uíis insti- 
tuicões sociaes, não ha moralidade, nem justi- 
ça (hl)." Similhante sociedade será uma asso- 
ciação leonina, peior que o mesmo estado sel- 
vagem , pois que neste o direito de cada um 
está na sua força individual, e não existe uma 
força de convenção, chamada publica, para im- 
molar o bem-estar de uns ao bem-estar de ou- 
tros. Se a sociedade foi instituida em proveito 
de todos, é necessário que todos participem 
igualmente dos seus benefícios. 

Para averiguarmos até que ponto estas ra- 
zões são -exaclas , é preciso remontar aos prin- 
cipies do direito individual e_social. 

SuppÕe-se que ao direito individual, que o 
homem tem ao trabalho, corresponde a obriga- 
ção dos outros homens, ou da sociedade, de 
fornecer-lhe os meios de trabalho, quando o 
indivíduo de per si os não pode adquirir,^ 

Mas não sendo esses meios de trabalho se- 
não um trabalho accumulado , segnir-se-Lia, 
que o direito do trabalho, considerado em re- 
lação aos outros homens, se resolve no direito 
de os obrigar a trabalhar em nosso proveito. 
Este absurdo é conseqüência de um erro-jun- 
dico, e de se confundirem, na mesma esphera 

formar a sociedade pela organização e associação do trabalho, 
È neslc sentido que empregamos esta palavra. 

(M) Louis Blanc — Organisation da travwl- 



•!o direitos e obrigações, ôs direitos e obriga- 
ções de espheras differentes (il). 

(il) Niio (iodemos deixar do notar aqui o modo indeciso e 
confuso, por que se exprime Mr.Ahrens, quando Irada do di 
rcito^ ao trabalho. «Sem duvida, diz clle (a pag. 94 da 3.' 
edição), o principio fundamcnlal Jdo Direito 6 invariável c 
eterno; e impõe em toda a parte c sempre a obrigação de for- 
necer a cada ura os meios necessários para o seu desenvolvi- 
mento; mas estes meios cm si mesmos variam segundo a natu- 
reza dos indivíduos c das nações.» — Mas a quem impõe o 
direito esta obrigação? Nem o auclor o diz, nem nos explica 
como pode tornar-se cffcdiva cm meio da variedade de ne- 
cessidades individuaes c nacionacs, que indica. E a pag. 274 
accrescenta :—«Todo o homem tem direito ao trabalho, por- 
que este, como vimos, c o único modo cfficaz do seu desenvol- 
vimento c aperfeiçoamento. O Direito de propriedade appre- 
senta-se Me baixo de dois aspectos, differentes. O homem pôde 
primeiramente aspirar (prítendre) a achar na sociedade os 
meios necessários para adquirir a aptidão para o trabalho.» 

E mais abaixo — «O direito ao trabalho é tão sagrado , como 
o direito da, vida e desenvolvimento: considerando este direito 
respectivamente á sociedade, comprebcndc as providencias, que 
0 Estado pôde adoptar para estabelecer justas relações entre 
as partes, que concorrem para o trabalho , e prevenir as crises 
Jndusíriaes. É deste modo que o Estado deve estabelecer uma 
organização judicial e disciplinar para cada profissão indus- 
trial , instituindo syndicos c peritos , c fixando certas horas 
de trabalho para os menores c adultos; -— deve superintender 
fo Salubridade das fabricas, — impedir com providencias 
opportunas a deterioração fraudulenta das mercadorias , — coor- 
denar e publicar periodicamente uma slalistica exacla dosopc- 
1 anos , c dos produclos do trabalho , cm todos os ramos de 

í" |,ISn"a ' — facilitar desta maneira a melhor repartição dos ra a hadores, — o prevenir ninadas causas priucipaes das crises 
Jíidiistriac^quo são muitas vezes provocadas pelo desequilíbrio 
da producçao e do consumo; — finalmente o Estado pôde fazer 
executar por sua conta trabalhos de interesse geral. O direito c 
01 igação do Estado [em relação ao trabalho limitam-se a provi- 

encias deste gênero. Por conseqüência não cabe na sua missão 
<- poder organizar o trabalho, se por isso se entende a facul- 
' ade do cmprehender e dirigir todos os trabalhos, e dc trans- 

)Llniar
r 

as oficinas particulares em officinas publicas. Simi- 
anlc governo político não só sc tornaria o mais despolico de 

0s os governos, que têm existido, mas sustaria, auniquilando 
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Expliquemo-nos com mais clareza. 
O homem tem sem tluvida direito ao tra- 

balho; mas em que consiste esse direito? — 
em empregar as próprias faculdades na deman- 
da dos objeclos necessários, úteis, ou agradá- 
veis á vida. Ora se este direito é um direito de 
acçào puramente individual, igual em todos os 
homens, a obrigação correlativa não pôde con- 
sistir, senão na necessidade de se ruão impedi- 
rem reciprocamente no exercício desse mesmo 
direijo. 

É verdade que o Direito natural não reco- 
nhece propriedade exclusiva, senão em quanto 
resultado de um trabalho circumscripto ã ne- 
cessidade, que o determina. Masquem yorlerd 
demarcar os limites desse trabalho, e dessa 
necessidade, senão o proprio indivíduo? Entre- 
gar esse arbítrio aos outros homens, ou á so- 
ciedade, o que vem a ser o mesmo , seria anni- 
quilar a personalidade do indivíduo na sua li- 
berdade , na sua intelíigencia, e na mesma 
fonte e origem de toda a sua actividade phy- 
sica e inteílectual (kl). Se o direito de adquirir 

a esponlanêidade e liberdade, todo o progresso, produzi- 
ria a indolência e a immoralidadc , c acabaria por tornar o 
povo tão bruto , como o tornaram os Jcsuilas no Paraguay. » 

Vê-se que o anetor finclua , c até chega a contradizer- 
se no ponto essencial; — c não podemos, deixar de o atlribuir 
ou ás circumslancias melindrosas do paíz, era que escrevia (a 
Bélgica) , ou a não se ter dado ao trabalho de verificar esle 
supposlo direito pelos princípios geraes, que com tanta solide* 
e segurança havia eslaheleeido. A mesma hesitação, sem du- 
vida pela mesma causa, transpira nas paginas, qon Mr.Thicrs 
dedicou a este assumpto no seu livro— De la propnété. 

{kí) Os socialistas reconhecem esta verdade , declarando 
guerra de morte ao individualismo. Eis-aqui como se exprime 
Mr. Eouis Blanc na San Resposta a Mr. Thiers : — Plus d'in- 
dividualisme, ct de laissez passer , parco que Vindividualisme 
e'est 1'ahandon ãu pauvre, du faiblc t de i ignorant, el yurpou: 
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um direito absoluto, essencialmente indivi-1 

dual (Cap. 1, e li.), a obrigação, que delle re- 
sulta, não pode ser contradictoria ou destructiva 
do principio , a que corresponde. As obrigações 
derivam do direito, porque èão urna condição 
necessária ;í .sua effectividade. Assim, ou o 
homem não tem direito a adquirir , ou ã obri- 
gação de ceder e alhear em proveito dos outros 
o que tem adquirido, não é, nem pode ser 
uma obrigação juridica necessária e absoluta. 

Não queremos dizer com isto', que o homem 
mão deva repartir com o seu sirailhante os meios 
de existência, que adquiriu, ou possue. Pelo 
contrario reconhecemos e proclamamos essa 
obrigação , mas como um dever pfeácripto pelas 
maximas da moral, cujo exercido só pode ser 
determinado pela espontaneidade e arbítrio do 
homem , e não por urna estricta obrigação ju- 
rídica. 

O argumento deduzido do ultimo fim da so- 
ciedade,—- o bem gêral dos associados, e não 
somente o bem de algtins, e menos ainda com 
prejuízo dos outros,— também não pode indu- 
zir a legitimidade do chamado direito ao traba- 
lho, ou da obrigação social do fornecer a cada 
mn os meios directos do trabalho; porque esse 
bem geral nunca pôde entender-se com viola- 
çao dos direitos absolutos do homem, que são 

'ies milltnrs de créatntes humaines le laisscz passer c'est U lais- 
sezmmirir. — È utua lógica de convenção, que não tem resposta, 
Se disséssemos que a virtude era o vicio , c lhe allribuissemos 
ioda a lealdade do vicio, como poderíamos deixar de a con- 
deranar? No individualismo ha virtudes e vicios, como em 
odas as cousas humanas;— mas— suei certi denique fines. — 
' l110 lós não admittimns , são as conclusões transcendentes e 

éxagtperadas, — a confuso do bem c do "mal com intenções so- 
Pbisticas. 
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anteriores á existência da mesma sociedade 
(Cap. m.). 

Ora esta obrigação consagraria em ultima 
analyse essa mesma violação e anniquilamento 
da independência e dignidade pessoal do ho- 
mem. Se o g overno tem obrigação de fazer com 
que todos os governados sejam igualmente fe- 
lizes , é absolutamente necessário revestil-o dos 
meios necessários para conseguir esse fim. Mas 
será a felicidade um objecto, que possa redu- 
zir-se a uma tarifa, inalterável, susceptível de 
uma applicação uniforme a todos os indivíduos? 
Ninguém o dirá: mas demos] de barato que 
assim seja : nesse caso é forçoso , que o gover- 
no se torne senhor discricionário de todas as 

■forças productivas da sociedade, e tome sobre 
si o seu emprego é direcção, porque a felici- 
dade do uomem ma o o uma pura abstracção, 
e depende essencialmente de meios physjcos e 
reaos. E íorçoso que o governo taxe a" som ma 
de ventura , que compete a cada um, e lhe ad- 
judique os meios, que a podem realizar, con- 
sei vando o hei da balança oiro o Íío , de forma 
que ninguém tenha menos do que precisa, nem 
mais do que precisa. Era uma'palavra é neces- 
sário, que cada indivíduo sc torne uma espe- 
cie de auto inato , um ente passivo, cuja alma 
o mtelligencia seja o governo. 

Mas vos exaggeraes , dir-nos-hão , uma idéa 
justa, para a tornar ridícula e impossível. E 
nós responderemos : se as conseqüências de 
um prmcipio são absurdas, é necessário con- 
demnal-o. O absurdo porém não está na propo- 
sição do que a sociedade tem por fim a felici- 
dade , o bem geral sem privilégios, nem distinc- 
Ções. O principio é verdadeiro; mas o absurdo 
está no modo, por qué' se pretende explicar; 
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esta nas conseqüências , que se pretendem tirar 
da sua falsa explicação. 

"Quando dizemos que o bem de todos é, e 
deve ser o fim geral da sociedade, nao quelre- 
inos dizer cora isso, que a sociedade, ou o go- 
verno deva subrógar-se a todos e a cada ura 
de seus membros , e encarregar-se de procurar 
letivamente os meios de ventura necessários a 
cada um delles; mas sim que a sociedade deve 
procurar remover os estorvos, que possam im- 
pedir que todos e cada ura de seus membros 
obtehham a felicidade, qüe a natureza lhes 
destinou como resultado do emprego de suas 
faculdades ,- physieas e intellectuaes: em uma 
palavra o bem , que os homens se proraettem 
na instituição do governo social, é a conser- 
vação e inviolabilidade de seus direitos natu- 
raes, e de nenhum modo o anniquilamento 
desses mesmos direitos (Cap. III.). 

Pouco importa que se diga que consagran- 
do o direito ao trabalho, apenas se pretende, 
que a sociedade faça o que não pode deixar 
de fazer, que é acudir áquelles, que por sua 
extrema indigencia não podem achar emprego 
á sua actividade, e estão no caso ou de pere- 
cer, ou de pòr-se era,guerra aberta com a so- 
ciedade , que os repeile e abandona á sua mi- 
séria: que a humánidade, que o mesmo inte- 

resse da sociedade exige, que se proveja á sorte 
dos indigentes. —Nada mais santo e justo; 
mas é necessário não confundir os deveres rno- 
r^es ? as conveniências sociaes, com as obriga- 
ções e direitos jurídicos, de sua natureza infle- 
xíveis e obrigatórios em ambos os foros. Simi- 
mante confusão acarretaria sobre a sociedade 
c-onflictos deploráveis sem a menor esperança 
de algum melhoramento. 
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— Pouco importa igualmente, que se pro- 
teste, que o que se pretende, nao é destruir o 
direito do propriedade de alguns, mas confir- 
mar o direito de todos, se o meio, que seado- 
pta, se resolve forçosamente na necessidade 
de tirar a uns uma parte do que tem, para a 
adjudicar a outros. Nestas expressões, talvez 
pouco sinceras , não vemos senão uma contra- 
dicção dictada pelo sentimento de uma difficul- 
dade insuperável. Sirailhantes protestos nada 
significara na presença das conseqüências lógi- 
cas e inevitáveis do principio, que se invoca, 
e menos ainda na presença dos desenvolvimen- 
tos imaginados para o tornar effectlvo , e que 
revelam claramente a intenção de seus aucto- 
res. 

As razões , que temos examinado, não são 
as únicas, que se offerecem em-abono da theo- 
ria do direito ao trabalho : accrescentam-se ou- 
tras, que reclamam igualmente a nossa atten- 
ção. 

Rejeitando a obrigação social denossubmi- 
nistrar os meios necessários de trabalho, dirão 
os indigentes, que quereis que façamos? «Não 
temos terra para lavrar, não temos madeiras 
com que edifiquemos, nem ferro que forjar, 
nem seda, nem lã, nem algodão que tecer. 
Ainda não é tudo ; é-nos defeso colher estes 
fructos, beber nesta fonte, caçar aquelles ani- 
maos, e até repousar á sombra desta folhagem. 
Faltam-nos todos os meios de viver, o de tra- 
balho, porque, nascendo, achamos occupado 
quanto nos rodeava; porque certas leis, feitas 
sem nossa intervenção, e antes que viéssemos 
ao mundo, confiáram desapiedadamente ao 
acaso o cuidado do nosso destino; porque em 
virtude destas leis os meios de trabalho, cujo 

uso 
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y-so parecia destinado a todos, se haviam tor- 
nado propriedade exclusivamente de alguns, 
com o poder de dispôr das nossas próprias pes- 
soas, pois que nem essa faculdade nos resta. 
Dizem-nos, que trabalhemos. De bom grado o 
faríamos; mas depende isso de nossa vontade? 
Que trabalhemos, que será nosso o fructo desse 
trabalho;, mas como nos garantireis o fructo 
do nosso trabalho, quando nem podeis garan- 
tir-nos o emprego dos nossos braços? Dizeis, 
que o fructo do nosso trabalho será para nós e 
para nossos filhos: — é uma falsidade, porque á 
nossa miséria nos põe á mercê, dos outros, e 
o que nos offerecem ém trôco da nossa activi- 
dade produetiva, não é o produeto creado , 
mas um salario, cuja quota é mantida pela cou- 
currencia ao nivel das mais estrictas necessi- 
dades; raramente nos permitté economias, e 
em todo o caso seriam devoradas pelo primeiro 
dia de inacção ou de moléstia. Não é pois 
nem mesmo a expectativa do bem-estar futuro 
dos nossos filhos que pode estimular-nos: para 
nós não ha senão um estimulo — a fome! " 
(/l). 

Depois destas palavras dolorosas, incisivas, 
cm grande parto verdadeiras, accrescenta Mr. 

Louis J31anc : — u Diga agora Mr. Thiers, que a 
Pfopciedade é um direito essencial á sociedade. 
INao serei eu quem o contrarie. E certo que 
o homem não pode viver, sem appropriar-sc os 
objectos externos. Mas é por isso mesmo que 
a propriedade é um direito, que é raistér que 

esse direito se não torne um privilegio; — ó por 
isso mesmo que o direito de propriedade é in- 

pt) Louis lílanc— Rcponse à Mr. Thiers. 
6 
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herente á natureza humana, que todos os que 
pertencem a essa natureza, são chamados a go- 
zar das vantagens do direito de propriedade. 
Não so tracta de o negar em detrimento de 
alguns , mas sim de coníirmal-o em proveito 
de todos. A questão consiste pois era saber, se 
a sociedade, que não ousa tomar sobre si forne- 
cer meios de trabalho a tantos desgraçados, 
fespeita na realidade em cada ura deseusraem-- 
bros os direitos essenciaes da natureza huma- 
na (ml). 

Todas estás razões transportam a questão 
da èsphera do direito propriamente dito para a 
esphera da moral e das conveniências sociaes. 
O que resta pois? —- Conciliar o direito e a 
moral, o bem de todos com a conveniência 
e direito de cada um. 

Os soffrimentos, as dores sociaes, os males, 
q-ue resultam da grande desproporção das for- 
tunas, dos monopolios, dos privilégios , são na 
verdade profundos, tefriveis o lasíiraosos. — 
A sociedade não pode deixar de os tomar na 
íhais seria consideração; porque não ptide ser 
feliz, em quanto uma grande parle de seus mem- 
bros for desgraçada. Sim — é justo e santo, 
urgente, indispensável, que a sociedade se otí- 
cupe iucessantementê de remediar o mal, se 
não radicalmente, quanto caiba nos limites das 
suas forçás , salvos os princípios fundamentaes 
da única ordem social legitima, os direitos na- 
íuraes e absolutos do homem. 

Mas para chegar a esse fim que convirá 
fazer? até onde chega o alcance, a missão do 

(ml) te toeialisme, droü au travaiV—-ríponsc àMr. Thiers' 
— pát Louis Blanc. 
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governo social? " O problema [é Mr. Lonis 
Blanc quem assim se exprime (nl)] é obscu- 
ro e terrivel; — tem provocado revoltas , que 
ensangüentaram a terra, sem a libertar; tem 
consumido gerações de pensadores; tem susci- 
tado , sacrifícios dè majestade divinal. Ha dois 
mil annos que nações inteiras se prostram ante 
uma Cruz, adorando naquelle, q'ue nella quiz 
morrer, o Salvador dos homens. E todavia que 
infinidade de escravos nuo existem ainda! que 
infinidade do leprosos no mundo moral ! que 
infinidade de desgraçados no mundo visível e 
sensível! que iniqnidades trinmphantes! que 
tyrannias saboreando a bel-prazer os escândalos 
da impunidade. — O Rederaptor veio ao mundo; 
—-mas quando virá a redempção? 

" O dasaltnto é Com tudo impossível, por 
que a lei do progresso é manifesta. Se a dura- 
ção pertence ao mal, também pertence, e ainda 
mais, ao protesto da consciência, que o estigma- 
tiza e combate , , protesto multiplice nas suas 
tórmas, immutavel no seu principio, protesto 
immenso , universal, iníátigavel, invcncivel. 

"Por tanto náo devemos succumbir sob a 
magnitude do problema. O que cumpre, é en- 
carai-o com susto e modéstia. ResolVol-o — 
nenhum homem em particular o poderá; irias 
P0dem-no todos, combinando os seu.í esforços. 
JNa obra do progresso universal, que sáo, con- 
siderados isoladamente , os melhores trabalha- 
dores? E com tudo a obra avança, e a tarefa 
1 o gênero humano vai-se perfazendo de um 
modo inevitável; e cada homem, que estuda, 

bit) Organisation du travo.il, na Introducrão, 
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írabalha, ainda quando se engana, em provciio 
da terdade.» 

Intimamente convencidos da solidez e im- 
portância deèta doutrina, que ha muito profes- 
samos, continuaremos a expor com franqueza 
as nossas idêas sobre a questão, que nos occu- 
pa, considerando-a sempre debaixo do seu aspe- 
cto juridico. 

E inncgavel que o systema de propriedade 
individual, adoptado geralmente pelas socieda- 
des antigas e modernas, induz necessariamente 
a desigualdade das fortunas, o que esta desi- 
gualdade pôde chegar a um ponto, que se torno 
prejudicial a uma parte dos associados, por uma 
espccie de monopolio ou concentração, na mão 
de poucos, dos meios necessários á subsistên- 
cia de todos. Nesta hypothese como conciliar 
o direito de propriedade, que alguns têm adqui- 
rido, com o direito supremo de existência, que 
assiste aos outros? Que poderá fazer a socie- 
dade, ou o seu governo, sem ultrapassar os 
limites da sua legitima auctoridade ? 

A resposta não é difiicil. — Achal-a-hemos 
nos principies, que proclamámos, e na marcha 
instinetiva, que a sociedade tem seguido era 
todos os tempos. 

Primeiro que tudo e necessário distinguir 
os meios absolutamente necessários á existên- 
cia, daquelles, que, posto que conducentes ao 
mesmo fim , não pertencem á mesma categoria. 
O direito natural consagra o direito de proprie- 
dade de um modo absoluto, mas somente den- 
tro dos limites daqueila necessidade (Cap. I.).- 
e se nos manda respeitar qualquer outra pro- 
priedáde, é como resultado de um trabalho indi- 
vidual, e como uma condição de progresso e me- 
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Afloramento, que pôde edeve ser modificada no 
estado social, sempre que haja conflicto entro 
as differentes espheras do direito. A sociedade 
tem este poder,- porque de outra sorte não seria 
mantida a reciprocidade e inviolabilidade de 
todos os direitos, que é o fim essencial da 
mesma sociedade (Cap. III.). 

. Assim, segundo o rigor de nossos princípios 
jurídicos, a sociedade tem a obrigação, nestes 
casos de collisão, de exigir que aquelles, que 
possuem mais, do que precisara, contribuam pro- 
porcionalmente com os soccorros convenientes 
para salvar a existência dos que se vêem pri- 
vados do necessário. Esta obrigação não resulta 
unicamente da philosophia do direito, e do 
principio originário da sociabilidade (Cap. III.); 
e também determinada pelas conveniências da 
ordem social, que seria gravemente compro- 
mettida, se não prevenisse as funestas conse- 
qüências de sirailhantes collisões. Mas este di- 
reito aos soccorros sociaes, esta obrigação de 
os subministràr, tem condições, que derivam do 
mesmo principio, de que emanam.— Primeira- 
mente limita-se ao estricto necessário para re- 
salvar as existências; e em segundo logar 6 
inrstér, ^que a necessidade provenha da impôs - 
si nl ulade real, e não a p par ente, de lodo o tra- 
balho productivo — ou pelo defeito das faculda- 
aos naturaes, ou pela mingua dos meios mate- 
naes do trabalho. 

felizmente é raro que, no estado actual da 
sociedade, falleçam ao indivíduo os meios de 
'a alho em meio da variedade immensa das 

sua.s necessidades naturaes, ou artiliciaes. Por 

^cannadas e defeituosas que sejam as faculda- 
es physicas e intellectuaes doindividuo, nunca 
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lhe serão tão inúteis, que não possa alcançar 
por ellas os meios de manter a existência. 
no caso de impossibilidade absoluta, como no 
de moléstia e deerepitude, então mesmo é 
raro que a virtude individual da caridade deixe 
de prevenir a acção (ia força publica, acudindo 
espontaneamente aos necessitados. Ix se por 
ventura assim não fosse, tornamos a repetir, é 
innegavel que a sociedade teria rigorosa obri- 
gação de forçar os individuós, que a compõem , 
a comprehenderem melhor os seus deveres. 

Mas a esmola , dizem os socialistas, é ura soc- 
corro, que avilta e desmoraliza aquelles, que a 
recebera. Estranha maneira de raciocinar! Sim, 

a esmola avilta e desmoraliza; mas de nenhum 
modo aquelles, que na realidade precisam de 
recebei-a; avilta aquelles, que abusam da cari- 
dade publica, para entregar-se á mais repre- 
hensivel ociosidade, aos vicios mais asquero- 
sos; mas de nenhum modo o homem, que não 
pode trabalhar, que deseja trabalhar, que se 
soccorro á caridade somente quando se acha 
na impossibilidade de subsistir ue outra sorte, 
— e que é na realidade aquelle, que tem direito 
a ser soccorrido pelo seu similhante. Assim nin- 
guém pretende, nem pode pretender, que quan- 
do a indigencia procedo de falta de meios ma- 
teriaes de trabalho, a sociedade deixe de com- 
binar os seus soccorros de modo, que a digni- 
dade do homem fique salva, e se evitem os 
hábitos funestos da ociosidade. — Ainda mais: 
so o governo for pçovidente, poderá mesmo 
haver-se de modo, que o soccorro subrainistra- 
do tome o character de uma justa retribui- 
ção. O Estado precisa sempre do trabalhos de 
todo o genero, que pode em taes casos fazer 
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executar por aquelles. a quem deve soccor- 
rer. 

Todos estes expedientes são porém de sua 
natureza accidentaes e extraordinários; e nem 
todas as nações se acham igualraente ameaça- 
das dos deploráveis effeitos da falta de meios 
de trabalho. Um povo agrícola , como o nosso, 
apenas poderá soíTrer similhantes crises em 
momentos de esterilidade, as quaes raramente 
são geraes, e deixam de ser passageiras. Não 
acontece o mesmo entre as nações , que vivem 
da industria fabril, ou do commercio externo, 
que uma guerra e mil outras causas podem 
paralyzar. Assim é também que a questão do 
trabalho se tem tornado uma questão vital, im- 
mensa e terrível em França , em Inglaterra , e 
até mesmo na AJlemanha. Nós outros apenas a 
coraprehendemos, pois não são os meios raate- 
riaes de trabalho que nos faltam , mas antes 
os braços. Todavia a questão não deve ser p^ra 
nós indifferente; pois pôde ensinar-nos a pre- 
venir com facilidade males, que mais tarde 
teriam difficil remedio. 

Voltemos porém ao nosso objecto. 
É necessário com tudo que a acção do go- 

verno se não restrinja aos soccorros acciden- 
taes, de que temos fallado. Cumpre outrosim 
que resalve por instituições e leis providen- 
tes a inviolabilidade do direito de appropria- 
ção. Esta resalva, ou garantia consiste na ma- 
nutenção da liberdade individual no exercício 
fie suas faculdades, na inviolabilidade do pro- 
ducto do trabalho, ou da propriedade, e nos 
meios de habilitação da actividade physica e 
fntellectual de todos os membros da sociedade. 
4 primeira garantia está ligada á proscripção 
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de toda a especie de privilegio, de todos os 
monopolios, de todas as leis finalmente, que 
favorecerem a concentração e accunudação da 
propriedade. A segunda comprehende um syste- 
ma geral e bem calculado de educação publi- 
ca, que insensatamente se tem querido limitar 
á instrucção chamada -literária. Esta educação 
deve comprehender todos os estados professlo- 
naes da sociedade. Eis aqui, em summa, como 
entendemos o direito ao trabalho. Se a proprie- 
dade individual tem inconvenientes, — é neces- 
sário que a sociedade os combata e procure 
remover, de forma que o principio da activi- 
dadehumana, que a produz, não encontrenella 
mesma um obstáculo ao seu justo desenvolvi- 
mento. 
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CAPITULO VIII. 

Do Salarib. 

«-L/Jzeis que o fruclo do trabalho será para o 
"trabalhador, e para seus filhos. — JÉ uma fal- 
"sidade, porque a miséria do operário o poe 
"a mercê dos outros; e o que se lhe offerece 
" em troco da sua actividade productora, não 
"O o producto creado, mas um salario, cuja 
"quota e mantida pela concurrencia ao nivel 
" das mais estrictas necessidades, e não com- 
" porta economias, que em todo o caso seriam 
" devoradas pelo primeiro dia de inacção ou 
<* de moléstia. » 

De pensado deixámos de tocar no Capitulo 
antecedente neste argumento, que os socia- 
istas appresentam em abono da sua theoria do 

« ireito ao trabalho. É um assumpto gravissimo 
^complicado, que merecia especial considera- 
CclO. 

.A íiüos^0 do salario, considerado como re- 
u jiuçao r«! um trabalho, ou como escambo de 

uina piopnedade (pois que o trabalho, que cada 
Jnc ividuoperfaz, é na realidade propriedade sua, 
como resultado^ da acção e emjirego de suas 
aculdades), não pode ser estranha á esphera 

1;° direito: e é forçoso que haja nas suas re- 
^•as geraes , se a justiça er o direito hão são 

,a mvenção arbitraria dos homens, algum 
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principio certo o constante, que lhe seja appii- 
cavel. 

O homem tem direitos de duas naturezas : 
uns sao absolutos e necessários, e por conse- 
qüência inalienáveis (Cap. I.); outros, posto 
que prendam na origem comraum de todo o 
direito, — a relação necessária entre os fins e 
os meios de existência, não se fazem sentir 
todavia de um modo tão absoluto, e por isso 
podem ser alienados. São os direitos chamados 
hypotheticos ou derivadas (ol). Assim vimos que 
o homem não podia renunciar aos meios de 
existência , mas que podia dispôr livremente 
do fructo do seu trabalho, com quanto essa 
disposição não comproraettesse a sua existên- 
cia. Este principio da Philosophia do Direito 
transpira nas disposições do Direito positivo, 
que regulam a validade dos contraetos, quando 
se tracta da transmissão de uma propriedade 
qualquer: e daqui as leis contra a prodifjalida- 
de, lesões , etc. 

Ora se a medida absoluta do trabalho é a 
medida das nossas necessidades absolutas, é 
claro, que todo o indivíduo, que põe as suas 
faculdades á disposição cie outro por um certo 
tempo, tem um direito absoluto a uma retri- 
buição equivalente aos meios necessários para 
subsistir por igual espaço de tempo. O operá- 
rio não podo renunciar a este direito; nem o 
que se aproveita do seu trabalho, pode eximir- 
se da obrigação correlativa de o indemnizar 
nesta proporção, que constitue, por assim di- 
zer, o mínimo jurídico do sulario. 

(ol) Yeja-se a exccllenlc obra de Mr- Hcpp , professor de 
Direito na Academia de Blrasburgo , — Esíuí sur la théorie de 
la vic sociale, etc. — L. 3." Cap. I.0 c seguintes. 
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E dizemos o mínimo, porque o trabalho tem 
Aím segundo valor eventual. Este valor provém 
dasomma o importância do producto, que pode 
ser maior ou menor por mil circumstancias im- 
previstas c independentes da vontade do ho- 
mem ou dos seus esforços. Entretanto este se- 
gundo valor é muitas vezes conhecido , e o 
homem, que emprega o trabalho de outro, péde 
calcular , e calcula de ordinário, ambos os seus 
valores. Neste caso o direito repugna a que a 
retribuição se limite ao valor natural e abso- 
luto do trabalho; e de outra sorte teríamos a 
explolaçâo do homem pelo homem, segundo a 
phrase socialista, ou a locupletarão com jactura 
alheia, segundo; a phrase dos jurisconsultos, 
que não é mais nem menos que uma variante 
do mesmo pensamento. 

_ Est es princípios dão na realidade incontestá- 
veis : mas por mais simples e claro que seja 
ura principio, a sua effeeüvidade practica encon- 
tra muitas vezes não pequenas difficuldades. 
E o que acontece no caso presente. 

Primeiramente o valor, que chamamos natu- 
ral e necessário , a sonima dos bens ou meios 
indispensáveis á existência, não tem uma fixi- 
dade absoluta, "As necessidades de um homem, 
dizMr. deTracy ), ainda aquellas , que po- 
dem considerar-se como mais urgentes, são 
susceptíveis de uma certa latitude; e é tal a 
flexibilidade de nossa natureza , que estas ne- 
cessidades se restringem , ou estendem consi- 
deravelmente pelo império da vontade, ou eí- 
feito do habito; pela influencia de circumstan- 
pias favoráveis de um clima benigno, de um 
polo fértil, que podem fazer que essas necessi- 

(Pt) ídéologic tom. 4.0 Introduct. §. 4. 
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clades sejam largamente satisfeitas em um tempo 
dado, mediante mui pouco trabalho; em quanto 
em circumstancias menos felizes, debaixo de 
um céo áspero, sobre um sólo ingrato, seriam 
necessários esforços muito maiores. Assim é 
forçoso, segundo os diversos casos, que o tra- 
balho do mesmo homem, durante o mesmo 
tempo , lhe proporcione mais ou menos obje- 
ctos, mais ou menos difficeis de adquirir, para 
que possa apenas continuar a existir. 

O segundo valor do trabalho é ainda mais 
incerto e variavel, que o seu valor necessário 
e natural; porque é determinado, n3o pelas 
necessidades do operário, mas pelas necessi- 
dades daquelles, que podem aproveitar-se del- 
íe; e é sujeito a influencia accidental de mil 
causas, que a Economia Política tem minucio- 
samente esquadrinhada. O valor natural pôde 
com tudo ser fixado approximadamente segun- 
do os tempos e as diversas localidades, em que 
o trabalho se opéra, porque a somma e qua- 
lidade dos objectos indispensáveis d subsistên- 
cia individual éconhecida; e dissemosapproarf- 
madamente, porque a quantidade dos objectos 
necessários varia de individuo para indivíduo 
segundo a sua particular constituição, eoutras 
circumstancias accidentacs. 

O direito do homem a este valor retributi- 
vo do seu trabalho não tem sido inteiramente 
desconhecido na jurisprudência dos povos an- 
tigos e modernos , em que o trabalha tem dei- 
xado de ser partilha exclusiva do escravo. É 
forçoso com tudo confessar que a intervenção 
da auetoridade civil na taxa e regulamento do 
salario, como se practicava entre nós e na Hes- 
panha, e em outros paízes, na idade média, o 
em tempos não mui distantes de nós, tinha mais 
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em mira o interesse do proprietário ou do capi- 
talista, que o direito do operário. O trabalho, 
com quanto ennobrecido pelas mãos de alguns 
homens livres, resentia-se ainda dos precon- 
ceitos antigos, e mal podia rchabilitar-se intei- 
ramente, em quanto o homem livre trabalhassè 
a par dd escravo, moiro, preto ou judeu. Pla- 
tão, o divino, Aristóteles, a cabeça mais bem 
organizada da antigüidade, Cicero, o eclectico, 
os maiores pensadores da antigüidade sem ex- 
cepção , não foram superiores a este prejuízo, 
o mais fatal de quantos têm opprimido a hu- 
manidade. Ainda hoje, a pe&ir dos progressos 
da civilização, em toda a parte, em que ejxisíc 
alguma especic de escravatura, o trabalho ir- 
roga ura certo ferrete de ignorainia áquelles, 
que o exercem. 

Todos sabem, qual foi a organizaçãd politica 
do nosso paiz nos primeiros tempos da monar- 
chia. Cada cidade, cada villa, ou povoação 
de alguma importância era um pequeno estado, 
que se. governava pelos seus costumes e leis 
particulares; e eram tão independentes uns dos 
outros, corno hoje são as grandes nações entre si. 
O senhor da terra, porque não havia terra sem 
senhor, reunia , por via de regra, o domínio e 
auctoridade, sem outra dependência do chefe 
supremo, ou do rei, senão em quanto aos di- 
reitos, que já estavam considerados como rega- 
lias da coroa. Os reis, como-proprietários das 
terras, que possuiam, e reservavam para si na 
conquista, accumulavam da mesma forma o do- 
mínio e a aucíoridade ilnmediala. 

A reciprocidade dé interesses dos senho- 
rios e habitantes de cada localidade,—daquel- 
les, porque da conservação e augmento da 

população dependia*o seu maior rendimento,—; 
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(lêstes , porque recebiam do sênliorio as terras, 
àue cultivavam, e do que se nutriam,—-de todos 
em tira,; porque da sua boa paz e união nascia a 
força, de que precisavam para repeli ir o inimigo, 
que não cessava de os ameaçar, — deu origem á 
fôrma do governo municipal, em que o ele- 
mento aristocrático e democrático de algum 
modo Se equilibravam. A organização e direc- 
cão da força militar foi reservada exclusiva- 
mente ao senho ri ò; mas a administração da 
justiça, e o governo politico e economico do 
cada terra foi abandonado aos moradores, que 
collectivaraente nomeavam os seus ulvazis ou 
juizes, vereadores é almotacés. Na falta de 
leis geraes, ou na deficiência do foral, cada 
juiz seguia as inspirações da sua consciência 
ou do seu arbítrio, c os vereadores exerciam 
o poder legislativo em tudo o que focava aos 
interesses economícos do municipio, sein outra 
condição mais que o assenso dos homens bons 
do concelho. Este governo era a muitos respei- 
tos uma especie de governo de família: calcu- 
lava-se a abundancia ou a falta dos generos, a 
sua boa ou má qualidade, taxavam-se os pre- 
ços, regulava-se a industria, fiscalizava-se o 
aproveitamento da terra , auetorizavam-se ou 
prohibiam-sè certos misteres, e até mesmo se 
impunha em certas circumstancias a obriga- 
ção do seu exercício, e finalmente arbitrava- 
se o jornal dos rnesteiraes, ou o valor da mão 
de obra, segundo as diíterentes especies do 
trabalho. 

Mas como esses legisladores eram os chama- 
dos homens bons do concelho (çl), os proprie- 

(i7t) As nosSas leis antigas, c o raesmo Codigo Pliilippiho. 
que reproduz cm grande parle os cdBígos anteriores, somente 
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íarios e lavradores. a burgueziá daquelles tem- 
idos, que interessavam, como a aristocracia, era 
pagar os salarios e mão d'obra o mais escas- 
samente que era possível,— daqui resultou a 

admittem aos cargos públicos dos concelhos os chamados ho- 
mem buns do mesmo concelho. —Mas querh erão esses hofyiens 
bons? Os noásos jiiriscnnsullos não dizem coiáa cora coisa. 
Itara uns o homem bom é o varão justo c prudente, que descre- 
te o Venusino (no L. l.0 Ep. 16.) : 

Vir bônus e.-.t quis? 
0iti consulta patrnm , qui leqes jurnque ssrvat, 
Qao multac magnaeque sccar.lur judice causae , 
Quo responsorc , et quo causae -eslc tenentur : 

♦j[ue assim Iraduzimos: 

Quem pois do bom varão merece o nume ? 
— O quo os decretos do senado acata, 
Que o direito, que as leis pontual observei,' 
Que importantes , que innumeras demandas , 
Juiz imparcial, resolve , acaba; 
Cuja fiança , o cujo testemunho 
Com respeito no foro é recebido. 

"Outros dizem que são os homens , que costumam andar ha 
governança , Cie. A explicação acha-se com tudo na Ordenação 
Philippina L. 1. lit. 73. in pr., onde—fatiando dos homens, 
fluo os Senhores dos lugares, ou Alcaidcs móres, devem pro- 
por para Alcaidcs pequenos, diz—quo devem ser homens 
bons, casados na cidade, villa na lopar, que sejam abonados, 
e naturaes de nossos rcynos. O viver de seus bens , c não ser 
mesteiral , era o essencial para merecer aquella qualificação, 
como se pôde inferir da Ord. Aífons. L. 2. tit. 62. %. 1. e,4. 
■ Os vassallos, aconliados em cavsltp, hésteiros de cavallo , 
ou de conto, os lavradores, entravam neste numero. Em 
iodos os tempos as qualidades moraes lera sido representadas 
pelos objectos matoriaes, com que lèin alguma relação c analo- 
8'a. Assim o homem abonado , foi chamado homem bom, c o 
®e|hor titulo da nobreza era o do rico-honvm. Ainda hoje o 
iomem de bem è yulgarmeute o rico , o fidalgo'; — e o homem 

v''l, villão, o que nada tem,— 1'homme de rica, como dizem 
fhancezes; e nisto prendem, mais ou menos, as theorias 

c,tóracs fundadas fio ccnsó , etc. etc. 
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oppressao e miséria dos mesteiraes, que na rea- 
lidade, eram tractados, como se fossem escra- 
vos, ilotás ou parias. 

As conseqüências de simiihante syslema de- 

viam acarretar em breve a sua ruina. As artes, 
a industria definharam , desappareceram com a 
diminuirão dos braços; e esta falta se foi tor- 
nando cada vez mais sensivel á proporção que 
as guerras com osmoiros (o manancial da escra- 
vatura) se iam tornando menos intensas, ou 
mais raras. Chegaram as coisas finalmente a 
ponto de não haver em cidades, alias populo- 
sas e ricas, quem exercesse as artes meçhanicas, 
e precisarem as camaras de estabelecer orde- 
nados para os officios mais necessários, como" 
se fossem cargos públicos (ri), 

A industria assim perseguida pela proprie- 
dade territorial, que predominava no paiz, não 
se submettia com ttulo inteiramente ao seu máo 
destino ; procurou concentrar-se em alguns pon- 
tos (si) menos accessiveis ao ascendente agri- 
cola, e mais accommodados.á livre acção da 
vida commercial, e d'alli, como do seu empo- 

(rl) Nos apontamentos dados pela camara deElvas no anno 
dc .1498 aos seus procuradores em cortes so lè o seguinte : = 
Oulrosi, scnlior, esta villa tevo sempre de costume dar Icnca 
a ura fysico c mestre de graramatica , c a outros alguns offi- 
ciacs, assi dc ofíicios mechanicos, como (Toulros, que são ne- 
cessários a esta villa, porque cila c tal, que os similhautes 
hòmcns se não podem cm cila manter , nem governar suas 
vidas com seus ofíicios. Pedimos a vossa alleza que aos laes 
homens, que forem; necessários a esta villa, lhes possamos dar 
tença , segundo cala ura fôr, c a necessidade dellc a villa ti- 
ver": no que receberemos mercê. =E em outra parle : = Ou- 
tros!, senhor, a niãior parte dos homens, c quasi todos, vivem 
besta villa por lavrança, etc. 

(sl) Ta cs foram Lisboa, Porto, Aveiro , Viana. Teremos 
occasião dc voltar a este óbjecto, quando examinarmos o eslado 
da propriedade cm Portugal na idade média. 

rio, 
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rio, começou de recuperar os direitos, que lhe 
haviam sido usurpados, tornando tributários 
aquelles mesmos, que pretendiam escravisal-a. 

O gosto do luxo, das corarnodidades da vi- 
da, o proprio interesse dos senhores da terra, 
largamente retribuídos no progresso e augmen- 
to da riqueza fabril e commercial, veio contri- 
buir poderosamente para este resgate e eman- 
cipação da industria. Os differentes misteres 
formaram-se em corporações para vigiarem e de- 
fenderem de commum accordo os seus interes- 
ses: e os raechanicos tiveram, como os homens 
bons , o seu quinhão no governo e administra- 
ção do município (sl). 

Mas esta associação de interesses, que em 
certas cjrcumstancias é uma garantia reclama- 
da pelos interesses individuaes contra os atta- 
ques de outros interesses colligados,— quando 
a força publica, ou a sociedade, não compre- 
hende a sua missão, ou não se acha conve- 
nientemente organizada para conseguir o seu 
fim ,—• deixa de ser um bem , torna-se inútil, e 
muitas vezes prejudicial. E o que aconteceo 
com as corporações. Os preconceitos, as idêas 
exclusivas dos municípios ruraes foram-se desva- 
necendo pouco e pouco na presença de neces- 
sidades instantes, urgentes, e com a perspe- 
ctiva de urna prosperidade, que os deslumbra- 
va. A pretenção de tudo taxar e regular foi 
caindo em desuso; e o industrial, seguro do 
producto do seu trabalho, appareceo de novo 
em toda a parte, em que era chamado. Esta 
concurrencia fez sentir os seus effeitos nos in- 

(d) Valasco (Thomé) naAllcgat. 13. n. 222. faz menção do 
privilegio, que obteve a villa de Monção para que os seus ha- 
bitantes podessem commerciar sem derogar da sua nobreza, 

L 7 

\ . 
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leresscs «los grêmios urbanos, que procuraram 
recuperar, pelo monopoliò e privilégio exclu- 
sivo 1 a prosperidade, que para sempre haviam 
rverdido Mas como este monopoho nao poma 
transpôr o aro de cada localidade pois que os 
jjremios rcproduzindo-se de cidade em cidade, 
constituiram outras tantas entidades nvaes, o 
resultado foi, que cada um delles nao vu, sal- 
vação, senão em a reducçao dos seus próprios 
braços. Diííicultaram-se pois as cartas de 
mestre, limitou-se o numero dos apprepdizes, e 
suieitaram-se estes a ura longo tirocinio quasi 
sempre desnecessário, e muitas vezes infructi- 
fero. m uma palavra, a raça dos apprendizes 
transformou-se era uma especie de escravatura, 

que os mestres desíructavam a bel-prazer. Mas 
este abuso devia desapparccer. e effectiva- 
mente dcsappareceo, como mil outros, com os 
progressos da civilização. ■ 

Em meio porém de todas estas revoluções 
econômicas o mais pesado, o mais duro de to- 

dos os trabalhos permanece fatalmente agn- 
Ihoado ao cepo da miséria. O proletário dos 
campos, como o servo adscnpticio da gleba, 
não pôde, nem pôde nunca, aspirar a mais que 
a uma escassa e penosa subsistência, taxado, 
ou não taxado, o seu salario tem sido quasL 
sempre o mesmo. Se desce, o operário desappa- 
rece, porque não pode viver; se sobe, desappa- 
rece igualmente, porque deixa de trabalhar, 
ou não acha em que occupar-se. Esto terrível 
phenomeno nao ó com tudo incomprehensivel: 

a sua causa está na própria natureza das cou- 
sas. Para esse trabalho bastam apenas as forças 
brutas do homem; a intelligencia e tirocinio, 
que demanda5 é tão diminuto, que não^podo 
ser jamais uma especialidade. Assim nao ha 
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profissão na sociedade, que não venha procurar 
nelle o seu ultimo recurso. Por outro lado , o 
preço dosalario 'só poderia augpnentar, augmen- 
tando o valor dos productos de primeira neces- 
sidade; mas como o operário 6 ao mesmo tem- 
po consumidor, a sua situação permaneceria 
sempre a mesma. 

Demais ninguém ignora, que a agricultura 
é de todas as industrias a menos productiva ; 
que calculado o capital, ou o valor da terra, 
das sementes, dos adubos, do trabalho, do 
Juro dos avanços (pois que a maior parte dos 
productos se não realizam, senão decorridos, 
tres, quatro, seis, oito mezes , um armo, e 
mais), e finalmente a importância das contri- 
buições directas e indirectas, que sobre ella 
pesam, — o lucro, que resta ao proprietário, é 
tão diminuto nos terrenos de mediana fertilidade, 
como o são a maxima parte delles, que o augmen- 
to do salario se tornaria impossível em simi- 
Ihantes circunistancias : e note-se que não toma- 
mos em consideração ás eslerilidades occasio- 
nadas pela irregularidade das estações, e mil 
outros accidentes. Assim , suppondo que um 
operário é ao mesmo tempo proprietário de um 
terreno, em que possa occupar-se todo o anno , 
o resultado será, que pouco mais obterá desse 
terreno , que a paga do salario, que receberia 
trabalhando por igual espaço de tempo para 
outro proprietário,— tendo sempre em vista a 
mediana fertilidade desse terreno. 

Mas pondo de parte similhantes investiga- 
ções, que pertencem ao dominio da Economia 
Política, e retringindo-nos ao ponto especial, 
que temos em mira,— parece-nos poder con- 
cluir das considerações expendidas , que, o tra- 
balho , em quanto ao seu valor necessário, tem 
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a melhor garantia na mesma natureza das cou- 
sas, e que, em quanto ao seu valor eventual, 
não' pôde ser submettido aos regulamentos da 
auctoriâade tanto pelos abusos, que acintemente 
poderia practicar , como pela impossibilidade, 

em que se acha, de avaliar com acerto e justiça 
interesses infinitamente variáveis e precários. 
Em similhantes circumstancias o arbitro do sa- 
lário não pôde ser senão a livre convenção das 
partes. Se a industria é produetiva, attrahirá ca- 
pitães , que na sua rivalidade se disputarão os 
braços dos serviçaes pela alta dos salanos. so 
o não é, deixará de existir desde o momento, 
era qúe descer do minimo jurídico do salario. 
Em todo o caso as exigências do Direito serão 
mais efficazmente attendidas pela conveniência 
reciproca do operário e do empresário, do que 
o podiam ser pela intervenção da auetoridade. 

Mas , dir-nos-hão , se a concurrencia dos ca- 
pitães , ou empresários, pôde contribuir para a 
justa retribuição do trabalho, a concurrencia 
dos operários não contribuirá menos para a 
baixa do salario, que será reduzido ao estricto 
necessário, que não comportará economias , ou 
só as permittirá tão somenos, que serão devo- 
radas pelo primeiro dia de inacção, ou de mo- 
léstia. 

Este inconveniente pode existir na verda- 
de; e pode ainda dar-se outro maior , princi- 
palmente nos paízes, que tiram da industria 
fabril a sua subsistência,—a saber,— a falta 
absoluta de meios de trabalho. E cora quanto 
reduzida a questão a estes termos não tenha 
para nós, como povo essencialmente agrícola, 
a mesma importância, que tem para aquelles 
paízes, nem por isso deixaremos de a tomar 
em consideração. A Philosophia do Direito é 
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solidaria mente responsável por todas as conse 
quencias dos seus principies; e o homem não 
pôde ser estranho aos soffrimentos do homem, 
qualquer que seja a nação, ou paiz, a que per- 
tence : — Homo sum, humani nihil a me ahe- 
num puto. 
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CAPITULO iX. 

Da organização do trabalho,— Socialismo. 

O Capitalista industrial, forçado pelo accresci- 
mo da pròducção, não pôde muitas vezes 
cobrir as suas despesas, e tirar algum lucro, 
senão reduzindo o custeio do fabrico, a retri- 
buição da mão d'obrá. Por outro lado, não se 
achando o consumo era proporção com a pro- 
ducção pela superabundancia dos gêneros, o 
trabalho é menos procurado , — e os operários 
vêem-se obrigados a disputar entre si o emprego 
de seus braços, malbaratando o suor de seu 
rosto. Taes são os effeitos da concurrencia illi- 
mitada. Este mal, posto (pie affecte immedia- 
tamente o operário, comprehende a final a so- 
ciedade inteira, cuja paz, cuja ordem, cuja 
prosperidade profundamente compromette. 

E com tudo é por cffeito dessa mesma con- 
currencia que o homem tem podido elevar-se 
do pó da terra aodominio da creação. As artes, 
as sciencias, a industria, a civilização inteira 
são obra sua. A não-concurrencia seria o mo- 
nopolio, o privilegio exclusivo, —principio do 
sua natureza esteril, estacionaria e injusto, 
que os progressos da civilização têm conde- 
mnado irrevogavelmentc depois de um combate 
de longos séculos., - 

Mas se a lei não pôde taxar a justa retri- 
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buiçao do trabalho,— se a convenção deixa 
muitas vezes de ser livre na presença de uma 
força maior, de uma necessidade absoluta, 
deverá a sociedade abandonar ao acaso o desti- 
no da maior parte de seus membros, deixar 
sem especie alguma de garantia os mais sagra- 
dos direitos do homem, a sua primeira proprie- 
dade ?— Não certamente. 

Pôde dizer-se que esta gravíssima* questão 
é hoje a ordem do dia na Europa. A sociedade 
inteira trabalha por achar a sua solução. Os 
maiores estadistas, os maiores philosophos lhe 
consagram as suas vigílias ; — e seja-nos permit- 
tido ao menos pagar-lho o tributo da nossa 
boa vontade. 

Na impossibilidade de examinar e discutir 
todos os alvitres, que se têm imaginado sobre 
tão importante assumpto, limitar-nos-hemos a 
considerai-os em geral nas differentes divi- 
sões, a que podem reduzir-se, segundo o prin- 
cipio fundamental, de que partem. 

Os differentes systemas, de que temos no- 
ticia, podem classificar-se desta maneira: 

1.° Os que se fundam na auctoridade; 
2.° Os que se fundam na associação parti- 

cular; 
3.° Os que participam de ambos estes prin- 

cípios. 
A primeira escliola será representada por 

Fichte; a segunda por Fou rier; e a terceira por 
Luiz Blanc. 
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constituição, que reconhecesse simiíhaníe esia- 
tlo, seria uma constituição injusta e oppressiva. 

O primeiro lira do Estado consiste pois, 
segundo Fichte, em assegurar a cada ura o va- 
gar necessário ao desenvolvimento de suas fa- 
culdades moraes. A proporção entre este vagar 
e o trabalho pode variar segundo os diversos 
Estados; e é desta proporção que dependem 
os differentes gráos da riqueza nacional. Quanto 
mais precisam de trabalho os membros de nm 
Estado para acudir ás precisoes da vida mate- 
rial , tanto mais pobre é o Estado; — e quanto 
maior vagar têm os seus membros para dar-se 
ás occupações intellectuaes, tanto mais rico é 
o Estado. Assim as riquezas do Estado se au- 
gmentam, á medida que se augmentam os 

'i*meios de perfazer, no menos tempo possível, 
o trabalho necessário á satisfacção das necessi- 
dades materiaes. Mas este trabalho necessário 
deve ser repartido proporcionalmente entre to- 
dos os membros do Estado. Cada um pode 
escolher a profissão, que lhe convenha : entre- 
tanto o Estado deve vigiar, que o numero dos 
«pie exercem cada profissão , se nao ache era 

q desproporção com as necessidades da socie- 
dade, porque de outra sorte, os que abraçassem 
certas proíissòes, não poderiam viver. 

Neste systema procura-se garantir a justa 
retribuição do trabalho,—• 1estabelecendo um 
certo equilíbrio entre o numero dos producto- 
xes e o numero dos consumidores; ■— 2." iis- 
calizando a actividade dos operários; — 3.° oc- 
correndo ás necessidades individuaes, procedi- 
das de uma inacção involuntária. Estes meios, 
considerados absolutamente, seriam na verda- 
de suflicientes para impedir os íunestos effcitòs 
de uma concurrencia illimitada;-— a vida do ope- 
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Tario ficaria a salvo das crises deploráveis, a 
que está sujeito no systema industrial seguido 
hoje na Europa : — mas, não fallando nas difíicul- 
dades, que deve offerecer a exacta apreciação 
da producção e do consumo dos artefactos nos 
Estados de alguma extensão, seria necessário 
que cada povo restringisse o seu commercio 
aos seus proprios limites: de outra sorte as 
eventualidades do commercio externo viriam a 
cada momento transtornar todos os cálculos,— 
repetir-se-hiam as mesmas crises de prosperida- 
de e miséria, — e toda a bondade do systema 
ficaria reduzida ao principio dos soccorros ex- 
traordinários. Ora a prohibição do commercio 
internacional seria um absurdo, uma calamida- 
de para os pòvos , cujo solo lhes não fornecesse 
todos os meios de subsistência, todas as ma- 
térias primas, em uma palavra, todos os ele- 
mentos da industria. Por outro lado, não sendo 
possível equilibrar a actividade e intelligen- 
cia entre cs membros de cada profissão, a bon- 
dade e quantidade dos seus productog não po- 
deria ser a mesma;—-e nesse caso ou o Estado 
deveria estabelecer um só preço para o predil- 
eto, tanto máo, como bom, ou indemnizar o 
máo operário da differença : — de outra sorte, a 
miséria necessariamente appareceria de novo a 
par da riqueza. 

Demais este s3rstema tem o defeito de quasi 
todas as utopias. — Entre o que existe, e o que 
deve existir, ba um abysmo: e estes saltos ia- 
commensuraveis não estão na ordem da natureza. 

Por ultimo Fichte faz depender todo o bem 
da acção da auetoridade. ■— Nesse caso seria 
preciso constituil-a segundo as conveniências 
da nova doutrina, e a Europa sabe as diíficiílda- 
des, com que tem luetado para conseguir algumas 
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reformas tle menos monta, e que não eram 
mais que uma conseqüência rigorosa dos prin- 
cípios geralmente reconhecidos. Demais ua au- 
ctoridade, observa Reybaud, presuppÕe uma 
tutela, e a tutela uma eterna minoridade. É 
o império das intclligencias privilegiadas sobre 
a intelligencia geral; e temos visto sempre até 
lioje, que as delegações deste genero acabam 
sempre e necessariamente por uma explotação 
(íl). Uma dictadura cornmercial e industrial 
dificilmente se esquivaria a esta tendência; 
seria assaltada por mil interesses particulares j 
teria de luctar contra infinitas seducçSes e en- 
ganos. Ser-lhe-hia impossível resistir. O que 
vemos, o que temos visto, o prova claramente. 
Wão accreditar de leve na sabedoria, na infal- 
libilidade dos homens, será sempre o mais acer- 
tado ; e não os tentar, o meio mais seguro de 
evitar desaguisados. Raramente o poder de 
abusar deixa de produzir abusos. A liberdade 
tem seus inconvenientes, suas crises, suas do- 
res ; quem o nega ? Mas tem também uma vir- 
tude soberana para as temperar. Os males, que 
ella origina, emanam das cousas, que pesam 
igualmente sobre todos, — e se supportarn por 
isso com resignação e paciência. Mas as feri- 
das, que a auctoridade faz, provém dos homens : 
assignalam as victimas; e por isso ninguém as 
soffre sem murmurar. A intervenção de um po- 
der director na ordem econômica presupporia 
outrosim duas condições essenciaes , — uma im- 
parcialidade absoluta, e um saber universal. 
Ora é-nos impossível accreditar, que a aucto- 

(íi) Tomámos a liberdade de aporluguezar esta palavra , 
por ser um lermo technico do socialismo, que não tem equi- 
valente na nossa língua. 0 mesmo têm feitò os escriplorcs hespa- 
nhoes o de outras nações. 
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ridade, seja qual fòr, possa liaonjear-se de 
reunir estas duas qualidades indispensáveis.— 
Comprehender todas as especialidades da in- 
dustria, da agricultura e do commercio; con- 
servar em justo equilíbrio interesses, que se 
confundem ou se combatem; regular geralmen- 
te os preços; avaliar os productos; arbitrar as 
quantidades; inspeccionar as qualidades; me- 
diar constantemente entre os operários e os 
fabricantes; velar sobre as transacções,— que 
immenso encargo ! que absurdo ! que impossi- 
bilidade ! E com tudo ha quem pense séria- 
mente em comraettel-o ao governo 

Syslema de Fourier. 

Fourier, e os seus sequazes, pretendem 
chegar ao mesmo fim, partindo do ponto inver- 
so. A refdrma deve começar pela attracçao dos 
interesses analogos , independentemente da ac- 
ção governativa. Manifestadas as vantagens do 
systema, todo o mundo social será infallivelmen- 
te arrastado pela sua influencia. A mudança 
dos costumes , dos hábitos, dos interesses , em 
summa, a revolução social operada, fará sentir 
a necessidade de uma organização política em 
harmonia cora a organização econômica. O ele- 
mento , que deve produzir todos estes prodí- 
gios, é o espirito de associação. Não nos é pos- 
sível seguir Fourier nos vastos e minuciosos 
desenvolvimentos da sua idêa. A vida actual, 

a vida futura, Deos, o homem, a terra, o 
Céo, artes, sciencias , moral, religião, —os su- 
blimes mysterios da cosmogonia, assim corno 
as combinações mais humildes da arte culiná- 
ria,— nada escapa á sua vasta comprehensão 
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(ú! ^; enl ranhamlo-nos nesse mundo phantastico, 
nerderlamos de vista o objecto, que nos occu- 
pa. Despojemos pois o seu grande principio de 
todo o a p para to e formulário, e considere- 
mol-o unicamente em relação á distribuição da 
riqueza, e recompensa do trabalho. 

Meditando sobro a actnal organização eco- 
nômica da sociedade, mostra-se Fourier pro- 
fundamente impressionado pelos seus inconve- 
nientes. De um lado o privilegio exclue a ca- 
pacidade. de outro a concurrencia consagra o 
ascendente do poderoso e a oppressão do po- 
bre,-uma guerra permanente. 

O privilegio é a ordem j mas a ordem do 
despotismo : a concurrencia é a liberdade; mas 

a liberdade sem garantia. O privilegio é o en- 
grandecimento de alguns á custa dos outros ; o 
que é uma iniqüidade: a concurrencia é a 

r„iria do maior numero; o que é uma horrivel 
calamidade. Entretanto o capitalista nào póde 
utilizar-se dos seus fundos, senão por meio do 
trabalho, e os trabalhadores não podem utili- 
zar-se dos seus braços sem o emprego^ dos ca- 
pitães;— e uns e outros sem adirecçaoconve- 
niente, sem a intervenção do saber e do talento. 
Está mutua dependência, este reciproco inte- 
resse não pode ser garantido, senão por um 
áccordo, era que cada um dos elementos pro- 
duetores não possa exceder os limites da sua 
justa preponderância. Este accordo é a asso- 
ciarão, em que o capital, o trabalho e o talento 
sejam proporcionalmente retribuídos, b óurier 
comprehende todos os geueros de industria;-- 

mas o seu systema é principalmente fundado 

(«1) Yôde as seguintes obras—- Théorie ães quatres mouve- 
ments—Trciitc de 1'associalion, etc., pur íourier. 



11" ] 

üa industria agrícola, Aphalmiye ó o riuinicipio; 
  compoe-se de mil e oitocentas pessoas; o 

local, que habita , é o phalansterio, vasto edifi- 
eio, que deve revelar na sua magnificência os 
beneficies da reforma. A phalange decompõe-se 

em series e r/mpos. O grupo é o aivéolo da 
coltnêa social; compõe-se de sete ou nove pes- 
soas: as series comprehendem vinte e quatro , 
ou trinta grupos. Os fundos de uma phalange e 
de seu território serão representados por acções : 
1- os seus possuidores , ou proprietários , terão 
direito a um beneficio proporcionado ao capi- 
tal. O frueto do trabalho deve ser repartido 
entre os tres agentes directos da producção, 
o capital, o talento e o trabalho. A lei do in- 
teresse communv presidirá á repartição). Não 
podendo os capitalistas esperar bons dividen- 
dos, senão pela cooperação de bons operários, 
boa'direcção , e raethodos acertados, serão os 
primeiros a desejar que o quinhão do talento 
ê do trabalho seja sincera e convenientemente 
determinado ;— e os nao-capitalistas , não po- 
dendo por em practica os methodos mais pei- 
feitos, senão com ajuda dos capitães, desejarão 
ãttrahil-os com uma retribuição generosa. As- 
sim cada um dos associados, longe de querer 
attribuir-se a parte do leão daíabuía, se achara 
naturalmente disposto a favorecer o interesse 
dos outros. 

Os quinhões devera ser regulados na se- 
guinte proporção: 

— Para o capital —q 12.°' 

— Para o trabalho —5ji2.°s 

— Para o talento — 3lI2.0S 

Se^ue-se a repartição entre os indivíduos. 
Em quanto aos capitalistas, nao pode haver 
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questão: — o beneficio será correspondente ao 
capital emittido. A apreciação do talento e do 
trabalho não é tão fácil. Neste ponto abandona 
Fourier atrevidamente as vias ordinárias; o 
trabalho mais necessário , e não o mais bri- 
lhante, terá as honras da preeminencia. O po- 
bre está em primeiro logar que o rico; os 
braços precedem a intelligencia. O trabalho 
divide-se pois— em trabalho necessarió , util, 
ou agradavel. Gs trabalhos de recreio são me- 
nos retribuídos que os úteis, e os úteis menos 
que os necessários: é o inverso do^ systema do- 
minante. Calculando que os trabalhos neces- 
sários são quasi todos penosos e repugnantes, 
entendeo Fourier, que, para os tornar attra- 
ctivos, era necessário recompensal-os melhor. 
Demais a pobreza, a miséria é desconhecida 
no phalansterio; cada um dos associados é em 
todo o caso posto a salvo da necessidade. A 
sua entrada na associação confere-lhe o direito 
a um minimo em todas as coisas, nos alimen- 
tos , na habitação , no vestuário, nos utensí- 
lios. Ninguém é na verdade desobrigado de 
trabalhar;— mas como os trabalhos mais gros- 
seiros e simples obtém uma retribuição maior, 
a sua tarefa se tornará fácil e suave. 

A recompensa do talento seria regulada pelos 
títulos e gráos conferidos por eleição. Não per- 
tencendo as intelligencias superiores, os gran- 
des talentos, exclusivamente a cada phalanye, 
mas antes á humanidade inteira,— é por toda 
ella que devem ser remunerados pelo modo, que 
indica. Esta hypothese presuppÕe já o triumpho 
universal do systema. 

Profundamente possuído da sua idêa, Fou- 
rier accreditava na efíicacia irresistível da dou- 
trina, que proclamava, e abandonou ao tempo, 

e 
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e as convicções o seu futuro destino. Esta coti* 
fiança, esta independência de espirito é o 
characteristico das grandes intelligencias, ou, 
para melhor dizer, o seu defeito ordinário. A 
abstracção os arrebata, os afasta do nosso 
inundo sublunar, a ponto de o perderem muitas 
vezes de vista; e Fourier raorreo no seu isola- 
mento espiritual, esperando debalde pela con- 
versão do genero humano. 

Os seus grandes princípios nao podiam dei- 
xar, com tudo, de fazer impressão nos corações 
Fem formados, nos espíritos superiores, para 
quem o destino de tres quartas partes da so- 
ciedade não era um objecto indifferente. Fou- 
rier teve discip.ulos, e entre elles talentos do 
primeira ordem • — seria uma grave injustiça ne- 
gal-o. Mas esses discípulos têm reconhecido a 
necessidade de approximar-se da sociedade e 
tíos homens, como elles são, e de proporcionar 
o alimento á debilidade dos estômagos. Uns 
têm-se limitado a propôr certos ensaios par- 
ciaes, procurando interessar nelles a philanthro- 
pia de alguns capitalistas : outros, menos come- 
didos , entendem que a reforma social só pódé 
ser conseqüência de uma reforma política, em 
que o principio da associação ^e o principio 
governativo se dêm mutuamente as mãos : tal 6 
ú — 

Systema de Mr. Luiz Blanc. 

"Aos empresários, diz Mr. Luiz Blanc, 
que se acharem em circumstancias desastrosas , 
e vierem ter comnosco, dizendo — tome o Esta- 
do conta dos nossos estabelecimentos, e faca 

J. 8 
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as nossas vezes — responderemos^— o Estada 
annue, e sereis largamente indemnizados. Mas 
sendo insufficientes os recursos actuaes, pedi- 
remos essa indemnização aos recursos futuros; 
O Estado subscreverá obrigações com hypo- 
theca nos mesmos estabelecimentos, com juro 
e amortização. 

íí Regulados os interesses do proprietário, 
dirá o Estado aos operários — de hoje em diante 
trabalhareis como irmãos associados. O salario 
poderá ser fixado de duas maneiras, — escolhe- 
reis; mas feita a escolha, cumpre tractar dos 
proveitos do trabalho. 

«Satisfeito o Importe dos salários, o juro 
do capital, o guizamento da fabrica e mate- 
rial, os proveitos serão assim repartidos: 

— Um quarto para amortização do capital; 
—-Um quarto para formação de ura fundo 

de soccorro destinado aos velhos, doentes, fe- 
ridos , etc.; 

— Um quarto parà ser dividido entre os ope- 
rários , como beneficio, segundo logo diremos; 

— Um quarto para formação de um fundo 
de reserva , cujo destino indicaremos. 

«Eis aqui constituído o estabelecimento. 
Cumpriria estender a associação a todas as offi- 
cinas da mesma industria, a fim de as tornar 
mutuamente solidárias. 

« Bastarão para isso duas condições: 
Primeiramente será determinado o valor do 

producto, e fixada a quota do beneficio licito 
sobre o custo, em relação á situação do mundo 
industrial; de modo que se obtenha um preço 
uniforme, e se obste a toda a concurrencia 
entre as officinas da mesma industria. 

"Era segundo logar será estabelecido em to- 
das as officinas da mesma industria um salario. 
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nao igual, mas proporcional, por isso que as 
condições da vida material não são as mesmas 
em todos os pontos do paíz. 

£í Estabelecida a solidariedade entre todas as 
officinas da mesma industria, cumpriria regu- 
lar a condição soberana da ordem, que deve 
para sempre tornar impossíveis os odios, as 
guerras e revoluções; — cumpriria fundar em 
fim a solidariedade entre todas as industrias di- 
versas, entre todos os membros da sociedade. 

«São indispensáveis duas condições: 
— Reduzir a uma somma total os proveitos 

de cada industria , e dividir esta somma entre 
todos os operários. 

— E depois formar dos diversos fundos de 
reserva, de que falkúnos, um fundo de mutua 
assistência para todas as industrias, de maneira 
que , a què soffresse em um anno, fosse soc- 
corrida pela que houvesse prosperado. Consti- 
tuir-se-hia assim um grande capital, que , não 
pertencendo a ninguém em particular, perten- 
ceria a todos collectivamente. 

"A repartição deste capital de toda a socie- 
dade seria confiada a um conselho de admi- 
nistração, collocado na suraraidade de todas 
as officinas. Reunir-se-hiam nas suas mãos as 
redeas de todas as industrias, e a direcção de 
cada industria em particular seria comraettida 
a um engenheiro, nomeado pelo Estado. . 

££ O Estado realizaria este plano por meio de 
providencias successivas. Não se tracla de vio- 
lentar pessoa alguma. O Estado daria o seu 
modelo; a par delle viveriam as associações pri- 
vadas , o systema economico actual. Mas tal é 
a força de elasticidade, que supporaos em o 
nosso, que em pouco tempo se extenderia, 
como cremos firmemente, por toda a socieda- 
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de, attrahlndo ao seu grêmio os systemas rivaeg, 
pelo irresistível encanto do seu poder. Seria 
como a pedra lançada na agua. que fórraa um 
primeiro circulo, de que nascem mil, que se 
vão progressivamente dilatando?? (a:l). 

Conhecidos os princípios, em que repousa o 
systema da organização do trabalho pela asso- 
ciação, e a fórmula, que se appresenta como 
ultima expressão da theoria, cumpre-nos agora 
examinar o seu mérito intrínseco, e as vanta- 
gens e inconvenientes, que podem seguir-se 
da sua práctica. 

O systema de Fourier encerra, a nosso ver, 
o único principio, que pôde salvar as socieda- 
des modernas no estado convulsionario, em que 
se acham , e acabar com a lucta deplorável, 
que existe entre as instituições econômicas do- 
minantes, e as maximas religiosas, moraes e 
políticas geralmente reconhecidas, ensinadas 
e proclamadas. Exprimindo-nos desta maneira, 
estancos mui longe, e apressamo-nos a decla- 
ral-o, de perfilhar todas as ideas do A., em 
quanto se occupa do seu desenvolvimento prácti- 
co , e sobre tudo na parte relativa ao governo 
e direcção moral da sociedade harmônica. O nosso 
dizer é, — que a lucta e contradicção, que existe 
entre as idÔas e os factos,— que a grande despro- 
porção de fortunas ó um mal gravíssimo, e a 
verdadeira causa do estado de agitação, tortu- 
ra e descontentamento, que por toda a parte 
se observa de ura modo mais ou menos sen- 
sível; — e que este mal só poderá ser attenua- 
do, pois que remedial-o de todo nos parece 
impossível, fazendo desapparecer aquella con- 

{aU) Le Socialismo, droit ait travail, etc., ediç, de Paris, 
pag. 56 e seguintes. 
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tradicçao, e procurando uma distribuição de 
liaveres menos desigual na mais justa retribui- 
ção do trabalho , origem fundamental de toda 
a riqueza; e que somente pela associação do 
capital, do trabalho e do talento, e distribuição 
proporcional dos seus proveitos poderemos con- 
seguir tão importante resultado. 

O principio enunciado tem demais a vanta- 
gem incomparavel de respeitar os direitos 
adquiridos, os interesses individuaes; de poder 
conciliar-se até certo ponto com os estímulos 
da emulação e com a concurrencia, ao mesmo 
tempo que é uma conseqüência rigorosa das 
maxiraas da moral, dos preceitos da religião, 
das regras do direito, e dos dictames de uma 
sã politica. 

A vista do que acabamos de dizer, parecerá 
incrível a opposição e resistência , que um prin- 
cipio tão justo e santo tem encontrado, e mér- 
mente quando, reflectindo sobre o mechanismo 
da sociedade, é impossível desconhecer, que 
ella mesma não é mais que uma grande asso- 
ciação, que se reproduz e decompõe era mil 
outras associações. Que é a auctoridade dire- 
ctora ? a associação dos elementos de força e 
inlelligencia. Que é a industria? a associação 
dos elementos productores. Que é a sciencia? o 
resultado da associação dos espíritos. Entre o 
proprietário e o trabalhador, entre o fabricante 
e o operário, e até entre o amo e o criado (e 
soja dito com perdão do nosso mesquinho amor 
proprio), que ha na realidade, senão uma verda- 
deira associação ? Que se pretende em cada 
uma destas hypotheses ? — conseguir um fim, 
que o indivíduo de per si, ou isoladamente, 
Dão pôde realizar. Chamando outro homem para 
cooperar com elle, — perderá esse homem a sua 
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dignidade pessoal, deixará de ser o que é, 
uma creatura livre o independente, porque em 
vez de pagar-se do seu trabalho pelo preço do 
producto, convém em receber o supposto equi- 
valente de outro modo P — Mas concedamos, 
que nesta diíTerenç.a é que na realidade consiste 
o que propriamente chamamos associação, por 
isso que quem diz associação, suppÔe igualdade 
de interesses: — faitar-nos-hão, ainda assim, 
exemplos de associação ? Não são ellas frequen-. 
les e usuaes no commercio, e reconhecidas, 
pelas leis de todos os paízes ? Não vemos nós 
a cada passo o capital e o trabalho figurando 
como entidades equivalentes? E descendo á 
industria agrícola, que são os arrendamentos, 
sobre tudo aquelles, em que o lucro do pro- 
prietário e do cultivador é regulado em propor- 
ção ao producto? — Donde virá pois, torna- 
mos a dizer, o desfavor, que se procura lançar 
sobre o principio de associação, sendo elle em 
si tão justo, como necessário, e até practicado em 
muitas circumstancias nas sociedades actuaes? 
— Provém, força é dizel-o , em parte, das aber- 
rações e desvarios de seus fautores; e em 
parte, dos preconceitos e prejuízos de uns, e 
da má fé, ambição e egoísmo de outros. 

—• Dos seus fautores, porque afogando a 
santidade do principio em ura mar de exagge- 
racões, de extravagâncias e disparates, o têm 
desvirtuado e enfraquecido, desanimando uns, 
e armando outros de meios, que alias não 
teriam, para combater a sua influencia benéfi- 
ca. Triste fatalidade das cousas humanas! E 
assim que no momento, era que a prepotência 
política parecia próxima a exhalar o seu ultimo 
arranco, tendo visto cair a pedaços successi- 
yamente, umas depois das outras,, todas as per 
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ças da sua ferrenha armadura; — é assim, repe- 
timos . que hoje o despotismo procura tirar das 
demasias da liberdade as armas, que já lhe 
faltavam para combatel-a. Mas seja-nos licito 
esperar, que essa nova táctica redunde em pro- 
veito da mesma liberdade, fazendo comprehen- 
der melhor aos espíritos menos reflectidos todos 
os perigos da licença. 

— Dos preconceitos e prejuízos de uns , por- 
que , habituados á opposição. constante dos in- 
teresses, mal podem comprehender, que seja 
possível associal-os com reciproca vantagem. 

— Dnmáfe, ambição e egoísmo dos outros , 
porque nem todos têm a virtude e generosi- 
dade necessária para reconhecerem como ille- 
gitima a grandeza adquirida á custa das lagrimas 
e miséria do seu sirnilhante. 

Esta opposiçcão tem sido cora tudo susten- 
tada por alguns escriptores , cujas luzes, cujos 
talentos e cuja moralidade nao podemos con- 
testar; e nao nos é licito a nós, obscuros 
mesteiraes na republica das letras, aventurar 
juizos decretorios e immotivados. 

Entre elles avulta Mr. Thiers com todo o 
prestigio do seu renome, como literato, como 
publicista , e como homem de Estado. Exami- 
nando as suas razões, não seremos por certo 
arguidos de ter procurado um débil adversário. 

" Accreditou-se sempre até hoje (diz Mr. 
Thiers em um dos seus discursos parlamenta- 
res), que o que convinha á industria particu- 
lar, era o ardor, a intelligencia, a applicação 
dos interesses privados. E que é o que se nos 
propõe? O interessecollectivo; a saber, a anar- 
chia na industria. Figurai-vos todos os filatorios, 
todas as forjas, todas as officinas de França, 
governadas por uma associação de operários, 
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em vez de o ser pelo interesse privado, que 
assim mesmo, a pezar de inauditos esforços, com 
prodi^ios de capacidade e appliçação, apenas 
chega hoje, não a fazer grandes fortunas,.,. mas 
a accumular muitas vezes ruinas e revezes... 
Pois esse interesse collectivo fará o que não 
pode fazer a capacidade individual ?! Tudo con- 
fundís, deslocaes tu(|ü. Na industria o verda- 
deiro mobil é o interesse privado, a capaci- 
dade individual, assim corno no Estado o é 
o interesse collectivo , o interesse nacional:—■ 
e vós tudo tendes baralhado; — introduzís a 
associação no governo, e a anarchia na in- 
dustria. " 

Estes argumentos de Mr. Thiers têm sido 
refutados de um modo tão concludente por Mr. 
Luiz Blanc, que não podemos deixar de re- 
produzir fielmente as suas reflexões. " Mr. 
Thiers, diz elle, falia ás mil maravilhas dos 
olhos do empresário. Mas porque são elles tão 
necessários? — porque só elle tem interesse em 
que a tarefa se faça bem e activaraente. Ora 
o que Mr. Thiers parece olvidar, é que em 
uma associação os olhos do empresário estão 
constantemente abertos pela simples razão de 
que em uma associação, em que cada ura é 
pessoalmente interessado no resultado, os olhos 
do empresário são os olhos de todos. 

« Mr. Thiers nos accusa de querermos substi- 
tuir ao ardor dos interesses privados o inte- 
resse collectivo —• a saber—a anarchia na in- 
dustria. Ora este — a saber — é admirável, e 
recorda o delicioso— digam o que disserem —■ 
des Femmes savantes de Molière. 

<« Não nos direis, que relação ha entre estas 
palavras — interesse collectivo,— que expri- 
incm uma idêa de approximação, de união, de 
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disciplina; e as palavras — anarchia na industria, 
•— que implicam a idêa de divisão e de desor- 
dem ? Respeite-se ao menos a lógica da lin- 
guagem. Proclamar o poder do interesse pes- 
soa], é sustentar uma verdade, que ninguém 
contesta. A questão consiste unicamente em 
averiguar, se os estímulos do interesse pessoal 
não são na realidade mais fecundos e moraes, 
ligando-se ao culto do interesse geral, do que 
desviando-se dellc. Onde achou Mr. Thiers, 
que o estimulo do interesse pessoal desappare- 
ceria , subtituindo aos assalariados , que traba- 
lham por conta de outro, e que não têm o 
minimo interesse no resultado do trabalho, 
associados, que, trabalhando por sua conta, te- 
riam um interesse evidente na sua boa diligen- 
cia? O principio da associação não exige, que 
se teçam os pannos, que se forje o ferro pela 
patria; — exige, que cada um teça e forje para 
si e para os outros ao mesmo tempo. Em vez 
de acceitar como procedente a objecção, de- 
duzida, contra nós, da legitimidade ou da 
energia do interesse pessoal, nós a invocamos 
contra o regimen do salario. E se não, digam- 
nos, onde estão para o assalariado os estímulos 
do interesse pessoal ? Digam-nos, que ha ahi, a 
não ser a excitação tyrannica da fome, que 
possa animar o trabalhador, interessal-o na 
producção, tornar as suas fadigas attractivas, 
ou ao menos alliviar o seu pêso ? Ajuntar á 
força de privações um pequeno pecúlio, que 
lhe permitia atravessar, sem perecer, os dias 
de inacção, ou poupar a seu velho pai a humi- 
lhante agonia do hospital, não é tudo o que 
pôde conseguir a sua previdência, o ultimo 
esforço da sua sabedoria ? O regime da asso- 
ciação leva ao do salario a duplice vantagem 
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de satisfazer por um lado as exigências do in- 
teresse pessoal, e por outro de ligar o interesse 
pessoal ao interesse geral, santificando o pri- 
meiro, e centuplicando o poder do segundo. 
Vós invocaes as leis da natureza humana em 
nome do proveito de alguns; e nós invocamol-as 
em nome e em proveito de todos. —• Eis aqui 
a differença, que ha entre nós « (i/l). 

Estas considerações não admiltern replica; 
e seria ocioso accrescentar coisa alguma. 

Outro argumento, que Mr. Thiers invoca 
contra o principio do socialismo, é o de não ser 
applicavel á industria agrícola, a mais impor- 
tante das industrias, tendendo assim a estabe- 
lecer uma especie de monopolio em proveito 
da industria fabril. Esta asserção de Mr. Thiers 
é igualmente infundada; apenas existe algum 
plano de associação, que não tome a agricul- 
tura como ponto de partida. Fourier, Victor 
Gonsidérant, Pedro Leroux, Vidal, Pecqueur, 
Cabet, Villegardelle, e todos os socialistas, 
eslão de accordo nesta parte (si), qualquer 
que seja a diversidade das suas fórmulas e pro- 
cessos economicos. 

Respondendo a Mr.Thiers, insiste Mr. Luiz 
Blanc nos inconvenientes da pequena cultura; 
e é principalmente em razão destes inconve- 
nientes que julga necessário introduzir o espi- 
rito de associação na Javoira. Convindo com 
os socialistas na possibilidade da applicação, 
nem por isso acceitamos todos os seus moti- 
vos , mormente no tocante á proscripção geral 

(?/l) Luiz Blanc — Le socialisme— pag. C3 c seguintes, 
(si) Pode lêr-sc no Monitor um prujeclo decolonias agríco- 

las por Mr. Vidal, secretario geral da cqmmissao do Luxevn- 
hourg. 
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da pequena cultura: mas para nao nos afastar- 
mos demasiadamente do nosso proposito com 
similhante discussão, reservaremos para uma 
nota final o que temos que dizer a este respeito. 
Bastará no entanto que notemos, que depen- 
dendo a industria agrícola dos mesmos elemen- 
tos essenciaes, de que depende a industria fa- 
bril , — o capital, a intelligencia e o trabalho — 
(considerando a terra e os avanços como ura 
capital), nada pode obstar a que o espirito de 
associação lhe seja igualmente applicavel, e 
pelas razoes geraes, que temos expendido. 

Depois de ter combatido especulativamente 
o principio da associação, — pretende Mr. Thiers 
reforçar os seus argumentos com os resultados 
da experiência. Mr. Thiers assevera, que nos 
grandes estabelecimentos sociaes forraados em 
Paris não se tem visto senão desordens e ruí- 
nas, a diminuição do salario pelas extravagân- 
cias de um máo governo. E Mr. Luiz Blanc 
nega o facto, e cita em favor do systema, que 
defende, os excellentes resultados, que, tem 
colhido a associação dos alfaiates e selleiros, 
e deseja que se verifiquem por uma commissão 
de inquérito. 

Posta, a questão neste terreno, a imparciali- 
dade exige, que esperemos que os factos deci- 
dam , de que lado está a verdade. Entretanto 
diremos somente, que nem por isso a theoria 
deixa de subsistir em toda a sua força racional, 
— e que não bastará um ou outro ensaio im- 
perfeito, e mal dirigido, como aquelles, a que 
Mr. Thiers parece referir-se, para que possa- 
mos pronunciar a sua condemnação. 

Eis aqui os argumentos, a que Mr. Thiers 
^se soccorre para combater o principio do so- 

cialismo na sua mais simples expressão; e como 


